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 À 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA.
 
 
 
Eu, Priscila Siqueira Vargas, inscrito(a) no CPF sob o nº 123.625.427-93 e RG nº 1879005, residente à rua RUA ELI
MOREIRA CARDOSO , nº S/N, CENTRO,  vem requerer
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Documentação
 
 
 
Outros documentos que julgar necessário
 
 
 
Termos em que pede deferimento.
 

Vargem Alta, 22 de agosto de 2023.
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  CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

     ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

  
_________________________________CNPJ 36.289.723/0001-98______________________________ 
RUA NELSON LYRIO, 77 – CEP 29.295-000 – FONE/FAX: (28) 3528-1155 – VARGEM ALTA – ESPÍRITO 

SANTO  

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO 

 

Trata-se de pedido de contratação de empresa para prestar serviço de administração e gerenciamento 

do benefício de auxílio alimentação mediante fornecimento de cartão eletrônico ou magnético com 

recargas mensais, para uso dos servidores ativos da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES. 

A presente contratação fundamenta-se na Resolução nº 74/2013 tratando-se de direito dos servidores 

ativos, comissionado e contratado da Câmara Municipal de Vargem Alta - ES, cujo valor atual foi 

estabelecido pela Resolução nº 109/2022 – sendo R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês. 

Ademais foi concedido, por meio da Resolução nº 114/2023, a extensão do benefício do auxílio 

alimentação aos servidores contratados pelo Poder Legislativo Municipal. 

O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo orientou por meio de Acórdão 

proferido no bojo do processo que trata de Parecer em Consulta de nº 00009/2023-1 que: “todos os 

contratos administrativos vigentes que aderiram ao modelo econômico de aplicação de taxa em 

deságio , deverá ser vedada a sua prorrogação, a fim de que se enquadre no formato de contratação 

cuja taxa de administração não seja negativa”. 

Dessa forma, em que pese existir processo vigente de auxílio alimentação, assim como a possibilidade 

de sua prorrogação, este não será feito em obediência a orientação exarada pela Corte de Contas do 

Estado do Espírito Santo. 

Portanto, faz-se necessário o presente pedido, para que seja corrigido o formato da contratação, assim 

como não haja prejuízos aos servidores referente ao recebimento das recargas mensais do auxílio 

alimentação. 

A realação dos servidores e seus respectivos cargos: 

 

SERVIDORES ESTATUTÁRIOS 

MATRÍCULA NOME CARGO 

223 Geiza Maria Mengal Betini Advogada 

216 Graziana Salvador de Souza Oficial Administrativo 

245 Samuel Pereira do Nascimento Motorista 

217 Tatiele Delpolo Schaider Auxiliar Administrativo 

226 Valmir Eulálio do Nascimento Auxiliar Administrativo 

224 Vanessa de Paula Barbosa 

Girelli Ferreira 

Contadora 

xx xx Auditor Público Interno 

xx xx Seervente 

xx xx Servente 

• A servidora Fernanda Minto de Freitas Toledo encontra-se de licença, porém será 

contabilizado para estimar o valor total. 

• A servidora Eliza Regina Andradde Pereira Augusto pediu demissão do cargo efetivo. 
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SERVIDORES COMISSIONADOS 

MATRÍCULA NOME CARGO 

311 Ibere Paiva Sant’Anna Assessora Parlamentar 

317 Jacimar Mendonça Filho Assessor Parlamentar 

312 Michele Miranda Abu Dioan Controladora Geral 

315 Perivaldo Souza Secretário Administrativo 

310 Priscila Siqueira Vargas Diretora Geral 

294 Roziane Pereira de Souza Assessora Parlamentar 

xx xx Gerência de Compras 

 

SERVIDORES CONTRATADOS 

MATRÍCULA NOME CARGO 

316 Geovana Papacena Betini Adjunto de Secretaria 

314 Simone Almeida da Silva Servente 

 

Para efeitos de valor estimativo a ser contratado será utilizado o valor mensal conferido pela 

Resolução nº 109/2022. 

 

a) Valor arbitrado pela Resolução nº 109/2022 = R$ 500,00 (quinhentos reais) 

b) Quantitativo de servidores ativos na Câmara Municipal de Vargem Alta - ES = 18 (dezoito) 

➔ Valor estimativo da contratação (a * b) = R$ 7.500,00 (mensal). 

➔ Valor estimativo da contratação ANUAL (b*18) = R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco 

mil reais) 

 

Foram contabilziados todos os cargos existentes dentro da estrutura administrativa para que assim 

possam ser contabilizados na contratação, porém somente serão executados os serviços cujas recargas 

sejam feitas para os servidores ativos. 

 

Para fazer frente a despesa será utilizado as seguintes dotações: 

 

33904600000 – Auxílio Alimentação. 

 

O contrato será por demanda mensal de acordo com o valor a ser creditado no cartão para cada 

servidor. 

  

 

A fiscalização do contrato será feita pela gestão de contratos, mediante e-mail enviado pelo setor de 

recursos humanos. 

 

Vargem Alta - ES, 21 de agosto de 2023. 

 

 

 

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS 

Diretora Geral 

Câmara Municipal de Vargem Alta – ES 
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Vargem Alta, 22 de agosto de 2023.
 

De: Protocolo 
Para: Protocolo 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Solicitado  
 
Ação realizada: Protocolado  
 
Descrição: 
Processo protocolado eletronicamente, onde segue para análise e distribuição.
 
 
Próxima Fase: Analisar e Distribuir
 
  
 

GEOVANA PAPACENA BETINI 
Adjunto de Secretaria 
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Vargem Alta, 22 de agosto de 2023.
 

De: Protocolo 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Analisar e Distribuir  
 
Ação realizada: Documentação consistente  
 
Descrição: 
Realizado a conferência da documentação, segue para providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

GEOVANA PAPACENA BETINI 
Adjunto de Secretaria 
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Vargem Alta, 24 de agosto de 2023.
 

De: Presidência 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Remeto para as providências cabíveis.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
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Vargem Alta, 10 de novembro de 2023.
 

De: Gerência de compras 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Prezada Presidente,
 
Remeto o Termo de Referência elaborado para a contratação de empresa para prestar
serviço de administração e gerenciamento do benefício de auxílio alimentação, para vossa
aprovação, para além, encaminho o registro do pedido da contratação.
 
Att
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Tatiele Depolo Schaider 
Auxiliar Administrativo 

3508496
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI N.º 8.666/1993 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 620/2023 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 

1.0 - OBJETO  

1.1 - Credenciamento de empresa especializada na prestação de serviços de administração 

e gerenciamento do benefício de Auxílio-Alimentação mediante o fornecimento de cartões 

magnéticos/eletrônicos com tarja magnética ou cartões magnéticos/eletrônicos com chip, 

com recargas mensais, de créditos online para uso exclusivo dos servidores ativos da 

Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

(R$) 

 

 

 

1 

Credenciamento 
de empresa 

especializada para 
confecção, 

fornecimento e 
administração de 

cartões 
magnéticos/eletrôni

cos com tarja 
magnética ou 

cartões 
magnéticos/eletrôni
cos com chip, com 
recargas mensais. 

 

 

 

UN 

 

 

 

18 

 

 

 

500,00 

 

 

 

9.000,00 

 

 

 

 

108.000,00* 

a) Quantitativo de servidores na estrutura da Câmara Municipal de Vargem Alta - ES = 18 (dezoito); 

➔ Valor estimativo da contratação (a * b) = R$ 9.000,00 (mensal); 

➔ Valor estimativo da contratação anual (R$ 9.000 (mensal) * 12 (meses)) = R$ 108.000,00 (cento e 

oito mil reais). 
 

1.2 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de natureza continuada, 

sem dedicação de mão de obra exclusiva.  

1.3 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de 01/01/2024, 

podendo ser prorrogado por interessedas partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com 

base no artigo 57, II, da Lei N.º 8.666, de 1993. 

 
 
2.0 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A presente contratação fundamenta-se na Resolução N.º 74/2013 tratando-se de 

direito dos servidores ativos, comissionados e contratados da Câmara Municipal de Vargem 

Alta - ES, cujo valor atual foi estabelecido pela Resolução N.º 109/2022, sendo R$ 500,00 

1
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
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(quinhentos reais) por mês. Ademais foi concedido, por meio da Resolução N.º 114/2023, 

a extensão do benefício do auxílio-alimentação aos servidores contratados pelo Poder 

Legislativo Municipal. 

 
3.0 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

3.1.1 - Cartão com tarja magnética e/ou chip visando possibilitar a aquisição de gêneros 

alimentícios “in natura”, através de rede de estabelecimentos credenciados. 

3.1.2 - O valor unitário mensal do crédito será de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, 

o qual poderá ser alterado por força de Resolução da Câmara Municipal. 

3.1.3 - A Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, se reserva ao direito de estabelecer 

valores ou quantitativos diferentes dos ora referidos em virtude de afastamento legal, 

faltas, aumento/diminuição de carga horária, aumento/diminuição do universo, 

concessão de abono. 

3.1.4 - O cartão com tarja magnética e/ou chip deverá ser aceito como meio de 

pagamento na rede admitida pela Credenciada, sem acréscimos de preços em relação 

aos preços praticados à vista. 

3.1.5 - Os créditos inseridos nos cartões com tarja magnética e/ou chip, se não utilizados 

dentro do mês de competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos 

créditos, de tal forma que os servidores desta Câmara Municipal, em hipótese alguma, 

sejam prejudicados. 

3.1.6 - Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 

120 (cento e vinte) dias, para que os beneficiários possam utilizá-los. 

3.1.7 - O cartão com tarja magnética e/ou chip deverá ter ampla aceitação no Estado do 

Espírito Santo, ter no mínimo 15 estabelecimentos credenciados dentro do Município de 

Vargem Alta-ES e dentre estes, no mínimo 07, supermercados, hipermercados, hortifrúti 

ou outro estabelecimento que realize a venda de produtos alimentícios in natura. 

3.1.8 - A (s) empresa (s) credenciada (s) deverá apresentar Atestado de Capacidade 

Técnica, expedido por entidade pública ou privada, comprovando a execução de serviços 

da mesma natureza, em quantidade e em condições equivalentes às deste Termo de 

Referência. 

3.2 - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.2.1 - A disponibilização física dos cartões solicitados pela CONTRATANTE deverá 

ser gratuita e a entrega deverá ocorrer no prazo de 07 (sete) dias corridos, a contar da 

data de solicitação, no setor de Recursos Humanos, situado à Rua Nelson Lyrio, N.º 

77, Centro, Vargem Alta/ES, CEP 29.295-000. 

2
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3.2.2 - A CONTRATANTE poderá alterar o local da entrega dos cartões a qualquer 

tempo, restando apenas informar à Credenciada por meio de mensagem eletrônica. 

3.2.3 - A disponibilização dos créditos ou recargas mensais referentes ao benefício se 

dará diretamente aos servidores, em data agendada no envio da solicitação. 

3.2.4 - A CONTRATANTE informará à Credenciada sempre que houver a necessidade 

de emissão de cartões para novos funcionários. 

3.2.5 - A Credenciada deverá disponibilizar sistema informatizado (on-line) de 

gerenciamento dos benefícios acessível ao usuário indicado pela CONTRATANTE, 

permitindo a execução das seguintes funcionalidades mínimas: 

a) operações de cadastro; 

b) emissão e cancelamento de cartões; 

c) emissão e cancelamento de pedidos; 

d) consulta de saldo e extratos; 

e) emissão de relatórios; 

f) solicitação de pedidos individualmente, para funcionário específico e em 

determinado valor; 

g) acompanhamento do status das solicitações; 

3.2.6 - A Credenciada deverá disponibilizar os seguintes serviços para os funcionários 

da CONTRATANTE: 

a) consulta de saldo e extrato dos cartões; 

b) consulta de relação atualizada da rede de estabelecimentos credenciados; 

c) comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de central 

telefônica; 

d) solicitação de segunda via de cartão, sem custos e solicitação de segunda via de 

senha pela internet ou através de central telefônica; 

e) alteração de senha; 

f) bloqueio de cartão; 

g) emissão de extrato detalhado com a data, valor dos créditos e dos débitos e locais 

de utilização; 

3.2.7 - Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme 

legislação vigente e submeter-se à fiscalização, através do fiscal de contrato. Este 

acompanhará o serviço, orientando, supervisionando e intervindo com a finalidade 

exclusiva do interesse público. 

3
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3.2.8 - A Credenciada deverá efetuar os pagamentos aos estabelecimentos comerciais 

aceitos por ela, na forma da legislação vigente para esse fim, excluindo qualquer 

obrigação da CONTRATANTE em relação a essa incumbência. 

3.3 - DA REDE CREDENCIADA: 

3.3.1 - A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio de envio de 

relação, contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço e telefone do 

estabelecimento. 

3.3.2 - A Credenciada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante 

toda a vigência do contrato, a redes credenciadas, observada a quantidade mínima de 

estabelecimentos e suas respectivas localizações definidas por este Termo de 

Referência. 

3.3.3 - A contratante poderá a qualquer tempo solicitar a inclusão de novos 

estabelecimentos credenciados, visando a melhoria no atendimento dos beneficiários. 

3.3.4 - A Credenciada deverá efetuar credenciamentos adicionais de estabelecimentos, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação, no 

intuito de suprir as necessidades dos beneficiários, ou na impossibilidade, oferecer o 

credenciamento de estabelecimentos alternativos que deverão ser aprovados pela 

contratante. 

3.3.5 -  A credenciada deverá comprovar, sempre que solicitado pela contratante, que 

possui estabelecimentos credenciados para aceitação dos cartões com tarja magnética 

e/ou chip, Vale Alimentação nas quantidades mínimas exigidas neste Termo, compatível 

com a localidade da prestação de serviços e com o número de empregados, que deverão 

ser mantidos durante toda vigência do contrato. 

3.3.6 - Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos 

estabelecimentos, a critério da CONTRATANTE. 

3.3.7 - O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado 

pontualmente, sob inteira responsabilidade da credenciada, independente da vigência 

do contrato, ficando claro que a contratante não responderá solidária nem 

subsidiariamente por esse reembolso. 

3.3.8 - A credenciada deverá manter nos estabelecimentos credenciados e/ou afiliados 

a sua rede, indicação de adesão por meio de placas, selos identificadores ou adesivos. 

3.3.9 - A credenciada deverá administrar e fornecer o objeto do credenciamento, 

conforme solicitação da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, englobando as 

obrigações constantes no presente termo, no edital e contrato. 

 

4.0 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
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4.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1 - Após a assinatura do Contrato, a contratante enviará à Credenciada a listagem 

com os dados de todos os servidores beneficiários que receberão os Cartões de Auxílio-

Alimentação. 

4.1.2 - A pretensa contratação será por demanda, mensal, a critério e valores a serem 

enviados pela Contratante a ser creditado todo mês no cartão dos servidores. 

4.1.3 - Os valores a serem creditados em cada Cartão deverão, impreterivelmente, ser 

disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma a ser previamente estabelecido 

pelo contratante, após assinatura do contrato. 

 

5.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como, o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.3 - Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.4 - Pagar à Credenciada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.5 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

Credenciada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 

N.º 5/2017. 

5.6 - Não praticar atos de ingerência na administração da Credenciada, tais como: 

5.6.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da Credenciada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 

apoio ao usuário; 

5.6.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Credenciada; 

5.6.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Credenciada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  
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5.6.4 - Considerar os trabalhadores da Credenciada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

5.7 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

5.8 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.9 - Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Credenciada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei N.º 8.666 de 1993. 

5.10 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Credenciada, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

 

6.0 - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

6.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais. 

6.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

6.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Credenciada, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

6.5 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante. 

6.6 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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6.7 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

6.8 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

6.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.10 -  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para o 

credenciamento. 

6.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a Credenciada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei N.º 13.146, de 2015. 

6.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

6.13 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante. 

6.14 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 

7.0 - SUBCONTRATAÇÃO   

7.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
8.0 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

8.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Credenciada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos no credenciamento; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

9.0 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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9.1 - A fiscalização desta contatação será realizada pelo(s) servidor(es), devidamente 

designado(s) pela Presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta -ES.. 

9.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Credenciada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3 - O representante da Administração sempre que relatado alguma inconsistência ou 

irregularidade pelo fiscal do contrato deverá abrir procedimento próprio para apuração e 

devidas providências, sempre respeitando o contraditório e ampla defesa à Credenciada. 

9.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas a Presidente 

da Câmara Municipal, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

10.0 - DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

10.1 - Caberá ao Contratante efetuar o pagamento a Contratada, referente ao valor do 

benefício a ser mensalmente repassado aos beneficiários dos cartões, de forma 

antecipada, sendo que a disponibilização do benefício se dará 02 (dois) dias úteis após a 

efetiva quitação da Nota Fiscal gerada/enviada pela Contratada.  

10.1.1 - A Nota Fiscal deverá ser enviada até o dia 20 (vinte) de cada mês. 

10.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

10.2.1 - o prazo de validade;  

10.2.2 - a data da emissão;  

10.2.3 - os dados do contrato e do órgão contratante;  

10.2.4 - o período de prestação dos serviços;  

10.2.5 - o valor a pagar; e  

10.2.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Credenciada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
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10.4 - Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP N.º 05, 

de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Credenciada:  

10.4.1 - não produziu os resultados acordados; e  

10.4.2 - deixou de executar as atividades Credenciada, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

10.4.3 - deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.5 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

10.7 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os 

critérios de revisão ou reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as 

condições originalmente pactuadas. 

10.8 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte 

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 

proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos. 

10.9 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos 

encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada 

pela parte interessada. 

10.10 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados 

de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como, aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que, inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

10.11 - O (s) documento (s) fiscal (is) deverá (ão) ser eletrônico e identificado com número 

dos processos administrativos, número do procedimento licitatório e número do convênio 

se for o caso, sujeito a devolução do mesmo, caso não haja a identificação adequada. 

10.12 - Após essa data será paga multa financeira nos seguintes termos:  

VM = VF x 12 x ND 

Onde: 

VM= Valor da Multa Financeira. 

VF= Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  
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ND= Número de dias em atraso. 

10.13 - Os pagamentos efetuados pelo contratante não isentam a Credenciada de suas 

obrigações e responsabilidades vinculadas à prestação dos serviços. 

10.14 - Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, deverá 

ser comunicada à Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, mediante documentação própria, 

para apreciação da autoridade competente. 

10.15 - A Credenciada deverá, obrigatoriamente, encaminhar através do endereço de e-

mail: protocoloeletronico@cmva.es.gov.br ou apresentar presencialmente na sede da 

Câmara Municipal, os seguintes documentos: 

I - Nota Fiscal e/ou Fatura gerada pela execução dos serviços contratados, contendo 

especificações completas da contratação e os seus dados bancários (banco, agência 

e conta); 

II - Certidões Negativas de Débitos: da União, do Estado, do Município, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Primeira Instância - 

Falência e Concordata, Certidão Simplificada (quando houver), Certificado de 

Regularidade do FGTS, Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, da qual, todas deverão estar dentro do prazo de 

validade. 

 
11.0 - REAJUSTE 

11.1 -  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto 

no art. 40, inciso XI, da lei 8666/1993, no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 
12.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 - A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a 

prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 a 88 da Lei 

N.º 8.666/1993. 

12.2 - Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do objeto, no caso de 

sua execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações ou omissões 

que impliquem em descumprimento do ajuste, estará a credenciada sujeita às penalidades: 

12.2.1 - Advertência; 

12.2.2 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

12.2.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal 

de Vargem Alta pelo prazo de dois anos; 
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12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar, ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que será concedido sempre 

que o contratado ressarcir a Câmara Municipal de Vargem Alta-ES pelos prejuízos 

resultantes e após decorridos o prazo de sanção. 

12.2.5 - A Multa prevista no item 12.2.2 dobrará no caso de reincidência, não podendo 

ultrapassar o percentual de 20 % (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da 

cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 

possibilidade de rescisão contratual. 

12.3 - A aplicação de quaisquer penalidades se inicia com a notificação à credenciada, 

descrevendo os fatos e indicando a penalidade que será aplicada. 

12.4 - As multas a critério da Contratante, poderão ser cobradas cumulativamente das 

seguintes formas: 

12.4.1 Recolhidas aos cofres do Município de Vargem Alta – ES no prazo de 03 (três) 

dias úteis da data de sua aplicação, mediante guia de recolhimento oficial que será 

encaminhado a credenciada; 

12.4.2 - Descontadas do pagamento devido à credenciada; 

12.4.3 - Cobradas judicialmente. 

12.5 - Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei N.º 

8.666/1993; 

12.6 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal de 

Vargem Alta após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa 

prévia; 

12.7 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 

de defesa; 

12.8 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 

art. 110 da Lei N.º 8.666/1993; 

12.9 - A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade, compete exclusivamente a 

Presidente do legislativo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias corridos da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

13.0 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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13.1 - Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de 

obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante CREDENCIAMENTO. 

13.2 - O credenciamento das empresa não obrigará a Câmara Municipal de Vargem Alta – 

ES à contratação do objeto licitado. 

13.3 - O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital do 

credenciamento, se habilitado, será credenciado, sendo considerado apto a ser contratado 

para executar o objeto quando convocado. 

13.4 - O procedimento de credenciamento será conduzido pelo agente de contratação e 

equipe de apoio devidamente designados pela autoridade competente. 

13.5 - O credenciamento de interessados será iniciado com a publicação do extrato do edital 

no Diário Oficial do Município, bem como, com a divulgação do edital no sítio eletrônico da 

Câmara Municipal de Vargem Alta – ES e no Departamento de Imprensa Oficial do Espírito 

Santo - (DIO/ES). 

13.5.1 - Qualquer alteração no edital de credenciamento implicará nova divulgação na 

mesma forma de sua divulgação inicial. 

13.6 - A prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Credenciada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

13.7 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme estará disciplinado no edital. 

13.8 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estaram previstos no edital. 

13.9 -  Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica em papel timbrado, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha 

executado, a contento, os serviços compatíveis com o objeto desta contratação. 

 
14.0 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES. 

14.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: Elemento de Despesa: 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

Vargem Alta/ES, 10 de novembro de 2023. 

 

12
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Submeto este Termo de Referência à consideração superior para aprovação. 

 

 

 

TATIELE DEPOLO SCHAIDER 
Gerente de Compras – CMVA-ES – ATO N.º 30/20223 

Responsável pela elaboração do TR 

13
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Câmara Municipal de Vargem Alta 

Câmara Municipal de Vargem Alta 

Governo do Estado do ESPÍRITO SANTO 

 
 

PEDIDO DE COMPRAS SIMPLES 

 

 
09/11/2023 14:32:31 

 

Número/Ano 000021 / 2023 - 21/08/2023 

CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

DIREÇÃO GERAL 

TATIELE DEPOLO SCHAIDER 

620/2023 

Trata-se de pedido de contratação de empresa para prestar serviço de administração e gerenciamento do 

benefício de auxílio alimentação mediante fornecimento de cartão eletrônico ou magnético com recargas 

mensais, para uso dos servidores ativos da Câmara Municipal de Vargem Alta - ES. 

Secretaria 

Local/Setor 

Requerente 

Processo 

 
Objeto 

ítem Lote Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

 
 

00001 

 
 

00000044 

ADMINISTRACAO E GERENCIAMENTO DE AUXILIO 

ALIMENTACAO MEDIANTE FORNECIMENTO DE CARTAO 

contratacao de empresa especializada na prestacao de 

serviços de administracao e gerenciamento do beneficio de 

auxilio-alimentacao mediante o fornecimento de cartao 

eletronico ou magnetico com recargas mensais 

 
 

UN 18,00 500,00 

 
 

9.000,00 

 
 
 

9.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

1 
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Vargem Alta, 20 de novembro de 2023.
 

De: Presidência 
Para: Comissão de Licitação 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Em atendimento ao ato nº 09-2023 que fixa o regime de transição de que trata o artigo 191
da Lei nº 14.133/2021 no âmbito da Câmara Municipal de Vargem Alta - ES, bem como a
Medida Provisória nº 1.167/2023 que alterou o prazo de vigência da aludida lei, AUTORIZO
a abertura do procedimento e determino que seja regido sob a égide da Lei nº 8.666/93, e
RATIFICO o termo de referência.
 
Remeto para as providências cabíveis.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003700360038003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  
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Vargem Alta, 27 de novembro de 2023.
 

De: Comissão de Licitação 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Graziana Salvador de Souza 
Presidente da Comissão de Almoxarifado e Patrimônio 

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003900300037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Vargem Alta, 11 de dezembro de 2023.
 

De: Gerência de compras 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Prezada Presidente,
 
Por um equívoco deste setor, foi necesário realizar algumas alterações no Termo de
Referência elaborado para a contratação de empresa para prestar serviço de administração
e gerenciamento do benefício de auxílio alimentação. Portanto, segue novamente para a
vossa aprovação. 
 
Para além, segue justificativa para a composição da média da taxa de administração
encontrada. 
 
Att. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Tatiele Depolo Schaider 
Auxiliar Administrativo 

3508496
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003000390033003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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TERMO DE REFERÊNCIA - LEI N.º 8.666/1993 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 620/2023 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 

1.0 - OBJETO  

1.1. Credenciamento de empresa especializada na prestação de serviços de administração 

e gerenciamento do benefício de Auxílio-Alimentação mediante o fornecimento de cartões 

magnéticos/eletrônicos com tarja magnética ou cartões magnéticos/eletrônicos com chip, 

com recargas mensais, de créditos online para uso exclusivo dos servidores ativos da 

Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UNIDADE 

 

QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

(R$) 

 

 

 

1 

Credenciamento 
de empresa 

especializada para 
confecção, 

fornecimento e 
administração de 

cartões 
magnéticos/eletrôni

cos com tarja 
magnética ou 

cartões 
magnéticos/eletrôni
cos com chip, com 
recargas mensais. 

 

 

 

UN 

 

 

 

18 

 

 

 

500,00 

 

 

 

9.000,00 

 

 

 

 

108.000,00* 

a) Quantitativo de servidores na estrutura da Câmara Municipal de Vargem Alta - ES = 18 (dezoito); 

➔ Valor estimativo da contratação (a * b) = R$ 9.000,00 (mensal); 

➔ Valor estimativo da contratação anual (R$ 9.000 (mensal) * 12 (meses)) = R$ 108.000,00 (cento e 

oito mil reais). 
 

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de natureza continuada, 

sem dedicação de mão de obra exclusiva.  

1.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de 01/01/2024, 

podendo ser prorrogado por interessedas partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com 

base no artigo 57, II, da Lei N.º 8.666, de 1993. 

 
 
2.0 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação fundamenta-se na Resolução N.º 74/2013 tratando-se de direito 

dos servidores ativos, comissionados e contratados da Câmara Municipal de Vargem Alta 

- ES, cujo valor atual foi estabelecido pela Resolução N.º 109/2022, sendo R$ 500,00 
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(quinhentos reais) por mês. Ademais foi concedido, por meio da Resolução N.º 114/2023, 

a extensão do benefício do auxílio-alimentação aos servidores contratados pelo Poder 

Legislativo Municipal. 

 
3.0 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

3.1.1. Cartão com tarja magnética e/ou chip visando possibilitar a aquisição de gêneros 

alimentícios “in natura”, através de rede de estabelecimentos credenciados. 

3.1.2. O valor unitário mensal do crédito será de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, 

o qual poderá ser alterado por força de Resolução da Câmara Municipal. 

3.1.3. A Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, se reserva ao direito de estabelecer 
valores ou quantitativos diferentes dos ora referidos em decorrência da movimentação 
do quadro funcional, quer seja por admissão, desligamento ou afastamento. 

3.1.4. O cartão com tarja magnética e/ou chip deverá ser aceito como meio de 

pagamento na rede admitida pela Credenciada, sem acréscimos de preços em relação 

aos preços praticados à vista. 

3.1.5. Os créditos inseridos nos cartões com tarja magnética e/ou chip, se não utilizados 

dentro do mês de competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos 

créditos, de tal forma que os servidores desta Câmara Municipal, em hipótese alguma, 

sejam prejudicados. 

3.1.6. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 

120 (cento e vinte) dias, para que os beneficiários possam utilizá-los. 

3.1.7. O cartão com tarja magnética e/ou chip deverá ter ampla aceitação no Estado do 

Espírito Santo, ter no mínimo 15 estabelecimentos credenciados dentro do Município de 

Vargem Alta-ES e dentre estes, no mínimo 07, supermercados, hipermercados, hortifrúti 

ou outro estabelecimento que realize a venda de produtos alimentícios in natura. 

3.1.8. A (s) empresa (s) credenciada (s) deverá apresentar Atestado de Capacidade 

Técnica, expedido por entidade pública ou privada, comprovando a execução de serviços 

da mesma natureza, em quantidade e em condições equivalentes às deste Termo de 

Referência. 

3.2. DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.2.1. A disponibilização física dos cartões solicitados pela CONTRATANTE deverá ser 

gratuita e a entrega deverá ocorrer no prazo de 07 (sete) dias corridos, a contar da data 

de solicitação, no setor de Recursos Humanos, situado à Rua Nelson Lyrio, N.º 77, 

Centro, Vargem Alta/ES, CEP 29.295-000. 
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3.2.2. A CONTRATANTE poderá alterar o local da entrega dos cartões a qualquer 

tempo, restando apenas informar à Credenciada por meio de mensagem eletrônica. 

3.2.3. A disponibilização dos créditos ou recargas mensais referentes ao benefício se 

dará diretamente aos servidores, em data agendada no envio da solicitação. 

3.2.4. A CONTRATANTE informará à Credenciada sempre que houver a necessidade 

de emissão de cartões para novos funcionários. 

3.2.5. A Credenciada deverá disponibilizar sistema informatizado (on-line) de 

gerenciamento dos benefícios acessível ao usuário indicado pela CONTRATANTE, 

permitindo a execução das seguintes funcionalidades mínimas: 

a) operações de cadastro; 

b) emissão e cancelamento de cartões; 

c) emissão e cancelamento de pedidos; 

d) consulta de saldo e extratos; 

e) emissão de relatórios; 

f) solicitação de pedidos individualmente, para funcionário específico e em 

determinado valor; 

g) acompanhamento do status das solicitações; 

3.2.6. A Credenciada deverá disponibilizar os seguintes serviços para os funcionários 

da CONTRATANTE: 

a) consulta de saldo e extrato dos cartões; 

b) consulta de relação atualizada da rede de estabelecimentos credenciados; 

c) comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de central 

telefônica; 

d) solicitação de segunda via de cartão, sem custos e solicitação de segunda via de 

senha pela internet ou através de central telefônica; 

e) alteração de senha; 

f) bloqueio de cartão; 

g) emissão de extrato detalhado com a data, valor dos créditos e dos débitos e locais 

de utilização; 

3.2.7. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação 

vigente e submeter-se à fiscalização, através do fiscal de contrato. Este acompanhará 

o serviço, orientando, supervisionando e intervindo com a finalidade exclusiva do 

interesse público. 
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3.2.8. A Credenciada deverá efetuar os pagamentos aos estabelecimentos comerciais 

aceitos por ela, na forma da legislação vigente para esse fim, excluindo qualquer 

obrigação da CONTRATANTE em relação a essa incumbência. 

3.3. DA REDE CREDENCIADA: 

3.3.1. A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio de envio de 

relação, contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço e telefone do 

estabelecimento. 

3.3.2. A Credenciada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante 

toda a vigência do contrato, a redes credenciadas, observada a quantidade mínima de 

estabelecimentos e suas respectivas localizações definidas por este Termo de 

Referência. 

3.3.3. A contratante poderá a qualquer tempo solicitar a inclusão de novos 

estabelecimentos credenciados, visando a melhoria no atendimento dos beneficiários. 

3.3.4. A Credenciada deverá efetuar credenciamentos adicionais de estabelecimentos, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação, no 

intuito de suprir as necessidades dos beneficiários, ou na impossibilidade, oferecer o 

credenciamento de estabelecimentos alternativos que deverão ser aprovados pela 

contratante. 

3.3.5. A credenciada deverá comprovar, sempre que solicitado pela contratante, que 

possui estabelecimentos credenciados para aceitação dos cartões com tarja magnética 

e/ou chip, Vale Alimentação nas quantidades mínimas exigidas neste Termo, compatível 

com a localidade da prestação de serviços e com o número de empregados, que deverão 

ser mantidos durante toda vigência do contrato. 

3.3.6. Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos 

estabelecimentos, a critério da CONTRATANTE. 

3.3.7. O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado 

pontualmente, sob inteira responsabilidade da credenciada, independente da vigência 

do contrato, ficando claro que a contratante não responderá solidária nem 

subsidiariamente por esse reembolso. 

3.3.8. A credenciada deverá manter nos estabelecimentos credenciados e/ou afiliados a 

sua rede, indicação de adesão por meio de placas, selos identificadores ou adesivos. 

3.3.9. A credenciada deverá administrar e fornecer o objeto do credenciamento, 

conforme solicitação da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, englobando as 

obrigações constantes no presente termo, no edital e contrato. 

 

4.0 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

fls. 37



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1. Após a assinatura do Contrato, a contratante enviará à Credenciada a listagem 

com os dados de todos os servidores beneficiários que receberão os Cartões de Auxílio-

Alimentação. 

4.1.2. A pretensa contratação será por demanda, mensal, a critério e valores a serem 

enviados pela Contratante a ser creditado todo mês no cartão dos servidores. 

4.1.3. Os valores a serem creditados em cada Cartão deverão, impreterivelmente, ser 

disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma a ser previamente estabelecido 

pelo contratante, após assinatura do contrato. 

 

5.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como, o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.4. Pagar à Credenciada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

Credenciada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 

N.º 5/2017. 

5.6 .Não praticar atos de ingerência na administração da Credenciada, tais como: 

5.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Credenciada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 

apoio ao usuário; 

5.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Credenciada; 

5.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Credenciada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  
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5.6.4. Considerar os trabalhadores da Credenciada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Credenciada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei N.º 8.666 de 1993. 

5.10. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Credenciada, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 

em local por ela designado. 

 

6.0 - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais. 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal, devendo ressarcir imediatamente 

a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Credenciada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

6.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante. 

6.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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6.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

6.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 

6.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.10.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para o 

credenciamento. 

6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a Credenciada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei N.º 13.146, de 2015. 

6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

6.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante. 

6.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 

7.0 - SUBCONTRATAÇÃO   

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
8.0 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Credenciada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos no credenciamento; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

9.0 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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9.1. A fiscalização desta contatação será realizada pelo(s) servidor(es), devidamente 

designado(s) pela Presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta -ES.. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Credenciada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3.O representante da Administração sempre que relatado alguma inconsistência ou 

irregularidade pelo fiscal do contrato deverá abrir procedimento próprio para apuração e 

devidas providências, sempre respeitando o contraditório e ampla defesa à Credenciada. 

9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas a Presidente 

da Câmara Municipal, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

10.0 - DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

10.1. Caberá ao Contratante efetuar o pagamento a Contratada, referente ao valor do 

benefício a ser mensalmente repassado aos beneficiários dos cartões, de forma 

antecipada, sendo que a disponibilização do benefício se dará 02 (dois) dias úteis após a 

efetiva quitação da Nota Fiscal gerada/enviada pela Contratada.  

10.1.1. A Nota Fiscal deverá ser enviada até o dia 20 (vinte) de cada mês. 

10.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

10.2.1. o prazo de validade;  

10.2.2. a data da emissão;  

10.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

10.2.4. o período de prestação dos serviços;  

10.2.5. o valor a pagar; e  

10.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Credenciada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

fls. 41



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

10.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP N.º 05, de 

2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Credenciada:  

10.4.1. não produziu os resultados acordados; e  

10.4.2. deixou de executar as atividades Credenciada, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

10.4.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.6. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

10.7. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os 

critérios de revisão ou reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as 

condições originalmente pactuadas. 

10.8.A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte 

interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 

proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos. 

10.9. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos 

encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada 

pela parte interessada. 

10.10. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como, aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que, inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

10.11. O (s) documento (s) fiscal (is) deverá (ão) ser eletrônico e identificado com número 

dos processos administrativos, número do procedimento licitatório e número do convênio 

se for o caso, sujeito a devolução do mesmo, caso não haja a identificação adequada. 

10.12. Após essa data será paga multa financeira nos seguintes termos:  

VM = VF x 12 x ND 

Onde: 

VM= Valor da Multa Financeira. 

VF= Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  
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ND= Número de dias em atraso. 

10.13. Os pagamentos efetuados pelo contratante não isentam a Credenciada de suas 

obrigações e responsabilidades vinculadas à prestação dos serviços. 

10.14. Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, deverá ser 

comunicada à Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, mediante documentação própria, 

para apreciação da autoridade competente. 

10.15. A Credenciada deverá, obrigatoriamente, encaminhar através do endereço de e-

mail: protocoloeletronico@cmva.es.gov.br ou apresentar presencialmente na sede da 

Câmara Municipal, os seguintes documentos: 

I - Nota Fiscal e/ou Fatura gerada pela execução dos serviços contratados, contendo 

especificações completas da contratação e os seus dados bancários (banco, agência 

e conta); 

II - Certidões Negativas de Débitos: da União, do Estado, do Município, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Primeira Instância - 

Falência e Concordata, Certidão Simplificada (quando houver), Certificado de 

Regularidade do FGTS, Certidão Negativa Correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, da qual, todas deverão estar dentro do prazo de 

validade. 

 
11.0 - REAJUSTE 

11.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto 

no art. 40, inciso XI, da lei N.º 8666/1993, no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

 
12.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a 

prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 a 88 da Lei 

N.º 8.666/1993. 

12.2. Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do objeto, no caso de 

sua execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações ou omissões 

que impliquem em descumprimento do ajuste, estará a credenciada sujeita às penalidades: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

12.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal 

de Vargem Alta pelo prazo de dois anos; 
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12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar, ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que o 

contratado ressarcir a Câmara Municipal de Vargem Alta-ES pelos prejuízos resultantes 

e após decorridos o prazo de sanção. 

12.2.5.A Multa prevista no item 12.2.2 dobrará no caso de reincidência, não podendo 

ultrapassar o percentual de 20 % (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da 

cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da 

possibilidade de rescisão contratual. 

12.3. A aplicação de quaisquer penalidades se inicia com a notificação à credenciada, 

descrevendo os fatos e indicando a penalidade que será aplicada. 

12.4. As multas a critério da Contratante, poderão ser cobradas cumulativamente das 

seguintes formas: 

12.4.1. Recolhidas aos cofres do Município de Vargem Alta – ES no prazo de 03 (três) 

dias úteis da data de sua aplicação, mediante guia de recolhimento oficial que será 

encaminhado a credenciada; 

12.4.2. Descontadas do pagamento devido à credenciada; 

12.4.3. Cobradas judicialmente. 

12.5. Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei N.º 

8.666/1993; 

12.6. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal de 

Vargem Alta após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa 

prévia; 

12.7. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie 

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões 

de defesa; 

12.8. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 

110 da Lei N.º 8.666/1993; 

12.9. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade, compete exclusivamente a 

Presidente do legislativo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no 

prazo de 10 (dez) dias corridos da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 

após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

13.0 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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13.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de 

obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante CREDENCIAMENTO. 

13.2. O credenciamento das empresa não obrigará a Câmara Municipal de Vargem Alta – 

ES à contratação do objeto licitado. 

13.3. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital do 

credenciamento, se habilitado, será credenciado, sendo considerado apto a ser contratado 

para executar o objeto quando convocado. 

13.4. O procedimento de credenciamento será conduzido pelo agente de contratação e 

equipe de apoio devidamente designados pela autoridade competente. 

13.5. O credenciamento de interessados será iniciado com a publicação do extrato do edital 

no Diário Oficial do Município, bem como, com a divulgação do edital no sítio eletrônico da 

Câmara Municipal de Vargem Alta – ES e no Departamento de Imprensa Oficial do Espírito 

Santo - (DIO/ES). 

13.5.1. Qualquer alteração no edital de credenciamento implicará nova divulgação na 

mesma forma de sua divulgação inicial. 

13.6. A prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Credenciada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

13.7. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme estará disciplinado no edital. 

13.8.Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estaram previstos no edital. 

13.9.  Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica em papel timbrado, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que tenha 

executado, a contento, os serviços compatíveis com o objeto desta contratação. 

 
14.0 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais) para o 
período de 12 meses. 

14.2. A média encontrada foi de Taxa de Administração estimada em 0,00 % (zero por 
cento) a ser calculada sobre o total dos benefícios creditados nos cartões alimentação. 

 

15.0 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES. 

15.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Elemento de Despesa: 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

 

Vargem Alta/ES, 11 de dezembro de 2023. 

 

 

 

TATIELE DEPOLO SCHAIDER 
Gerente de Compras – CMVA-ES – ATO N.º 30/20223 

Responsável pela elaboração do TR 
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         JUSTIFICATIVA DE ESTIMATIVA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

   PROCESSO Nº 620/2023  

 

Vargem Alta/ES, 11 de dezembro de 2023. 

 
Trata-se de justificativa para a estimativa da taxa de administração a ser aplicada no 

procedimento de credenciamento para a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de administração e gerenciamento do benefício de Auxílio-

Alimentação mediante o fornecimento de cartões magnéticos/eletrônicos com tarja 

magnética ou cartões magnéticos/eletrônicos com chip, com recargas mensais, de créditos 

online para uso exclusivo dos servidores ativos da Câmara Municipal de Vargem Alta - ES, 

para o ano de 2024.  

A princípio foi consultado o Sistema “Painel de Preço” ferramenta esta informatizada 

que disponibiliza dados de compras públicas homologadas no Comprasnet (Compras 

Governamentais) como preço de referência de mercado, mas devido a especificidade do 

objeto desta contratação, isto comprometeu a exatidão da pesquisa, apresentando 

resultados “engessados”, não sendo assim, fiel e nem compatível com a realidade da 

Câmara Municipal, descrita detalhadamente no Termo de Referência. 

Desta forma, não foi possível tecnicamente comparar os objetos das contratações 

encontradas, as quantidades fornecidas e as condições comerciais praticadas com o pedido 

inicial desta contratação. 

Sendo assim, pesquisou-se em Contratações Públicas Similares de outros entes 

públicos, ressalvado a particularidade do objeto que difere para cada contratação em razão 

dos serviços oferecidos. Essas contratações públicas similares estão listadas na tabela 

abaixo: 

ÓRGÃO FORNECEDOR TAXA APLICADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA 

0,00  

CÂMARA MUNICIPAL DE 

IBIRAÇÚ 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA 

0,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMARAGIBE 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA 

0,00 

CONSELHO DE ARQUITETURA 

E URBANISMO DE GOIÁS 

VOLUS INSTITUIÇÃO DE 

PAGAMENTO LTDA 

0,00 

 

Para além, fez-se pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação de 

cotação, via e-mail, onde a metodologia utilizada para obtenção da taxa de administração 

foi a média dos preços coletados nas propostas recebidas, a qual segue abaixo: 

FORNECEDOR TAXA A SER APLICADA 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 0,00% 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 0,00 % 

SODEXO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO S.A. 0,00 % 

MÉDIA: 0,00% 

 

Também é importante mencionar, que foram enviados e-mail para outros 

fornecedores, como é possível ver anexo, entretanto, até a presente data, somente os 3 

fornecedores da tabela acima enviaram suas propostas. 

Portanto, diante de toda pesquisa apresentada, chegou-se a conclusão que a média 

da taxa de administração referente a esta contratação deverá ser de 0,00% (zero por cento). 

Por fim, informo que todos os documentos utilizados para a composição da pesquisa, 

estão anexo a este, para apreciação dos setores competentes. 

Sem mais,  

Atenciosamente,  

 

 

TATIELE DEPOLO SCHAIDER 
Gerente de Compras – CMVA-ES – ATO N.º 30/2023 

Responsável pela elaboração da Justificativa 
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11/12/2023, 15:51 Locamail :: Solicitação de orçamento

https://webmail-seguro.com.br/cmva.es.gov.br/?_task=mail&_safe=1&_uid=36&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto: Solicitação de orçamento
De Gerência de Compras - CMVA-ES <gerencia.compras@cmva.es.gov.br>

Para:
<relacionamento@personalcard.com.br>, <administrativo@lecard.com.br>,
<empresarial@comprocard.com.br>,
<atendimento.empresas@sodexo.com>, <contato@verocard.com.br>

Data 28/11/2023 17:10

Pedido de Cotação.pdf (~189 KB)

Prezados, boa tarde!

Solicito, por gentileza, orçamento conforme demanda em anexo. 

--

Desde já agradeço pela atenção dispensada e coloco-me a disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente, 

Tatiele Depolo Schaider

Gerente de Compras - CMVA-ES

(28) 35281155 / (28) 999469636

fls. 49



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________ 
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155  

QUADRO PARA PREEENCHIMENTO DE PREÇOS SEM FORNECEDOR 

Pesquisa de Preços Nº 000025/2023 - Processo Nº 000620/2023 

 

Fornecedor:_________________________________________________ 

CNPJ:_____________________________ 

Endereço: _______________________________________________________________ 

Contato:___________________________ 

 

OBJETO 

 

UNIDADE  

QUANTIDADE DE 

SERVIDORES 

BENEFICIÁRIOS 

VALOR MENSAL 

A SER PAGO 

AOS 

SERVIDORES 

BENEFECIÁRIOS  

VALOR 

TOTAL 

MENSAL  

(R$) 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO  

A SER 

APLICADA PELA 

EMPRESA 

Contratacao de 

empresa 

especializada na 

prestacao de 

serviços de 

administracao e 

gerenciamento do 

beneficio de 

auxilio-

alimentacao 

mediante o 

fornecimento de 

cartão eletronico 

ou magnetico com 

recargas mensais. 

 

 

 

 

UN 

 

 

 

 

18 

 

 

 

 

R$ 500,00 

 

 

 

 

R$ 9.000,00 

 

 

 

 

 

 

Obs.: 1) A cotação acima é para a composição da média para a elaboração do termo 

de Referencia da Contratação.  

Maiores informações através do email gerencia.compras@cmva.es.gov.br. 

 

Atenciosamente, 

 

 

TATIELE DEPOLO SCHAIDER 
Gerente de Compras – CMVA-ES 
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Contrato nº. 08/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI  CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM,  E  A EMPRESA UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,  PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE VALE-
ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO POR CARTÃO MAGNÉTICO DE DÉBITO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Praça Jerônimo Monteiro, nº. 70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim/ES
inscrito no CNPJ sob o nº. 31.723.265/0001-41, neste ato representado pelo Exmo. Presidente,
Sr.  Bras Zagotto,  brasileiro,  casado,  portador  do CPF nº.  076.188.037-22 e da Carteira de
Identidade sob RG nº.  890797,CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a  empresa  UP BRASIL
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nº. 02.959.392/0001-46, com sede Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.306, Conjunto 51, Sala
01,  Jardim Paulistano,  São Paulo,  S.P.  -  CEP 01451-914,  representada neste ato pela Srª
Andresa Rocha Crosara Domingos portador do CPF nº055.089.226-52 e RG nº 8796587 SSP/
MG  ,  doravante  denominada  CONTRATADA,  tendo  em  vista  o  que  consta  do  processo
administrativo sob o nº.  17.702/2021,  que resultou no Edital de  PREGÃO Nº 04/2021,  e na
proposta vencedora, que integram o presente para todos os fins, firmam o Contrato mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 – O presente Contrato tem por objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento e
Administração de Vale-Alimentação e Refeição por Cartão Magnético de Débito, conforme
especificações do Anexo I do Edital de Pregão nº.04/2021, que passa a fazer parte integrante
deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.3.90.46.01 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO – EXCETO MAGISTÉRIO E SAÚDE

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO

3.1 – O valor global do presente contrato é de R$ 4.584.960,00 (quatro milhões, quinhentos e
oitenta e quatro mil e novecentos e sessenta reais), e nele encontram-se inclusos todos os
custos  de  fornecimento,  dentre  eles,  os  encargos  sociais,  impostos,  taxas,  seguros,
transportes, embalagens, licenças, despesas de frete, garantias e todas as demais despesas
necessárias para o fornecimento do respectivo objeto.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

CELSO RICARDO 
SOUZA 
LIMA:303731388
90

Assinado de forma 
digital por CELSO 
RICARDO SOUZA 
LIMA:30373138890 
Dados: 2022.02.01 
16:33:46 -03'00'

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 340039003400370038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

A
S

 
Z

A
G

O
T

T
O

:0
76

18
80

37
22

 D
at

a:
 0

2/
02

/2
02

2 
08

:3
1:

05

fls. 51



CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1 – O prazo para assinatura do Contrato é de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data
da convocação para esse fim. 

4.2 – O prazo de duração do Contrato terá início no dia  da assinatura e terá duração de 24
(vinte e quatro) meses. 

4.3  –  O contrato  poderá  ser  prorrogado,  mediante  termo  aditivo,  por  iguais  e  sucessivos
períodos, com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração,
limitado ao total de 60 meses, conforme Art. 57, inc II da Lei 8.666/93.

4.4 - A CONTRATANTE indicará servidor responsável pela fiscalização do Contrato, solicitação
de entrega e pelo recebimento do objeto licitatório.

4.5 – A entrega dos cartões magnéticos, que deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data da assinatura do Contrato, será efetuada na Câmara Municipal,
de segunda a sexta-feira, de 08:00 às 18:00 horas.

4.6 – A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a substituição dos cartões em que
forem verificados irregularidades relativas à sua qualidade, ou a complementação em caso de
irregularidade  relativa  às  quantidades.  Nestes  casos,  o  prazo  para  complementação  e/ou
substituição será determinado pelo fiscal do contrato.

4.7 –  A eventual  reprovação dos cartões,  em qualquer  fase de entrega,  não implicará em
alteração dos demais prazos contratuais, nem eximirá a Contratada da aplicação das multas
contratuais a que está sujeita.

4.8 – Os prazos de entrega admitem prorrogação, a critério do setor requisitante, devendo ser
justificado por escrito e previamente autorizado pelo responsável, desde que ocorra algum dos
seguintes motivos:

1. Alteração das especificações pela Administração;

2. Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade
das partes, que altere fundamentalmente as condições de cumprimento do Edital e execução
do Contrato;

3. Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho
por ordem e no interesse da Administração;

4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites
permitidos pela Lei 8.666/93;

5. Impedimento de cumprimento do Edital e execução do Contrato por fato
ou  ato  de  terceiros,  reconhecido  pela  Administração  Municipal  em  documentos
contemporâneos a sua ocorrência;

6. Omissão  ou  atraso  de  providências  a  cargo  da  Administração,  sem
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
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Transparência
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4.9 – A CONTRATADA deverá prestar os serviços conforme solicitado pela Câmara Municipal,
não podendo, EM HIPOTESE ALGUMA, prestar serviços diversos. 

4.10 – Constatada a interrupção do fornecimento, por motivo de força maior, o prazo estipulado
na Cláusula 4.3 deverá ser prorrogado pelo período razoavelmente necessário à sua retomada.

4.11 – No momento da entrega dos cartões magnéticos, a  CONTRATADA se compromete a
efetuar conferência de todos os cartões.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 – Emitir a Nota de Empenho.

5.2 – Fornecer à CONTRATADA, junto com cópia da Nota de Empenho, todos os elementos
que possam ser indispensáveis ao fornecimento dos serviços.

5.3 –  Atestar a entrega dos cartões magnéticos, em relação a sua qualidade e quantidade,
observando as condições estabelecidas neste contrato.

5.4 – Designar, previamente, servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste
Contrato.

5.5 – Responsabilizar-se pela comunicação à CONTRATADA, em tempo hábil, via fax, e-mail
ou formulários, dos servidores que farão jus ao cartão magnético.   

5.6 – Comunicar e solicitar a  CONTRATADA a reemissão do cartão magnético em casos de
extravios, perda, roubo ou inutilização da tarja magnética por desgaste natural que impeça a
leitura de seus caracteres, sem ônus para a Administração Pública.

5.7 – Recolher o cartão eletrônico magnético dos servidores desligados por aposentadoria e
exoneração, após o uso total do último crédito autorizado.

5.8 – Solicitar a emissão de cartão magnético quando da admissão de novos servidores.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1  -  Fornecer  os  cartões  magnéticos  descritos  na  Cláusula  Primeira  deste  instrumento
contratual, conforme especificados no Anexo I que integra o presente Contrato. 

6.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem
necessários nos serviços a serem prestados, até o limite estabelecido na legislação em vigor.

6.3 -  Responsabilizar-se pela integral  prestação dos serviços,  inclusive no que se referir  a
observância da legislação em vigor.

6.4  -  Responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais  e
demais ônus necessários à execução do Contrato.

6.5  -  Responsabilizar-se  civil  e  penalmente  pelos  danos  causados  diretamente  ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato,
não incluindo esta responsabilidade à fiscalização.
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6.6 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.7 -  Permitir e facilitar a fiscalização do Contrato, em qualquer dia e hora, devendo prestar
todos os informes e esclarecimentos solicitados.

6.8  –  Substituir  ou  complementar,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  os  cartões
magnéticos em que se verificarem vícios de qualidade e/ou quantidade.

6.9  –  Efetuar  o  pagamento  de  seus  empregados  nos  prazos  legais,  independente  do
recebimento da fatura, bem como cercar seus empregados de garantias e proteções legais,
nos termos da legislação trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do
trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de segurança e proteção individual, no que
couber, a todos os componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer
motivo estejam envolvidos com a prestação dos serviços.

6.10 – A  CONTRATADA deverá  registrar  as  ocorrências  havidas  durante  a  execução  do
presente Contrato, de tudo dando ciência à  CONTRATANTE, respondendo integralmente por
sua omissão.

6.11 – A CONTRATADA deverá indicar preposto com poderes de decisão amplos e irrestritos,
compatíveis  com  o  objeto  deste  Contrato,  que  ficará  responsável  para  responder  junto  ao
CONTRATANTE,  acerca  de  quaisquer  falhas  ou  dúvidas  ocorridas  durante  a  vigência  do
Contrato,  ficando  desde  já  acordado  que  o  mesmo  deverá  reportar-se  exclusivamente  ao
servidor designado para acompanhamento e fiscalização.

6.12 –  A  CONTRATADA  deverá emitir  mensalmente a Câmara Municipal  de Cachoeiro de
Itapemirim relação nominal dos servidores beneficiados, contemplando os valores, a data de
crédito e o mês de referência.

6.13 – A CONTRATADA deverá manter rede de empresas credenciadas, na quantidade mínima
exigida  na  proposta,  devendo  efetuar  novos  credenciamentos,  a  pedido  da  Administração
Pública, devendo informar a esta, periodicamente, as inclusões e exclusões.

6.14  – A  CONTRATADA  deverá  fiscalizar  a  rede  credenciada,  de  forma  a  assegurar  a
qualidade de seus serviços, promovendo o descredenciamento daqueles que não atenderem
aos padrões mínimos.

6.15 – A  CONTRATADA  deverá reembolsar  pontualmente  às  Empresas credenciadas pelo
auxílio-alimentação utilizado, independentemente da vigência deste instrumento, ficando claro
que  a  Prefeitura  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  não  responderá  solidária,  nem
subsidiariamente, por esse reembolso, que será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

6.16 – A CONTRATADA deverá manter nas empresas credenciadas e/ou filiadas na sua rede,
indicação de adesão ao sistema objeto deste instrumento;

6.17 – A CONTRATADA deverá garantir que os estabelecimentos comerciais credenciados se
situem nas imediações dos locais de trabalho, e que o cartão eletrônico para a aquisição dos
gêneros alimentícios seja amplamente aceito na rede credenciada.

6.18 –  A  CONTRATADA se  obriga a  prestar  atendimento  “call-center”,  durante 24 (vinte e
quatro) horas por dia, para bloqueio em casa de perda ou roubo do cartão eletrônico.

6.19 – Manter registro ou inscrição na entidade profissional competente (Conselho Regional de
Nutrição) da sede da empresa, bem como do Estado do Espírito Santo, conforme determina a
Resolução do Conselho Federal de Nutricionista 229/99;

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

CELSO RICARDO 
SOUZA 
LIMA:30373138890

Assinado de forma digital 
por CELSO RICARDO 
SOUZA LIMA:30373138890 
Dados: 2022.02.01 
16:34:30 -03'00'

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 340039003400370038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 54



6.20 – Deverá ainda a CONTRATADA:

II Permitir atribuição de senha com no mínimo 04 (quatro) dígitos (números ou combinação de
letras e números), não sendo aceitável a aposição da assinatura como senha.

IIIPermitir visualização do saldo do cartão eletrônico no comprovante de vendas ou via internet. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO

7.1 –  O acompanhamento e fiscalização para o fiel cumprimento e execução deste Contrato
serão feitos por servidor indicado através de Portaria.

7.2 – Fica reservada ao fiscal do contrato a competência para resolver todos e quaisquer casos
singulares, duvidosos ou omissos neste contrato, nas normas e em tudo mais que, de qualquer
forma, se relaciona direta ou indiretamente com o objeto deste contrato, garantindo, entretanto,
o contraditório e a ampla defesa.

7.3 –  A atuação da Fiscalização em nada restringe a responsabilidade única e integral  da
CONTRATADA,  no  que  concerne  aos  serviços  fornecidos,  à  execução  do  Contrato  e  as
implicações próximas ou remotas, perante o  CONTRATANTE ou terceiros, do mesmo modo
que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato não implica em co-
responsabilidade do CONTRATANTE.

7.4 – A CONTRATADA deve permitir e oferecer condições para a mais completa fiscalização
do  CONTRATANTE,  fornecendo  informações  e  propiciando  o  acesso  às  documentações
referentes  ao  objeto  contratado,  bem  como  atendendo  as  observações  e  exigências
apresentadas pela fiscalização.   

CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO

8.1 – A  CONTRATANTE efetuará  o  pagamento  à  CONTRATADA em  até  30  (trinta)  dias
contados da apresentação da Nota Fiscal correspondente, devidamente aceita e atestada pelo
órgão competente, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

8.2  –  A Nota  Fiscal  deverá  ser  apresentada após a  expedição do Termo de Recebimento
Definitivo pelo setor requisitante. 

8.3 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão)
devolvido(s)  à  CONTRATADA para  correção,  ficando  estabelecido  que  o  prazo  para
pagamento  será  contado  a  partir  da  data  de  apresentação  da  nova  fatura,  devidamente
corrigida.

8.4 – A CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe
forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual ou outras de
responsabilidade da CONTRATADA.

8.5 – Os preços serão reajustáveis de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93.

8.6 – O pagamento somente será efetuado mediante:

8.6.1  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal,  Estadual  (do  domicílio  ou  sede  da
CONTRATADA) e Municipal (onde for sediada a empresa e a do Município de Cachoeiro 
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de  Itapemirim,  quando  a  sede  não  for  deste  Município),  através  de  certidões
expedidas  pelos  órgãos competentes,  que estejam dentro  do prazo de validade
expresso na própria certidão;

8.6.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.6.3 Prova de situação regular  perante o Instituto Nacional  da Seguridade Social  – INSS,
através da apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos.

8.7 – O pagamento será efetivado mediante depósito em conta-corrente, em qualquer agência
da rede bancária, indicada pela CONTRATADA.

8.8 – O CNPJ ou CPF constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária
deverão ser coincidentes. Não serão efetuados créditos em contas: 

8.8.1 de empresas associadas; 

8.8.2 de matriz para filial;

8.8.3 de filial para matriz; 

8.8.4 de sócio; 

8.8.4 de representante;

8.8.5 de procurador, sob qualquer condição.

8.9 – É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das condições
estabelecidas neste Contrato.

8.10 – Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento
contratual.

8.11 –  A CONTRATADA arcará com todos os custos referentes à mão de obra direta e/ou
indireta, acrescidos de todos os encargos sociais e obrigações de ordem trabalhista, recursos
materiais,  transporte,  seguros  de  qualquer  natureza,  perdas  eventuais,  despesas
administrativas, tributos e demais encargos necessários a prestação dos serviços objeto deste
Contrato.

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 – A  CONTRATADA deverá observar  rigorosamente  as condições estabelecidas  para a
realização do objeto contratado, sujeitando-se às penalidades constantes do art. 7º da Lei nº
10.520/02 e da Lei 8.666/93 e suas alterações.

9.2 – Na hipótese da CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações estabelecidas por este
Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

CELSO RICARDO 
SOUZA 
LIMA:30373138
890

Assinado de forma 
digital por CELSO 
RICARDO SOUZA 
LIMA:30373138890 
Dados: 2022.02.01 
16:34:56 -03'00'

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 340039003400370038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 56



VII Advertência;

VIII Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso;

IX Multa de 10% (dez por cento) pelo descumprimento do Contrato;

X Suspensão para contratar com a Administração;

XI Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública
Municipal.

9.3 – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item acima serão descontadas de imediato no
pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

9.4 – Antes  da  aplicação  de  qualquer  das  penalidades,  a  CONTRATADA será  advertida,
devendo apresentar defesa em 05 (cinco) dias úteis.

9.5 – A CONTRATADA, durante a execução do Contrato, somente poderá receber 03 (três)
advertências, quando, então, será declarado o descumprimento do Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis. A CONTRATANTE, porém, poderá considerar rescindido o contrato
mesmo que só tenha ocorrido uma advertência.

9.6 – As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pela CONTRATANTE, não serão
computadas para o fim previsto no item 9.5.

9.7 – As advertências, quando não seguidas de justificativa aceita pela CONTRATANTE, darão
ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” a “e” do item 9.2.

9.8 – As multas previstas nas letras “b” e “c” poderão ser aplicadas em conjunto e cumuladas
com uma das penalidades previstas nas letras “d” e “e”, todas do item 9.2.

9.9 – A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da
advertência, estando limitada a 10% (dez por cento), quando deverá ser rescindido o Contrato
e aplicada, também, a multa cominatória de 10% (dez por cento). Poderá a CONTRATANTE,
entretanto, antes de atingido o pré falado limite, rescindir o Contrato em razão do atraso.

9.10 – A CONTRATADA poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso na execução
do serviço, para entender rescindido o Contrato.

9.11 – As multas serão calculadas pelo valor total do Contrato.

9.12 – Se o descumprimento do Contrato gerar consequências graves para a CONTRATANTE,
poderá esta, além de rescindir o Contrato, aplicar uma das penalidades previstas na letra “d” ou
“e” do item 9.2.

9.13 – Se os danos puderem atingir a Administração Pública Municipal como um todo, será
aplicada pena de Declaração de Inidoneidade.

9.14 – A dosagem da pena e a dimensão do dano serão identificadas pela fiscal do contrato.

9.15 – Quando declarada a Inidoneidade da CONTRATADA, o fiscal submeterá sua decisão ao
Procurador do Legislativo, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração
Pública.
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9.16 – Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão
para contratar com a Administração Pública pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

9.17 – Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão as empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei n° 8.666/93:

I Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação;

III Demonstrarem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude da prática e de atos ilícitos.

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 – O Contrato poderá ser alterado, de acordo com o disposto no artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1 –  A  rescisão  do  contrato  poderá  ser  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da
Administração Municipal, nos casos previstos no artigo 78 da Lei 8.666/93, dentre eles:

11.1.1  Não  cumprimento  pela  CONTRATADA de  cláusulas  deste  contrato,  especificações,
prazos ou o seu cumprimento irregular;

11.1.2  Lentidão  no  cumprimento  deste  Contrato,  levando  a  Administração  a  comprovar  a
impossibilidade do serviço no prazo determinado;

11.1.3 Atraso injustificado no início do fornecimento dos serviços;

11.1.4 Paralisação do serviço, sem causa justa e prévia comunicação à Administração,  por
prazo superior a 3 (três) dias;

11.1.5 Subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da  CONTRATADA
com  outrem,  cessão  ou  transferência,  total  ou  parcial,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou
incorporação, não admitidas no edital;

11.1.6  Desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  pela
Administração para a fiscalização da execução do Contrato, assim como a de seus superiores;
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11.1.7 Cometimento reiterado de faltas na sua execução;

11.1.8 Decretação de falência da CONTRATADA;

11.1.9 Dissolução da sociedade;

11.1.10 Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudique a execução do Contrato;

11.1.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pelo Presidente da Câmara Municipal;

11.1.12 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato; 

11.1.13  Quando  o  valor  das  multas  aplicadas  atingir  10%  (dez  por  cento)  do  valor  total
contratado ou após o trigésimo dia de atraso no cumprimento da obrigação assumida;

11.1.13 Descumprimento do disposto no Artigo 27, inciso V da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 – Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecida as disposições
previstas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1 – Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, fica eleito o Foro de Cachoeiro de
Itapemirim – ES, Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal.

E por  estarem de pleno e  comum acordo,  assinam o presente instrumento  contratual,  em
quatro vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 01 de Fevereiro de 2022.
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BRAS ZAGOTTO

Presidente da Câmara Municipal

ANDRESA ROCHA CROSARA DOMINGOS

Up Brasil Administração e Serviços LTDA
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CONTRATO ADfAtNISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO

Publicado no TERMO DE CONTRATO N® 002/2022
dom/es no A -^
Brcí^,£±Jd ' \ Confrato de prestação de serv/ços que en/re sl

-  rvn .ríioA/-! I celebram a Câmara Municipal de Iblraçu e a

Edo de aviso conforL empreso UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
artigo 75 da Lei Orgânica Municipal. LTDA, na qualidade de Contratante e Contratada,

Fm AO/OI l pQra o fim expresso nas cláusulas que o integram.
Ass. ^

A CÂMARA MUN/C/PAL DE iBiRAÇU, pessoa jurídica de direito público inferno, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 27.450.683/0001-35, com sede na Av. Conde D'Eu, n.° 486,

Centro, Ibiraçu-ES, CEP: 29.670-000, neste ato representado por sua Presidente
VALÉRIA DOS SANTOS ROSALÉM, brasileira, casada. Vereadora, portadora do CPF de
n.° 925.759.197-20 e Ci. N° 578.867/ES, residente e domiciliada na Rua Maria Moro, n°

56, Casa, Bairro Cohab, Ibiraçu-ES, CEP: 29.670-000, doravante designada

simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO
E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob n.° 02.959.392/0001-46, com sede na Av.
Brigadeiro Faria Lima, n° 1.306, conjunto 51, Sala 01, Jardim Paulistano - Sõo Paulo/SP
- CEP: 01.451-914, neste ato representada pelo Sr. Celso Ricardo Souza Lima,
brasileiro, solteiro, diretor comercial, portador do CPF de n.° 303.73/.388-90 e Cl de
n.° 33. /92.Ó39-SSP/SP, residente e domiciliado na Av. Brigadeiro Faria Uma, n® /.30ó,
conjunto 51, Sala 01, Jardim Paulistano - Sõo Paulo/SP - CEP: 01.451-914, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato de
Prestação de Serviços, em conformidade com os termos da Lei n.® /O.J20/2002
subsidiada pela Lei n ® 8.666/93 e suas alterações posteriores. Lei Complementar n.°
/23/200Ó e do Pregão Presencial n ® 005/2021, oriundo do Processo Administrativo n.°
089/2021, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CLAU5ULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços de fornecimento

e  gerenciamento de Auxílio-Alimentaçõo, por meio de Cartão
P/e/rôn/co/Magnét/co com ch/p de segurança e senha individual, para recarga

mensal, destinado à aquisição de gêneros alimentícios para um número estimado
de 09 (nove) servidores ativos da Câmara Municipal de Iblraçu - CMI. Repetição do
Pregão Presencial n° 002/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1 - Fazem parte integrante deste instrumento de contrato todos os documentos e
instruções, inclusive a proposta, que compõem o Processo Administrativo CMI n.®
089/2021 e os fermos do Pregão Presencial n.® 005/2021, completando o presente
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Contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-

se as partes em todos os seus termos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1 - A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por preço

global, nos termos do art. 10, II, alínea "a" da Lei n.° 8.666193 e suas alterações.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE

4.1 -0 valor global estimado do contrato corresponde a R$ 67.716,00 (Sessenfa e
sete mil, setecentos e dezesseis reais) conforme a proposta vencedora do Pregão
Presenc/a/ n.® ° 005/2021, já incluída a taxa de administração/desconto
correspondente o 0,00% (zero por cento).

4.2 - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o quantia mensal estimado
correspondente aos créditos disponíveis nos cartões alimentação, cujo montante

corresponde a R$ 67.716,00 (Sessenta e sete mil, setecentos e dezesseis reais), onde
será aplicada a taxa (administração ou desconto) acima indicada, perfazendo,
portanto, o valor mensal de R$ 5.643,00(Cinco mil, seiscentos e quarenta e três
reais).

4.3 - O percentual da taxa de administração/desconto não sofrerá alteração
durante a vigência do contrato, inclusive em caso de prorrogação ou de alteração
do valor do auxílio alimentação.

4.4 - O valor estimado do presente contrato poderá variar para mais ou para
menos, independentemente de aditamento ao contrato, incluída neste, a taxa de
administração ou taxa de desconto.

4.5 - O valor do Auxílio-Alimentação devido a cada servidor é de R$ 627,00
(seiscentos e vinte e sete reais), de acordo com a Lei Municipal n.® 4.04812020, de
]0i02f2020 e Portaria CMI n.® 0/0, de 09/02/2021.

4.6 - A Câmara Municipal de Ibiraçu se reserva ao direito de determinar valores
diferentes do Auxílio-Alimentação a ser disponibilizado a cada servidor, em virtude
de afastamento legal, falta, contratações, demissões, etc.

4.7 - Em caso de desequilíbrio da equação econõmico-financeira, a Contratante
analisará o pedido da Contratada, que deverá estar devidamente justificado e
amparado por documentação de suporte.
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4.8 - o pedido de reequHfbrio econômico-financeiro não se destina a incrementar
lucratividade real do contrato e nem a corrigir possível inexequibilidade da
proposta.

CLAUSULA QUINTA -DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5. ? - Do Fornecimento dos Cartões:

5.1.1 - Após a assinatura do contrato, a Contratante enviará à Contratada
listagem com todos os dados de todos os servidores ativos que receberão o

Cartão-Alimentação;

5.1.2 - A Contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do envio da listagem prevista no item 5.1. 1, para entregar os Cartões na

sede da Contratante, situada na Av. Conde D'Deu, n.° 486, Centro, Ibiraçu-ES,

CEP: 29.670-000:

5.1.3 - Os Cartões de Auxflio-Alimentação deverão ser do tipo

eletrônico/magnético com chip, personalizados com nome do servidor e da

Contratante, possuir chip de segurança, senha pessoal e intransferível, assim como
possibilitar recargas mensais;

5.1.4 - O primeiro Cartão de Auxílio-Alimentação de cada servidor,

independentemente da data de sua investidura, será arcado pela Contratada,
sem qualquer ônus para a Contratante;

5.1.5 - Os Cartões de Auxílio-Alimentação deverão ser entregues bloqueados, com

as respectivas senhas, em envelope lacrado com o nome do servidor impresso na
parte externa na Sede da Câmara Municipal, aos cuidados da Diretoria Geral da
Câmara, sem custo de frete;

5.1.6 - Caso os cartões entregues pela Contratada não atendam às
especificações contidas neste Termo ou apresentem quaisquer defeitos, a
Câmara Municipal os rejeitará. Neste caso a contratada fica obrigada a
providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento da notificação;

5.1.7 - A Contratada fica obrigada a garantir a substituição, no prazo de 05
fcfncoj dias úteis, de pelo menos 01 (um) Cartão de Auxílio-Alimentação, sem
custo, nas mesmas características e condições definidas nos itens 5.1.2, 5.1.3 e

5.1.4 e 5.1.5, quando solicitado pelo servidor, nos casos de extravio, perda, roubo
ou furto;

5.1.8 - O desbloqueio dos Cartões deverá ser feito através de Central de
Atendimento Eletrônico pelo usuário;
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5.1.9 - Fora os casos acima mencionados, o custo de emissão de outros cartões

será arcado pelos usuários, conforme valores informados pela Contratada.

5.2 - Da disDonibilIzacão dos créditos nos cartões de aux/fío g/fmentacõo dos

servidores:

5.2.1 - Os valores a serem creditados mensalmente em cada Cartão deverão,

impreterivelmente, ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma a

ser previamente estabelecido pela Câmara Municipal, apás assinatura do
contrato;

5.2.2 - A Câmara Municipal fará a solicitação do valor exato para crédito com
antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data estabelecida no cronograma
que trata o item 5.2.1:

5.2.3 - A obrigatoriedade da disponibilizaçõo do crédito na data estabelecida no
cronograma previsto no item 5.2.1, não está vinculado ao pagamento da Nota
Fiscal mensal, ficando a cargo da Contratada as providências para o

recebimento dos valores em tempo hábil para receber o referido crédito, nos

moldes do que prevê a Cláusula Sexta;

5.2.4 - O descumprimento do prazo de disponibilização do crédito conforme o
cronograma previsto no item 5.2.1, poderá ensejar a aplicação de penalidades
constantes no item 11.1.2;

5.2.5 - O pagamento da Nota Fiscal está vinculado ao envio de todos os
documentos necessários à liquidação da despesa. O não pagamento da Nota
Fiscal por problemas documentais, não isenta a Contratada de efetuar os créditos
nas datas estabelecidas no item 5.2.1;

5.2.6 - O valor do Auxílio-Alimentação, destinado a cada servidor ativo, deverá ser
pago mensalmente, disponibilizado em uma única parcela e rejustado de acordo
com a legislação que lhe for encaminhada, quando ocorrente.

5.3 - Dos Serviços disponibilizados:

5.3. 1 - A Contratada disponibilizará aos servidores Central de Atendimento
Telefônico/Internet - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, paro consultas de

saldos e lançamentos dos créditos e débitos efetuados com o Cartão, além dos
serviços de bloqueio, desbloqueio, alteração de senha e solicitação de segunda
via de cartão;

5.3.2 - A Contratada disponibilizará à Contratante sistema informatizado, via
internet, para solicitação dos créditos e lançamento, alteração e exclusão dos
valores por servidor;
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5.3.3 - A Contratada disponibilizará mensalmente à Contratante a relação dos

servidores beneficiários, contendo os valores, a data de crédito e o mês de

referência:

5.3.4 - A Confrafada disponibilizará mensalmente, relatório contendo as
informações sobre estornos (parciais e totais) contendo nome do servidor, valor
base de cálculo e o valor efetivamente estornado, além da referência do

atendimento (protocolo);

5.3.5 - O cartão eletrônico/magnético com chip referente ao auxilio-alimentação
deverá ser aceito como meio de pagamento, na rede credenciada pela

Contratada, quando da aquisição de gêneros alimentícios, sem acréscimos de
preço em relação ao pagamento à vista.

5.4 - Da Rede de Estabelecimentos/Credenciados por Município:

5.4.1 - Número mínimo de estabelecimentos credenciados:

MUN/C/P/O NÚMERO MÍNIMO DE ESTABELECIMENTOS CONVENIADOS

/bíroçu 05 (cinco), com no mínimo 02 (duas) redes de supermercados

João Neiva 05 (cinco), com no mínimo 02 (duas) redes de supermercados

Aracruz 05 (cinco), com no mínimo 02 íduos) redes de supermercados

Vitória W (dez), com no mínimo 05 (cinco) redes de supermercados

Serra W (dez), com no mínimo 05 (cinco) redes de supermercados

5.4.2 - Para a comprovação da manutenção das condições de habilitação, a

Contratada deverá apresentar, sempre que solicitada pela Contratante, a
relação de estabelecimentos credenciados para aceitação do Cartão, nas
quantidades e condições mínimas exigidas no item anterior.

5.4.3 - A qualquer tempo a Câmara Municipal de Iblraçu poderá solicitar à
Contratada a comprovação de que continua mantendo estabelecimentos
comerciais credenciados.

CLÁUSULA SEXTA ■ DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 - O pagamento será feito em favor da empresa Contratada, por meio de
Depósito Bancário em conta corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as
condições estabelecidos para a contratação, até o 15° (décimo quinto) dia útil
após a apresentação da NOTA FISCAL devidamente discriminada e dos
documentos de regularidade fiscal exigidos pelo edital.
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6.2 - Após o 15° (décimo quinto) dia corrido do processamento será paga multa
financeira nos seguintes termos:

VM = VFxOJ3xND

100

Onde:

VM = Valor da Muita Financeira.

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

ND = Número de dias em atraso.

6.3 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados nos

documentos de habilitação.

6.4 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que
modifique as informações registradas neste termo, deverá ser comunicada à
Câmara Municipal de Ibiraçu, mediante documentação própria, para apreciação
da autoridade competente.

6.5 - Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão
devolvidos à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para
pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura,
devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela
Contratante.

6.6 - A Câmara Municipal de Ibiraçu poderá deduzir dos pagamentos importâncias
que a qualquer título lhe forem devidas pe/a Confrafada em decorrência de
inadimplemento contratual.

6.7 - O pagamento será feito em favor da empresa Contratada, após verificada o
regularidade da documentação e satisfeitas as condições estabelecidas para a
contratação, desde que não haja fato impeditivo para o pagamento.

6.8 - Os pagamentos serão efetuados através de Depósito Bancária, no Banco ,
Agência e Conta Corrente informados, ficando a CONTRATADA
responsável por avisar qualquer alteração das informações bancárias.

6.9 ' Para a efetivação do pagamento a contratada deverá manter as mesmas
condições previstas neste termo no que concerne à proposta de preço e a
habilitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da
seguinte dotação, integrante do orçamento da Câmara Municipal de Ibiraçu:
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001 - Câmara Municipal,
001001.0103100012.001 -Manutenção das Atividades Administrativa e Legislativas
da Câmara Municipal.
333904600000 - Auxílio Alimentação.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

8. 1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, a critério da Administração, por iguais e sucessivos períodos, limitados a
60 meses, nos moldes do art. 57, incisos le II da Lei n° 8.666193.

8.2 ' A data de início da prestação dos serviços ocorrerá no dia J® de janeiro de
2022, devendo o extrato do contrato ser publicado na imprensa oficial, conforme
previsto na legislação vigente.

CLAUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADB DAS PARTES

9, ? - ConsHfuem responsabilidade da Contratante:

9.1.1 - Requisitar os créditos referentes ao Auxílio-alimentação, por escrito ou meio
eletrônico disponibilizado pela Contratada, especificando os valores devidos a
cada servidor, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de
pagamento mensal, de acordo com o cronograma estabelecido;

9.1.2 - Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e
informações que se fizerem necessários ao cumprimento do contrato;

9.1.3 - Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades
observadas no cumprimento do contrato;

9.1.4 - Designar servidor para fiscalizar e acompanhar os serviços do objeto
contratual;

9.1.5 - Efetuar o pagamento de acordo com os termos previstos no presente
contrato;

9.1.6 - Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e
eficácia, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos da sua assinatura;

9.1.7 - Zelar para que durante toda a vigência deste contrato sejam mantidas,
em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação.
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9.2 - Constituem responsabilidades da Contratada:

9.2.1 - Além de outras obrigações estabelecidas neste Contrato, no Termo de

Referência, na Lei n° 8.666/93 e na Lei n° 10.520/2002, constituem obrigações da

Contratada:

9.2.2.1 - Responsabilizar-se pela entrega dos cartões de Auxflio-alimentaçõo no
local, prazo e condições estabelecidas na Cláusula Quinta, item 5. J;

9.2.2.2 - Confeccionar os cartões com os dados a serem informados pela

Contratante, com tecnologia que permita ao servidor da Câmara

Municipal o acompanhamento e controle dos créditos disponibilizados,
conforme previsto na Cláusula Quinta, item 5.3;

9.2.2.3 - Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de

impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de
falsificação, clonagem ou fraude:

9.2.2.4 - Fazer o repasse dos créditos nas datas estabelecidas pela Câmara

Municipal, conforme previsto na Cláusula Quinta, item 5.2, independente de

vinculaçõo ao pagamento da Nota Fiscal pela Contratante, quando a

Contratada der causa, por qualquer motivo, dos fatos ensejaram o não

pagamento (falta de documentos, problemas de irregularidade fiscal, erros
na emissão da Nota Fiscal, entre outros);

9.2.2.5 - Manter durante a vigência contratual todas as condições de habilitação
exigidas quando da contratação, em especial àquelas relativas à
regularidade fiscal, comprovando-as sempre que solicitado pela

Contratante:

9.2.2.6 - Reembolsar à Contratante, por meio de compensação ou ajuste de
valores, o valor de qualquer auxíllo-alimentação que esta venha a devolver,
por qualquer motivo, pelo preço equivalente, garantida à Contratada a

taxa de administração/desconto:

9.2.2.7 - Manter em funcíonamenta a Central de Atendimento Telefônico/Internet

- Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, 24 horas por dia, 07 (sete) dias

por semana, para prestar informações e serviços, além de receber
comunicações de interesse da Contratante e de seus beneficiários,
conforme previsto na Cláusula Quinta, item 5.3:

9.2.2.8 - Efetuar o bloqueio imediato, em coso de perda, furto, roubo ou extravio
do cartão, através de Central de Atendimento 24 horas:
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9.2.2.9 - Emitir a segunda via dos cartões nos casos estabelecidos na Cláusula
Quinta, itens 5.1.6 e 5. Í.7 e transferir o saldo remanescente para o novo

cartão, quando solicitado pelo Servidor por meio da Central de

Atendimento;

9.2.2./O - Disponibilizar, mensalmente, os relatórios previstos na Cláusula Quinta,
item 5.3;

9.2.2.11 - Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de
crédito nos cartões eletrônicos, através de arquivos eletrônicos;

9.2.2.12 - Reembolsar os estabelecimentos comerciais credenciados,

pontualmente, independente da vigência do Contrato, EXCLUINDO desde

já toda e qualquer obrigação da Contratante em relação a essa
incumbência;

9.2.2.13 - Manter nas empresas credenciadas e/ou filiadas na sua rede, indicação

de adesão ao sistema objeto deste Contrato;

9.2.2.14 - Manter rede de empresas credenciadas semelhante àquela
apresentada por ocasião da proposta, nos quantitativos mínimos previstos
na Cláusula Quinta, item 5.4;

9.2.2.15 - Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos
comerciais de gêneros alimentícios a pedido da Contratante, em função
das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas ao interesse
público, para atender a demanda dos servidores da Câmara Municipal de
Ibiraçu;

9.2.2.16 - Organizar, manter e fornecer a relação dos estabelecimentos que
atendam às necessidades dos servidores da Câmara Municipal de Ibiraçu,

com informações relativas ao nome e endereço dos respectivos
credenciados, os quais poderão ser substituídos pela Contratada, desde
que tal alteração não implique na diminuição do número de conveniados e
na queda do padrão do serv/ço;

9.2.2.17 - Cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não

cumprirem as exigências sanitárias;

9.2.2.18 - Comunicar à Contratante sempre que necessário qualquer deficiência
em relação aos serviços prestados, por meio de funcionário devidamente
credenciado pela Contratante, mantendo registro dos fatos ocorridos
durante a execução do contrato, respondendo integralmente por sua
omissão;
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9.2.2./9 - Não subcontratar, ceder ou transferir, parcial ou total, o objeto

contratado:

9.2.2.20 - Manter os créditos já disponibilizados, no hipótese do usuário deixar de
utilizar o sistema de cartão ou ter suspenso sua participação por qualquer

motivo, por um período mínimo de 90 (noventa) dias da dato da última
disponibilização:

9.2.2.2/ - Manter os créditos já disponibilizados, na hipótese de encerramento ou

rescisão do contrato, por um período mínimo de 90 (noventa) dias da data
da última disponibilização:

9.2.2.22 - Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais,
documentos e informações que a vier a ter acesso, direta ou indiretamente,

durante a execução do objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos
a cumprir esta obrigação:

9.2.2.23 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados, bem como
pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência

direta do contrato, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade:

9.2.2.24 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por
quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados a seus
empregados, prepostos, à Contratante ou a terceiros:

9.2.2.25 - Arcar com os custos diretos e indiretos, tais como impostos, taxas,

contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e afins, a
que estiver sujeito, assim como os custos de emissão e entrega dos cartões:

9.2.2.26 - Fiscalizar a rede credenciada, de forma a assegurar a qualidade de

seus serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA • DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

W.l - A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente
designado pela Administração, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.660// 993, que
deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das
normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei n° 4.320/1964.

10.2 - Os procedimentos de f/sca//zação abrangem todas os rotinas necessárias à
boa execução do contrato:
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/ 0.3 - o fiscal do confrofo deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a

execução dos serviços em registro próprio, determinando o que for necessário à

regularização das falhas observadas, conforme as previsões contratuais;

10.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a doção das
medidas convenientes:

70.5 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante e não

exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade.

CLAU5ULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1 - A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas

para prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes
no art. 7° da Lei n.° 10.52012002 e nos arts. 86 e 87 da Lei n.° 8.660/7993, conforme

disposto abaixo:

11.1.1 - Advertência, nos casos de descumprimentos contratuais de menor

potencial, que não gerem prejuízo para a Câmara Municipal de Ibiraçu;

11.1.2 - Multo de 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor mensal dos
créditos, acrescido de multa de mora diária de 0,5% (meio por cento) sobre o
valor mensal dos créditos, no caso de descumprimento dos prazos para repasse

dos valores estabelecidos nos itens 5.2.1 e 6.1.3;

11.1.3 - Multa de 3% (três por cento) incidente sobre o valor mensal dos créditos,
nos casos em que a Contratada:

7 7.7.3.7 - Descu/nprir os prazos estabelecidos no item 6.1.1;

11.1.3.2 - Descumprir os prazos estabelecidos no item 6.1.4;

11.1.3.3 - Não atender às obrigações previstas nos ífens 8.1.7, 8.1.8 e 8.1.9, em
especial o serviço de bloqueio de cartão nos casos de perda, roubo ou
extravio;

11.1.3.4 - Não manter o mínimo de estabelecimentos credenciados por

municípios, conforme consta no item 5.4.

11.1.4 - Multa de 1% (um por cento) incidente sobre o vaíor mensaí dos créditos,
por ocorrência, nos casos em que a Contratada não cumprir com o disposto nos
itens 5.3.3, 5.3.4, 8.1.10, 8.1.16, 8.1.19 e 8.1.20;

Av. Conde D'Eu, 486 - Centro - Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - e-mail: secretaria@camaraibiracu.es.gov.br

fls. 74



18S1

Câmara 9/LunicvpaCde iSiraçu
Estado do Espírito Santo

11.J.5 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cenfoj incidente sobre o valor mensal
dos créditos, em relação a cada um dos cartões enviados fora dos padrões,
características e condições descritas nos itens 5.1.2, 5.1.3, 5.1.4 e 5.1.6:

11.1.6 - Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a
Câmara Municipal de Ibiraçu por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de
recusa quanto à assinatura do contrato administrativo ou entrega do objeto
contratado:

11.1.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que

visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude,

adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

11.1.8 - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Ibiraçu, de
acordo com o art. 7° da Lei n.° 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas para a contratação, ao Hcitante que
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal.

11.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109
da Lei n° 8.666/1993:

11.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Contratante apás a
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia:

11.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com

aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a

motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e

o local de entrega das razões de defesa:

11.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo

estabelecida no art. 110 da Lei n° 8.606/1993;

11.6- A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" e de "impedimento
de licitar e contratar com o Município de Ibiraçu" é de competência exclusiva do
Presidente da Câmara Municipal de Ibiraçu, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ADITAMENTOS

12.} - O presente CONTRATO poderá ser oditado, conforme previsto no art. 65, da

Lein" 8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

3.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas
e penalidades previstas neste instrumento.

13.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - o não CL/mprímenfo de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento nos prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;

V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia
comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da Contratada com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada

para acompanfiar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - o comef/menfo reiterado de faltas na suo execução, anotadas na forma do

§ r do art. 67 da Lei n° 8.6ÓÓ/93;

/X - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estruturo da
empresa que, a juízo do Contratante, prejudique a execução do Contrato;

XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo contiecimento,
justificadas e determinadas pela máximo autoridade da esfera administrativa a
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que está subordinado o Contratante e exaradas no processo administrativo a

que se refere o Contrato;

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente

comprovada, impeditiva do execução do Contrato;

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando
modificação do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § do art.
65 da Lei n° 8.666/93;

13.2.1 - A decisão do autoridade competente, relativa à rescisão do Contrato,
deverá ser precedido de justificativa fundamentada assegurado o confrad/fórío
e a ampla defesa.

/3.3 - A rescisão do Contrato poderá ser:

I  - determinada por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos

enumerados nos incisos I à XIII do item 13.2;

II - consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para o Administração;

III - judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo único • A rescisão administrativa ou consensual deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada do Presidente da Câmara Municipal de
Ibiraçu.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos,
a Lei n° 8.666/1993, a Lei n° 10.520/2002 e Resolução CMI n.° 004/2012, bem como

nas Leis Municipais n.° 2.728, de 17/10/2006, n.° 3.100, de 17/06/2010, 3.326/2012 de
21/03/2012, 3.744/2016 de 15/02/2016, 3.893/20/8 de 22/02/2018, Lei n° 3.984/2019
de 29/03/2019 e Lei n° 4.048/2020 de 10/02/2020, do Município de Ibiraçu.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. ' O Contrato será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.° 8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Ibiraçu/ES, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos,

com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após
lido e achado conforme.

Ibiraçu-ES, 17 de janeiro de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
CNPJ N." 2Z450.683/0001-35

VALÉRIA DOS SANTOS ROSALÉM
CPF n." 925.759.197-20

CONTRATANTE

CELSO RICARDO

SOUZA

Assinado de forma digital
por CELSO RICARDO
SOUZA

LIMA:303731388 LtMA:30373138890
Dados: 2022.01.19

90 13:27:25-03'00'

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ N" 02.959,392/0001-46

CELSO RICARDO SOUZA UMA

CPF N''303.731.388-90

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01
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CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU I" ADITIVO AO COUTRATO DE PRESTAÇÃO
Publicado no quadro de aviso conforme SERVIÇOS N.° 002/2022 (FORNECIMENTO DE
artigo AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE CARTÃO

Ass. • ELETRÔNICO/MAGNÉTICO), FIRMADO ENTRE A

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU E A EMPRESA UP

Publicado no ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, NA
dom/es FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento de aditivo contratual, de um lado a

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.° 2/.450.683/0001-35, com sede na Av. Conde D'Eu, n.° 486, Centro,

Ibiraçu-ES, CEP: 29.670-000, neste ato representado por sua Presidente VALÉRIA DOS
SANTOS ROSALÉM, brasileira, casada. Vereadora, portadora do CPF de n.° 925.759.197-20

e CL N° 578.8Ó7/ES, residente e domiciliado na Rua Mario Moro, n® 56, Casa, Bairro

Cohab, IbIraçu-ES,. CEP: 29.670-000, e de outro lado, a Empresa UP BRASIL

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob n." 02.959.392/0001-46, com

sede na Av. Brigadeiro Faria Uma, n" 1.306, conjunto 51, Sala 01, Jardim Paulistano - São

Paulo/SP - CEP: 01.451-914, neste ato representada pelo Sr. Celso Ricardo Souza Uma,

brasileiro, solteiro, diretor comercial, portador do CPF de n." 303.731.388-90 e C/ de n.®

33. f92.ó39-5SP/SP, residente e domíci/iado no Av. Brígade/ro Faria Uma, n® í.30ó, conjunto

51, Sola 01, Jardim Paulistano - São Paulo/SP - CEP: 01.451-914, tendo em vista o que

consta do processo administrativo n.° 104/2022, têm entre sl como justo e contratado o

presente J® Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n.° 002/2022 (prestação

de sen/lços de fornecimento e gerenc/omenfo de Auxílio-Allmentaçõo, por melo de
Cartão Eletrônico/Magnético com chip de segurança e senpa Individual, para recarga

mensal, destinado à aquisição de gêneros alimentícios paro um número estimado de 09

(nove) servidores ativos da Câmara Municipal de Ibiraçu - CMI, firmado em 01/01/2022,

em observância ao que prescreve o art, 57, II, da Lei 8.666/93, que se regerd pe/os

c/ãusu/os e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Const/tuí ob/eto do presente termo aditivo o prorrogação por

mais 12 fdozej meses, do prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços n.®

002/2022 (prestação de serviços de fornecimento e gerenciamento de Auxílio-

Alimentaçõo, por melo de Cartão Eletrônico/Magnético com chip de segurança e

senho individual, para recarga mensal, destinado à aquisição de gêneros alimentícios
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para um número esümado de 09 (nove) servidores ativos da Câmara Municipal de
Ibiraçu - CM/J, f/rmado pelas partes em OJ/Oí/2022, a/ravés do Contrato Administrativo
n" 002/2022. com vigência final 31/12/2022 e passando o contrato a ter seu í® íermo
Aditivo fixado com o prazo inicial em 01/07/2023 e com o prazo final em 37/72/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Serão observados os valores fixados na Lei n® 4.121/2022.

para fins de renumeração dos servidores decorrentes do contrato oro prorrogado, ou
seja, o valor mensal de R$ 6.768,00 (seis mil, setecentos e sessenta e oito reais),
totalizando as 12 fdoze] parcelas no valor total de R$ 81.216,00 (oitenta e um mH,
duzentos e dezesseis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Permanecem inalteradas e em plena vigência todas as

demais cláusulas e disposições do contrato originário, inclusive e espec/a/menfe em
relação aos valores com a incidência da taxa de desconto, devendo os portes
fielmente observá-las nos moldes estabelecidos.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente 7® Termo

Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n.® 002/2022 (Serviços de Fornecimento e

Gerenclçtmento de Auxílio-AUmentaçõo por meio de cartão eletrônico/magnético com
chip de segurança e sentia ind/v/duo/, para recarga mensat. destinado à oquisiçõp de
gêneros alimentícios para um número estimado de 09 (nove) servidores ativos da
Câmara Municipal de Ibiraçu), foi lavrado em duas vias de Igual teor que. depois de lido
e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.

Ibiraçu-ES, 01 de dezembro de 2022.
MARrFI o ̂lOUFIRA Assinado de forma digital por MARCELO

li ivir\nv_i-u\./ jivui-inr» SIQUEIRABENEVIDESr42392730300
Dados: 2022.12.17 18:00:36-03'00'BENEVIDES:42392730300

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

CNPJ N.° 27.450.683/0001-35

VAIÉRIA DOS SANTOS ROSALÉM
CPFn.® 925.759.197-20

CONTRATANTE

Testemunhas:

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ N° 02.959.392/0001-46

CELSO RICARDO SOUZA LIMA

CPF N" 303.731.388-90

CONTRATADA
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
02.959.392/0001-46, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 1.306, conjunto 51, sala 01, Bairro Jardim

Paulistano, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-914, neste ato representada por seu

Diretor PIERRE-JEAN FOSSAT, francês, casado, administrador de empresas, portador da cédula de

identidade de Estrangeiros RNM n® F051375-0 - DIREX/PF e inscrito no CPF sob o n® 097.500.781-52, com

endereço profissional Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1.306, conjunto 51, Bairro Jardim Paulistano, na

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-914.

OUTORGADOS: GRUPO A: FERNANDO EDUARDO AQUINO DA SILVA, brasileiro, casado. Gerente

de Planejamento Financeiro, portador do RG n® 28.417.749-0 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n° 297.983.098-

47, THOMAS RICHARD VICTOR RENÉ PILLET, brasileiro, casado, Diretor Financeiro, portador do RG
n° 60.964.760-X (SSP/SP) e inscrito no CPF sob o n° 229.411.108-79; VANESSA FERNANDES PEREIRA,

brasileira, casada, advogada, portadora do RG n® 33.265.941-0 (SSP/SP) e inscrita no CPF n® 301.579.838-38;

VIVIANE MENDONÇA DE OLIVEIRA TERRA, brasileira, casada, coordenadora fiscal, portadora da

Cédula de Identidade n®. 39.772.3B8-X SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n®. 966.507.531-49; YALIS

KLUSKA ROSA DONINI, brasileira, casada, coordenadora contábil, CRC n® 1SP258872/0-7, e inscrita no

CPF/MF sob o n® 285.198.838-77; GEMERSON DORIGUELLO BERTIN, brasileiro, casado, administrador

de empresas, RG n® 15.908.094-0 (SSP/SP) e inscrito no CPF sob o n® 129.745.748-07; CARLA ROSSETTO

FRANCISCO, brasileira, solteira, coordenadora de tesouraria, portadora do RG n® 44.665.213-1 (SSP/SP) e

inscrita no CPF n® 361.498.878-39; ALEXANDRE NANI FERREIRA, brasileiro, casado, contabilista,

portador do RG 18.295.761-5 SSP/SP e inscrito no CPF 140.606.548-09 e LEANDRO GENTILE DE

MAGALHÃES, brasileiro, casado, coordenador de crédito e cobrança, portador do RG 25618835x SSP/SP e
inscrito no CPF 283.920.018-00. GRUPO B: MARCELO SIQUEIRA BENEVIDES, brasileiro, casado.

Gerente Comercial, portador do RG n® 92002197903 e inscrito no CPF sob o n® 423.927.303-00. GRUPO C:

PEDRO HÔERH, brasileiro, casado, portador do RG 6079946891 e inscrito no CPF 00810534010;
PATRÍCIA BEATRIZ LANARI DRUMOND AMORIM, brasileira, solteira. Administradora, portadora do

RG n® MG 11.653.258 e inscrita no CPF sob o n® 044.635.006-05; MAGNO PALUMBO, brasileiro, casado,

administrador de empresas, portador do RG 40.894.422-5, inscrito no CPF n® 346.026.548-51; ROGERO

MONTEIRO MEVES, brasileiro, divorciado, economista, portador do RG n® 14.526.964-4 e inscrito no CPF

sob o n° 118.029.128-00, YURI ARCANJO KRAUSZ, brasileiro, solteiro. Gerente de CRM, portador do RG®

41.312.320-0 e inserito no CPF sob o n® 398.947.128-78; ELIZABET CAPOVILLA NASCIMENTO,

brasileira, casada, Gerente Comercial de Televendas, portadora do RG: 46.543.812-X, inscrita no CPF:

378.425.378-44. GRUPO D: ROGÉRIO COUTINHO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Gerente de

Jornada do Cliente, portador do RG n® 43.685.538/0 SSP/SP e inscrito no CPF n® 0616.664.056-00 e
GEMERSON DORIGUELLO BERTIN, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG n® 15.908.094-0

(SSP/SP) e inscrito no CPF sob o n® 129.745.748-07; MARCELO SIQUEIRA BENEVIDES, brasileiro,
casado, Gerente Comercial, portador do RG n® 92002197903 e inscrito no CPF sob o n® 423.927.303-00.

GRUPO E: RODRIGO CAIADO PARONETTO, brasileiro, casado, diretor de experiência do cliente e

suporte às vendas, portador do RG n® MG 6.853.698 (SSP/MG), inscrito no CPF sob o n® 947.213.606-06,
TAIS PEREIRA DE ALMEIDA LANGE, brasileira, solteira, Administradora de Empresas, portadora da

cédula de identidade (RG) n 28.979215-0 e inscrita no CPF sob o n® 289.903.018-31; THOMAS RICHARD
VICTOR RENÉ PILLET, brasileiro, casado. Diretor Financeiro, portador do RG n® 60.964.760-X (SSP/SP) e
inscrito no CPF sob o n° 229.411.108-79; ALEXANDRE NANI FERREIRA, brasileiro, casado, contabilista,

portador do RG 18.295.761-5 SSP/SP e inscrito no CPF 140.606.548-09; LUIZ HENRIQUE DAS NEVES,
brasileiro, casado. Diretor de Tecnologia da Informação, portador do RG M4766447 SSP-MG e inscrito no CPF
71354239687. GRUPO F: FERNANDO EDUARDO AQUINO DA SILVA, brasileiro, casado. Gerente de
Planejamento Financeiro, portador do RG n® 28.417.749-0 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n® 297.983.098-47;
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VANESSA FERNANDES PEREIRA, brasileira, casada, advogada, portadora do RG n° 33.265.941-0
(SSP/SP) e inscrita no CPF n° 301.579.838-38; e GEMERSON DORIGUELLO BERTIN, brasileiro, casado,
administrador de empresas, RG n" 15.908.094-0 (SSP/SP) e inscrito no CPF sob o n° 129.745.748-07;
CLAUDIA PEREIRA DOS REIS, brasileira, divorciada. Gerente de Suprimentos e Patrimônio, portadora do

RG n® 10.545.873 e inscrita no CPF sob o n 053.422.396-64; VIVIANE MENDONÇA DE OLIVEIRA

TERRA, brasileira, casada, coordenadora fiscal, portadora da Cédula de Identidade n®. 39.772.388-X SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob o n®. 966.507.531-49; YALIS KLUSKA ROSA DONINI, brasileira, casada,

coordenadora contábil, CRC n® 1SP258872/0-7, e inscrita no CPF/MF sob o n® 285.198.838-77; MAURO

LÚCIO BARROS JR-, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do RG n® 21213265 e inscrito

no CPF sob o n® 11394430892; MARCELO SIQUEIRA BENEVIDES, brasileiro, casado. Gerente Comercial,

portador do RG n® 92002197903 e inscrito no CPF sob o n® 423.927.303-00; YURI ARCANJO KRAUSZ,
brasileiro, solteiro. Gerente de CRM, portador do RG® 41.312.320-0 e inscrito no CPF sob o n® 398.947.128-78;
JOÃO HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, solteiro. Gerente de Infraestrutura, portador do RG n®
16.572.052 e inscrito no CPF sob o n® 092.354.106-30; VICTOR MORAIS PIRES, brasileiro, união estável,

Gerente de Sistemas, portador do RG n® 13362756 e inscrito no CPF n® 07224096644; RENATA KELLI
GOMES HYPPOLITO REGIO, brasileira; viúva; Coordenadora de Segurança da Informação, portadora do
RG 24.179.912.0 e inscrita no CPF: 184.755.298.60; GUILHERME COSTA MANSUR, brasileiro, separado,

administrador de empresas, portador do RG 08942069-9 IFP e inscrito no CPF sob o número 011.978.827-66;
ALEXANDRE TADEU DE SOUZA MENEZES, brasileiro, casado, portador do RG n® 13442582-04 e

inscrito no CPF n® 627.914.605-78; RAMON GONÇALVES VILELA, brasileiro, casado. Gerente de

Experiência Estabelecimentos, portador do RG n® 18.270.908 SSP/MG e inscrito no CPF n® 025.218.561-77 e
WANDER LUIZ DE CAMARGO FILHO, brasileiro, solteiro. Gerente de Design Organizacional, portador

do RG n® 17.099.859 SSP/MG e inscrito no CPF n® 095.156.556-76. GRUPO G: BETHANIA SARAIVA

GADIA, brasileira, casada, Coordenador de Operações de RH e Performance, portador do RG n® 11873223 e

inscrito no CPF sob o n® 081.187.356-05; e WANDER LUIZ DE CAMARGO FILHO, brasileiro, solteiro,

Gerente de Design Organizacional, portador do RG n® 17.099.859 SSP/MG e inscrito no CPF n® 095.156.556-
76. Todos com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima. n° 1.306. conjunto 51. Bairro Jardim

Paulistano, na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo. CEP 01451-914.

PODERES: A) ÁREA FINANCEIRA: QUALQUER PROCURADOR DO GRUPO A EM CONJUNTO
COM UM ADMINISTRADOR DA OUTORGANTE OU OUTRO PROCURADOR DO GRUPO A:

Praticar todos os atos necessários à representação da Outorgante junto a quaisquer instituições financeiras,
incluindo, sem limitação, o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal, com relação às contas correntes,
poupanças e aplicações de sua titularidade, podendo, para tanto, (i) movimentar contas correntes, poupanças e
aplicações; (ii) autorizar cobrança; (iii) efetuar transferências e pagamentos por qualquer meio, inclusive
eletrônico; (iv) efetuar resgates e/ou aplicações financeiras; (v) cadastrar, alterar e desbloquear senhas; (vi)
cancelar e baixar cheques; (vii) liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro; (viii) requisitar
talonários de cheques; (ix) retirar cheques devolvidos; (x) solicitar saldos e extratos de contas correntes, de
poupança, de investimentos e de operações de crédito; (xi) sustar/contra-ordenar cheques; (xii) consultar
obrigações do debito direto autorizado - DDA; (xiii) efetuar transações via Internet; (xiv) consultar depósitos
judiciais via Internet ou por qualquer outro meio; (xv) efetivar transferências e pagamentos por meio eletrônico;
e (xvi) autorizar transação no balcão de comércio exterior; (xvii) excepcionalmente, os cartões de débito e
crédito vinculados às contas somente poderão ser emitidos mediante autorização expressa do diretor estatutário
da Outorgante: e (xvii) assinar Termos de Confissão de Dívidas com quaisquer órgãos e empresas públicos ou
privados: B) FIDC: QUALQUER PROCURADOR DO GRUPO A ISOLADAMENTE: Praticar todos os
atos necessários à representação do Outorgante junto ao Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Policard
II ("Fundo"), podendo assinar, inclusive, mas não, limitando, (i) Atas de Assembléias Gerais; (ii) Documentos
Cadastrais; (iii) Boletins de Subscrição; (iv) Termos de Adesão; (v) Contratos de Cessão/Endosso; e (vi) Termos
de Cessão/Endosso; e (vii) Endosso em preto de CCBs a serem endossadas pela Outorgante ao Fundo; C)
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CONTRATOS COM CLIENTES E USUÁRIOS: (i) QUALQUER PROCURADOR DO "GRUPO B"
ISOLADAMENTE ATÉ O VALOR MENSAL DE R$ 30.000,00 (trinta mil reais) EM CONTRATOS
PRÉ OU PÓS PAGOS; (ü) QUALQUER PROCURADOR DO "GRUPO C" ISOLADAMENTE ATÉ O
VALOR MENSAL DE R$ 30.000,00 (trinta mil reais) EM CONTRATOS PRÉ PAGOS; (iii)
QUALQUER PROCURADOR DO "GRUPO C" EM CONJUNTO COM QUALQUER OUTRO

PROCURADOR DO "GRUPO D" ATÉ O VALOR MENSAL DE R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais); (iii) 02 (DOIS) PROCURADORES DO "GRUPO E" EM CONJUNTO ATÉ O VALOR MENSAL
DE R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mU reais) (iv) QUALQUER PROCURADOR DO "GRUPO E"

EM CONJUNTO COM QUALQUER DIRETOR/ADMINISTRADOR ESTATUTÁRIO QUALQUER
VALOR MENSAL: Assinar, em nome da Outorgante, contratos de prestação de serviços com clientes e/ou

usuários da Outorgante e seus aditamentos; D) CONTRATOS COM FORNECEDORES, PRESTADORES

DE SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS: (i) QUALQUER PROCURADOR DO

"GRUPO F" ISOLADAMENTE ATÉ O VALOR ANUAL DE R$ 30.000,00 (trinta mil reais); (ii) 02
PROCURADORES DO "GRUPO F" EM CONJUNTO ATÉ O VALOR ANUAL DE R$ 150.000,00
(cento e cinqüenta mil reais); (iii) QUALQUER PROCURADOR DO "GRUPO F" EM CONJUNTO

COM QUALQUER OUTRO PROCURADOR DO "GRUPO E" ATÉ O VALOR ANUAL DE R$
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais); (iv)QUALQUER PROCURADOR DO "GRUPO E" EM

CONJUNTO COM QUALQUER DIRETOR/ADMINISTRADOR ESTATUTÁRIO: QUALQUER
VALOR MENSAL: (i) Contratar com fornecedores da outorgante a compra e venda de mercadorias e outros

bens, importação, locação de bens e prestação de serviços, inclusive Contratos de Seguros para os bens e

mercadorias e serviços da outorgante; (ii) Alienar bens do ativo permanente da outorgante de valor não superior

a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) que estejam relacionados, porém não mais necessários a manutenção das

atividades da outorgante; (iii) Celebrar Contrato de Comodato que tenha como objeto bens do ativo circulante

ou bens do ativo imobilizado da outorgante, vinculados às atividades negociais da outorgante; (iv) Celebrar

Contratos de Representação Comercial e acordos de parceria tecnológica, comercial ou operacional, vinculadas

às atividades negociais da outorgante; e (v) celebrar contratos com estabelecimentos comerciais . E)

RECURSOS HUMANOS: QUALQUER PROCURADOR DO "GRUPO G" ISOLADAMENTE: (i)

assinar carteiras profissionais, documentos de admissão e rescisão contratual de empregados, termo de

homologação, aviso prévio, livros e fichas de registro, contratos de trabalho, estágio e/ou de natureza similar,

documentação de afastamento de empregado; (ii) requisitar qualquer documento vinculado ao Ministério do

Trabalho e INSS; (iii) representá-la perante os Sindicatos da categoria. Receita Federal do Brasil e Órgãos do
Ministério do Trabalho e Previdência Social podendo requerer certidões, fazer retiradas, proceder a retificações

e/ou baixas; (iv) Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), quitações, cartas e informes de rendimentos e

guias de recolhimentos (v) Autorizar a movimentação de contas vinculadas ao FGTS. F) REPRESENTAÇÃO
GERAL PERANTE ORGÃOS PÚBLICOS: QUAISQUER DOS PROCURADORES DOS GRUPOS
"A", "B", "E", "F" e "G" ISOLADAMENTE: (i) Praticar todos os atos de simples rotina administrativa,

perante órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais e suas Autarquias, empresas públicas, sociedades de
economia mista, entidades paraestatais, fundações, inclusive Juntas Comerciais, Secretarias, Delegacias,

Superintendências e Inspetorias da Receita Federal, Conselhos de Contribuintes e respectivas Câmaras do
Ministério da Fazenda e do Planejamento, Tribunal de Recursos Fiscais, Coletorias Estaduais, Banco Central do

Brasil, Banco do Brasil S/A, Departamento da Indústria e do Comércio, Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social - BNDES e seus agentes financeiros regionais. Caixas Econômicas Estaduais, Caixas

Econômicas Federais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seus arrecadadores e outros de
idêntica natureza). Companhias Telefônicas, Justiça do Trabalho, entidades de assistências e Previdência Social,
Entidades de Classe Sindical, Juntas Comerciais Estaduais; (ii) assinar e requerer tudo o que seja necessário à

defesa de direitos e interesses da outorgante, desde que não implique em assunção de obrigações pela mesma;

firmar comunicados de retificação de documentos fiscais (cartas de correção) e declarações de não
aproveitamento de impostos (CTN); poderes especiais para representar a outorgante junto à Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo e suas Inspetorias e Postos Fiscais podendo, para este fim, assinar guias de
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informações, comunicações, requerimentos. Cadastro de Contribuintes de ICMS - CADESP e todas suas
alterações, Guia de Informação e Apuração do ICMS (GIA), Termos de Abertura e Encerramento em Livros
Fiscais e outros Livros da outorgante, Registro de Ocorrência no Livro modelo 6 (RUDFTO), termos de
apreensão de bens e mercadorias. Declaração de Movimento Econômico Fiscal (DMEF), Declaração de Dados
necessários à Apuração dos índices de Participação dos Municípios Paulistas na Arrecadação do ICMS (DIPAM
modelo A ou B), Pedidos de Restituição, toda a rotina para aquisição de certificados digital (ICP Brasil) para os
trabalhos de NF-e, Sped Fiscal, Sped Pis e Cofins, Sped Contábil e transmissão de obrigações acessórias que
dependam dessa ferramenta, pedido de parcelamento de débito fiscal, pedido de alteração, concessão e/ou
suspensão de regimes especiais e/ou processamento de dados; requerimentos em geral, transferência de crédito
acumulado e outras obrigações fiscais, sejam principais ou acessórias criadas posteriormente a essa procuração,
mesmo que venham criar ônus à outorgante.

O oresente mandato de Procuração não poderá ser substabelecido. no todo ou cm parte, e terá validade de 12

(dozei meses a contar da presente data.

A presente revoga as procurações particulares para os mesmos fins lavradas anteriormente, as quais ficam sem
nenhum efeito e sem eficácia em virtude desta revogação.

São Paulo/SP, 06 de outubro de 2022.

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

PIERRE JEAN Assinado de forma
. digital por PIERRE JEAN

FOSSAT:09y ■'FPSSAT:097500781S2
/ Dados;2022.10.1750078152/ 08:13:44 -03'00'

Pierre-Jean Fossat

Diretor
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, 
FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO/AUXÍLIO-REFEIÇÃO 

 
CONTRATO Nº 08/2023 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSELHO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO DE GOIÁS – CAU/GO E A 
ADMINISTRADORA BENEFÍCIOS IFOOD 
BENEFICIOS E SERVIÇOS LTDA, VISANDO A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, 
EMISSÃO, FORNECIMENTO DE BENEFÍCIO 
DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO/AUXÍLIO-
REFEIÇÃO PARA O CAU/GO. 

 
O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE GOIÁS, autarquia federal de 
fiscalização profissional regida pela Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, inscrito no 
CNPJ sob o n° 14.896.563/0001-14, com sede na Avenida Engenheiro Eurico Viana, nº 25, 3º 
andar, Edifício Concept Office, Vila Maria José, Goiânia - Goiás, CEP: 75815-465, 
representado neste ato pelo Presidente Fernando Camargo Chapadeiro, brasileiro, arquiteto 
e urbanista, registrado no CAU sob o nº A31109-0, portador da carteira de identidade n° 
3448356 SSP/GO e do CPF n° 807.825.581-00, doravante denominado CONTRATANTE , e 
de outro lado, VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
03.817.702/0001-50, com sede na Rua Rosulino Ferreira Guimarães, nº 839, Centro, Rio 
Verde/SP, CEP 75.901-260, neste ato representada por seu sócio Dario da Costa Barbosa 
Júnior, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 750371, expedida pela 
SSP/GO e CPF nº 236.491.001-34, residente e domiciliado na Rua Filadelfo Cruvinel, nº 267, 
Residencial Araguaia, CEP 75.909-394, Rio Verde/GO doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 1637424/2022 e conforme 
Cláusula do Contrato Social, Registrado sob o número na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, subsidiariamente com supedâneo na Lei n.º 14.133/2021 e em outras normas 
aplicáveis ao objeto deste instrumento, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O presente instrumento tem por objeto o credenciamento de empresas especializadas na 
prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de benefício 
de auxílio-alimentação/auxílio-refeição na forma de cartão eletrônico com recargas de créditos 
mensais, para utilização em estabelecimentos especializados de rede credenciada, 
destinados aos empregados e estagiários do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Estado 
de Goiás, conforme processo nº 1637424/2022, especificações constantes do Termo de 
Referências (Anexo I), no Edital e seus anexos, bem como, demais legislações pertinentes. 
1.2 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Termo de Referências, 
Edital de Chamada Pública para Credenciamento nº 01/2023, e seus anexos, e Processo 
nº 1637424/2022, dos quais são partes, como se aqui estivessem integralmente transcritos, 
vinculando-se, ainda, à proposta da Administradora Credenciada. 
1.3 O presente CONTRATO rege-se pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como 
pelas demais disposições legais reguladoras de licitações e contratos no âmbito da 
Administração Pública Federal.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1 O prazo de vigência do presente acordo será de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes conforme na forma da lei, desde 
que haja autorização formal da autoridade competente. 
2.2 O contrato poderá ser prorrogado por igual período, por acordo entre as partes, até o prazo 
máximo de 60 (sessenta) meses, conforme artigo 106 da Lei n° 14.1332021. 
2.3 Entende-se que a prestação do serviço é caracterizada como de natureza contínua. Sendo 
imprescindível para o bom andamento dos serviços prestados pelo CAU/GO para que não 
haja prejuízo no exercício das atividades desempenhadas 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PREÇO 
 
3.1 As despesas decorrentes desta contratação, para o exercício de 2023, correrão à conta 
da Dotação Orçamentária, conta: 6.2.2.1.1.01.01.01.003.002 - Programa de Alimentação ao 
Trabalhador. Para o exercício posterior, as despesas correrão na conta correspondente. 
3.2 O valor total do presente contrato é da ordem de R$ 345.600,00, sendo a efetiva operação 
do programa de alimentação instituído pela CONTRATANTE dependerá da escolha dos 
beneficiados no programa, empregados e estagiários do Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Estado de Goiás. 

3.2.1 O total de beneficiados é de 12 (doze) beneficiados, de modo que o valor a ser 
operacionalizado durante a vigência do contrato será de R$ 147.200,00 (cento e quarenta e 
sete mil e duzentos reais). Podendo ser ajustado de acordo com o valor do benefício definido 
pela CONTRATANTE e pela quantidade de empregados e estagiários optantes pela 
CONTRATADA. 
3.3. No preço proposto estarão inclusos todos os custos e despesas diretas e indiretas, 
tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração, lucro e mão de obra a serem empregados, seguros, fretes e quaisquer outros 
necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto, eximindo a CONTRATANTE de qualquer 
ônus ou despesa extra, oriunda deste instrumento e seus afins. 
3.4. O valor da taxa de administração, com no máximo 2 (duas) casas após a vírgula, será 
obtido multiplicando-se o percentual ofertado pela contratada sobre o valor total do vale- 
alimentação/refeição requisitado mensalmente pelo CAU/GO, constituindo-se na única 
remuneração referente a execução dos serviços. 
3.5. A taxa de administração ofertada pela contratada é de 0,00% (zero por cento). 
3.6. Poderá ser permitida a repactuação do contrato a ser firmado, por solicitação da 
Contratada, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses contados a 
partir da data limite para a apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a 
proposta se referir. 
3.7 Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual a ser firmado, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do Príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d” a Lei nº 14.133.2021. 
3.8 Nos casos do item anterior, a Contratada deverá demonstrar analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração 
analisada pelo Contratante para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 
3.9 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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3.9.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
3.9.2 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
3.9.3 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
3.9.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
3.9.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
3.9.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
4.1. Conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital do Chamamento Público nº 01/2023). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
5.1. Simultaneamente ao recebimento do pedido dos benefícios a CONTRATADA deverá 
emitir relatório detalhado, bem como o boleto ou dados para pagamento por depósito 
bancário, com vencimento para 10 (dez) dias úteis contados da data da protocolização do 
boleto e dos respectivos documentos comprobatórios, desde que não haja fator impeditivo 
imputável à Contratada, indicando o valor total a ser pago pelas recargas. 
5.2. A atestação do boleto e do relatório discriminado dos créditos por cada beneficiário, 
correspondente à prestação do serviço, caberá ao Fiscal do Contrato ou a outro representante 
expressamente designado para esse fim. 
5.3. A solução deverá ser paga no formato pré-pago com disponibilização dos saldos no 
máximo de 72h após o pagamento pela CONTRATANTE, considerando as condições 
praticadas pelo mercado e conforme o Decreto nº 10.587/21 e a Lei nº 14.442/2022. 
5.4. Efetivada a recarga de acordo com o item 14.3, a CONTRATADA deverá emitir a Nota 
Fiscal e enviá-la à CONTRATANTE, acompanhada do relatório discriminado dos créditos 
efetuados em até 72h. 

5.4.1 O relatório discriminado deverá conter o nome de cada beneficiário, a data, a 
hora, o valor do crédito e o respectivo número do cartão. 
5.4.2. Mediante pagamento do boleto na forma do item 14.1, a CONTRATANTE 
atende à legislação vigente quanto ao pagamento pré-pago. 
5.4.3. A Nota Fiscal mencionada no item 14.4 deverá emitida para fins de controle 
fiscal e contábil do CAU/GO. 

5.5 O CAU/GO pagará até o 10º (décimo) dia útil, junto com as Certidões de Regularidade 
dentro de seu prazo de validade e observadas as retenções e requisitos abaixo: 

I. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal (Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF); 
II. Prova de situação regular perante a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
III. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 
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IV. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede da firma interessada, mediante Certidão Negativa expedida pela Prefeitura 
Municipal, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
V. Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas); 
VI. Declaração se optante do SIMPLES. 

5.6 Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados 
utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto; 
5.7 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
5.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
5.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável: 
 I. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
 II. Para prestador de serviços serão retidos o ISSQN (Lei complementar 128/2003). 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no Termo de 
Referências, no Edital e no Contrato, fica sujeita a Administradora de Benefícios, garantida a 
defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da ciência, às sanções previstas no 
item 14.5 do Edital. 
6.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o credenciado que, 
com dolo ou culpa: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. O CAU/GO realizará o acompanhamento da execução dos Contratos assinados, 
adotando as providências necessárias para seu fiel cumprimento, devendo quaisquer 
ocorrências de descumprimento ser registradas em relatórios específicos e juntadas ao 
processo de credenciamento. 
7.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente Contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços de acordo com as exigências e 
obrigações pactuadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercido por um representante do CAU/GO, especialmente designados na forma da lei. 
7.3. A fiscalização dos serviços será exercida por empregado especialmente designado pelo 
Presidente do CAU/GO, a quem incumbirá acompanhar a execução dos serviços, 
determinando à CONTRATADA as providências necessárias a regular o efetivo cumprimento 
do contrato, anotar e enquadrar as infrações contratuais detectadas, cabendo-lhe, 
especialmente: 

7.3.1. Solicitar a execução dos serviços contratados; 
7.3.2. Supervisionar a execução dos serviços, garantindo que todas as providências 
sejam tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados; 
7.3.3. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de 
sua competência; 
7.3.3. Exigir da CONTRATADA todas as providências necessárias à boa execução do 
contrato, anexando aos autos do processo de contratação cópias dos documentos 
escritos que comprovem as solicitações de providências; 
7.3.4. Acompanhar os serviços executados, atestar seu recebimento e indicar as 
ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados; 
7.3.5. Encaminhar à autoridade competente os documentos relacionados às multas 
aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes pagamentos. 

7.4. Aplicam-se ao acompanhamento e à fiscalização previstos neste item as seguintes 
disposições: 

7.4.1 O acompanhamento e a fiscalização não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA nem conferirão à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 
fornecimentos e serviços contratados; 
7.4.2 As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 
CONTRATANTE, encarregado da fiscalização do Contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito; 
7.4.3 Para aceitação do objeto o responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos 
serviços observará se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do 
Contrato; 
7.4.4 É vedado à CONTRATANTE e ao responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 

7.5. A CONTRATADA designará um representante para atuar como supervisor técnico e 
responsabilizar-se pela execução do Contrato, a quem a CONTRATANTE se reportará em 
todos os assuntos pertinentes. Enquanto não houver esta designação, atuará na condição de 
supervisor técnico o sócio gerente comercial da CONTRATADA.  
7.6. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 
prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pela CONTRATANTE, que designará 
um ou mais representantes que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 
ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO 
 
8.1. Este Acordo poderá ser rescindido de pleno direito, a qualquer tempo, pela desistência 
de um dos signatários ou pela superveniência de norma legal, que o torne material ou 
formalmente inexequível, mediante comunicado por escrito, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias, ou, ainda, sobrevindo caso fortuito ou de força maior, igualmente em relação 
a justo motivo, inclusive na hipótese de inexecução total ou parcial de qualquer de suas 
cláusulas e condições. 
8.2. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

8.2.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
8.2.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
8.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
8.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
8.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

8.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
8.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
8.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
8.4.3 Indenizações e multas. 

8.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA NONA – DO DESCREDENCIAMENTO 
 
9.1. Constituem hipóteses de descredenciamento, quando: 

a) Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou 
irregularidades que afrontam princípios constitucionais; 
b) Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa da credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a 
ponto de não atender às exigências estabelecidas; 
c) O contratado que der causa à rescisão do Contrato de Prestação de Serviços firmado 
com o contratante; 
d) Por vontade própria do contratado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
Observada a legislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo próprio, poderá a 
CONTRATANTE promover acréscimos ou supressões no objeto contratado nos termos do 
artigo 125, da Lei n° 14.133/2021 e alterações, no montante de até 25% (vinte e cinco por 

DARIO DA COSTA 
BARBOSA 
JUNIOR:2364910
0134

Assinado de forma 
digital por DARIO DA 
COSTA BARBOSA 
JUNIOR:23649100134 
Dados: 2023.02.03 
09:55:55 -03'00'
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cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 
compras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos referente ao presente Contrato serão dirimidos pelo CAU/GO, em conjunto 
com a Administradora de Benefícios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
 
O presente CONTRATO será publicado, por extrato, no Diário Oficial a União, como condição 
indispensável à sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
O foro competente para apreciar e dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
CONTRATO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, é o da Justiça 
Federal, Seção Judiciária de Goiás. E, por estarem acordes os partícipes, por seus 
representantes legais firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
pelas Partes e pelas testemunhas abaixo identificadas. 
 
 

Goiânia, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

Fernando Camargo Chapadeiro 
Presidente do CAU/GO 

 
 
 

Dario da Costa Barbosa Júnior 
Representante da Administradora de Benefícios 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome:  
CPF: 
 
 
 
Nome:  
CPF: 
 

FERNANDO CAMARGO 
CHAPADEIRO:8078255
8100

Assinado de forma digital 
por FERNANDO CAMARGO 
CHAPADEIRO:80782558100 
Dados: 2023.02.03 08:17:24 
-03'00'

LAIS GOMES 
FLEURY 
TEIXEIRA:0368
5604147

Assinado de forma 
digital por LAIS 
GOMES FLEURY 
TEIXEIRA:03685604147 
Dados: 2023.02.03 
08:50:07 -03'00'

DARIO DA COSTA 
BARBOSA 
JUNIOR:23649100134

Assinado de forma digital por 
DARIO DA COSTA BARBOSA 
JUNIOR:23649100134 
Dados: 2023.02.03 09:57:59 -03'00'

ARIELLA SOARES 
DA SILVA 
MENDONCA:958
82812100

Assinado de forma digital 
por ARIELLA SOARES DA 
SILVA 
MENDONCA:95882812100 
Dados: 2023.02.03 
11:03:18 -03'00'
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Le Card Administradora de Cartões Ltda 

CNPJ: 19.207.352/0001-40 
Telefone: (27) 2233-2000 | E-mail: licitacao@lecard.com.br 

COTAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Vargem Alta/ES, 

DADOS DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

CNPJ: 19.207.352/0001-40               INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1307227 

ENDEREÇO: Avenida Princesa Isabel, nº 629, sala 901 

MUNICÍPIO: Centro                                                         ESTADO: ES 

CEP: 29.010-361                                                              FONE/FAX: (27) 2233-2000 

Dados Bancários: Banco: 001 – Banco do Brasil   Agência: 0933-4      C. Corrente:    18.192-7 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e 

gerenciamento do benefício de auxílio-alimentação mediante o fornecimento de cartão eletrônico ou 

magnético com recargas mensais. 

 

OBJETO 
QUANTIDADE DE 

SERVIDORES 

VALOR MENSAL A 
SER PAGO AOS 

SERVIDORES 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

TAXA A SER 
APLICADA PELA 

EMPRESA 

Vale 
alimentação  

 18  R$500,00  R$9.000,00  0,00%  

 

• Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

• Declaramos expressamente que a taxa de administração proposta inclui todos os custos para a 

implantação dos serviços. 

 

Marca: Le Card            Modelo: Cartão magnético/eletrônico em PVC.  

 

Vitória/ES, 29 de novembro de 2023. 

 

 

__________________________________________ 
Le Card Administradora de Cartões Ltda 
CNPJ: 19.207.352/0001-40 
Sandro Luiz Zaché 
RG 929.214 SPTC/ES 
CPF 009.670.297-40 
Procurador Legal 

SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740

Assinado de forma digital por 
SANDRO LUIZ 
ZACHE:00967029740 
Dados: 2023.11.29 15:00:23 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.207.352/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/11/2013

 
NOME EMPRESARIAL
LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LE CARD

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PRINCESA ISABEL

NÚMERO
629

COMPLEMENTO
SALA 901 EDIF VITORIA CENTER

 
CEP
29.010-360

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
VITORIA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GESTOR.FINANCEIRO@LECARD.COM.BR

TELEFONE
(27) 2233-2000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/11/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/12/2023 às 17:07:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Assunto: RES: Orçamento - Câmara Municipal de Vargem Alta
De Rodrigo Laranja <rodrigo.laranja@pluxeegroup.com>
Para: Gerência de Compras - CMVA-ES <gerencia.compras@cmva.es.gov.br>
Cc: Leonardo de Barros Campos <Leonardo.CAMPOS@sodexo.com>
Data 05/12/2023 16:29

Pluxee_Apresentação_MULTIBENEFICIOS.pdf (~3.2 MB)
PROPSTA BENEFÍCIOS CMVA-ES.pdf (~743 KB)

This Message Is From an Untrusted Sender
You have not previously corresponded with this sender.

 
Boa tarde, Ta�ele.
 
Como conversado por telefone, segue proposta:
 

TAXA ADM ZERO
ASSISTENCIA SAUDE
APP NUTRIÇÃO + BENEFÍCIO FARMÁCIA
SEGURO ALIMENTAÇÃO GARANTIDA
PALESTRAS NUTRICIONAIS
CARTÃO ÚNICO

 
 
Em anexo está o material que explica os bene�cios ofertados. Todos os bene�cios ofertados bem como as taxas serão
ZERADAS a fim de termos uma parceria longa e de sucesso !
 
 
Aguardo retorno, qualquer necessidade estou sempre á disposição.
 

Rodrigo Laranja
Diretoria Comercial
Cel. : +55 27 992776913
leonardo.campos@sodexo.com
www.sodexobeneficios.com.br/conheca-pluxee.htm
A Sodexo Benefícios e Incentivos agora é Pluxee

 
 
 
De: Gerência de Compras - CMVA-ES <gerencia.compras@cmva.es.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 5 de dezembro de 2023 16:05
Para: Rodrigo Laranja <rodrigo.laranja@pluxeegroup.com>
Assunto: Orçamento - Câmara Municipal de Vargem Alta
Prioridade: Alta
 
Prezado Rodrigo, Boa Tarde! Segue solicitação de orçamento, conforme conversamos. -- Desde já agradeço pela atenção dispensada e coloco-me a disposição para prestar quaisquer esclarecimentos. 

ZjQcmQRYFpfptBannerStart

ZjQcmQRYFpfptBannerEnd

Prezado Rodrigo, Boa Tarde!
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Segue solicitação de orçamento, conforme conversamos. 

--

Desde já agradeço pela atenção dispensada e coloco-me a disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente, 

 

Tatiele Depolo Schaider

Gerente de Compras - CMVA-ES

(28) 35281155 / (28) 999469636
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11/12/2023, 17:05 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
69.034.668/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/11/1992

 
NOME EMPRESARIAL
SODEXO PASS DO BRASIL SERVICOS E COMERCIO S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
AV DRA RUTH CARDOSO

NÚMERO
7221

COMPLEMENTO
CONJ 801 E 901 BLOCO A ANDAR 8 E 9
EDIF BIRMANN 21

 
CEP
05.425-902

BAIRRO/DISTRITO
PINHEIROS

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ATENDIMENTO.EMPRESAS@SODEXO.COM

TELEFONE
(11) 3003-5083

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/12/2023 às 17:05:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PROPOSTA DE PREÇOS 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA/ES  
CNPJ: 39.289.723/0001-98 
 
 
Ref. 
PROPOSTA DE PREÇOS – CARTÃO VALE ALIMENTAÇÃO. 
 

Prezado(a) Sr.(a), 
 

Propomos nas seguintes condições gerais de execução e fornecimento: 
 

1 - DADOS DO PROPONENTE: 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL. UP Brasil Administração e Serviços LTDA 

CNPJ. 02.959.392/0001-46 

ENDEREÇO. Av. Brigadeiro Faria Lima n. 1306 – Conj. 51 – 
SL 01 – Bairro Jardim Paulistano – São 
Paulo/SP – CEP. 01.451-914 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 128.231.851.119 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 5.865.535-2 

TELEFONE / FAX. (34) 3233-3493 // (11) 3576-7551 // (32) 3273-
3543 

NOME DO SIGNATÁRIO. Daniela de Melo Martins 

ESTADO CIVIL DO SIGNATÁRIO. Solteira 

IDENTIDADE DO SIGNATÁRIO. 36.592.213-4 

NACIONALIDADE DO 
SIGNATÁRIO. 

Brasileira 

CPF DO SIGNATÁRIO 417.695.568-69 

E-MAIL licitacoes@upbrasil.com/ 
daniela.martins@upbrasil.com  

HOME PAGE www.upbrasil.com  

 
 
2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS VALORES ESTIMADOS. 
 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e 
gerenciamento do beneficio de auxilio-alimentação mediante o fornecimento de cartão 
eletronico ou magnético com recargas mensais 
 

 

 

QUANTIDADE: 
 

Até 18 (dezoito) CARTÕES. 
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TAXA OFERTADA (*): 

 

OBJETO UNIDADE 

QTDE. DE 

SERVIDORES 

BENEFICIÁRIOS 

VALOR MENSAL 

A SER PAGO 

AOS 

SERVIDORES 

BENEFICIÁRIOS 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL 

TAXA 

ADMINISTRATIVA 

(%) 

Contratacao de empresa 

especializada na 

prestacao de serviços de 

administracao e 

gerenciamento do 

beneficio de auxilio-

alimentacao mediante o 

fornecimento de cartao 

eletronico ou magnetico 

com recargas mensais 

UN 18 R$ 500,00 R$9.000,00 

 

 

 
 
 

0,00% 

 
➢ Valor cobrado referente ao reenvio de cartão ou segunda via: 0,00 (zero); 
➢ Condições de Pagamento: Repasse antecipado;* 
➢ Vigência do Contrato: 12 (doze) meses. 
➢ Prazo de entrega Cartão Padrão: até 7 (sete) dias. 

 
 
 
3 – A UP Brasil mantém capacidade para atender a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

3.1 - Registro no PAT – Programa de Alimentação ao Trabalhador.  

3.2 – Registro no CRA – Conselho Regional de Administração da sede do Licitante. 

3.3 – Registro e certidão no CRN – Conselho Regional de Nutricionista da sede do Licitante. 

3.4 – Investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Brasil.  

                 

3.5 – Cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

 

3.6 – Ampla rede de estabelecimentos credenciados, contemplando redes de fast-food, padarias, 

lanchonetes, restaurantes, hipermercados, atacadistas, supermercados, mercados, minimercados, 

farmácias, entre outras. 

3.7 - A UP disponibiliza Aplicativo (APP) para smartphone nos sistemas Android e IOS com as 

seguintes funcionalidades:  

- Consulta de Saldo e Extrato. 

- Bloqueio de cartões.  

- Solicitação de 2ª Via. 

- Busca da rede credenciada por geolocalização. 

- Contato com a empresa.  
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- Atendimento via chat.  

- Delivery Ifood 

3.8 - A UP disponibiliza canal de atendimento ao usuário via plataforma de WhatsApp, com no 

mínimo as seguintes opções: 

- Desbloqueio. 

- Consulta de saldo. 

- Troca de senha do cartão. 

- Solicitação de 2ª via em casos de perda ou roubo.  

- Opções de atendimento com emissão de protocolo para acompanhamento.  

- Outros. 

 

 

4 - DECLARAÇÕES: 

 

4.1 - Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o 

objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, 

sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e outras despesas 

decorrentes de exigência legal. 

 

4.2 - Declaramos que a marca do cartão é Up Brasil. 

 

4.3 - A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da proposta. 

 

4.4 – Declaramos que nossa proposta assegura a prestação de serviço de acordo com a qualificação e 

especificação contida nela, não nos comprometemos a apresentar conteúdo externo. 

 

 

No mais, estamos à disposição para maiores esclarecimentos da nossa proposta! 

 

 

São Paulo - SP, 07 de Dezembro de 2023. 

 

 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
Daniela de Melo Martins 

Executiva de Mercado Público – Representante Legal 
– Contato  daniela.martins@upbrasil.com (11) 98186-4926 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*A UpBrasil assegura a aplicação da LEI 14.442/2022 (anexo). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.959.392/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
UP BRASIL ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UP BRASIL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
66.19-3-05 - Operadoras de cartões de débito

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
66.13-4-00 - Administração de cartões de crédito
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV BRIGADEIRO FARIA LIMA 1306

NÚMERO
1306

COMPLEMENTO
CONJ 51 SALA 01

 
CEP
01.451-914

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM PAULISTANO

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GERCONT@UPBRASIL.COM

TELEFONE
(11) 3576-7500

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/12/2023 às 17:08:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Vargem Alta, 12 de dezembro de 2023.
 

De: Presidência 
Para: Comissão de Licitação 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Em atendimento ao ato nº 09-2023 que fixa o regime de transição de que trata o artigo 191
da Lei nº 14.133/2021 no âmbito da Câmara Municipal de Vargem Alta - ES, bem como a Lei
Complementar nº 198/2023 que alterou o prazo de vigência da aludida lei, AUTORIZO,
novamente, a abertura do procedimento e determino que seja regido sob a égide da Lei nº
8.666/93, e RATIFICO o novo termo de referência acostado aos autos.
 
Remeto para as providências cabíveis.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003500350034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003500350034003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310037003500350034003A005400

Assinado eletronicamente por ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA em 12/12/2023 12:07 

Checksum: 081CB471EC55E10CA7A435AB1B133735476C26E977630F16104D0F915BAE5937
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Vargem Alta, 12 de dezembro de 2023.
 

De: Comissão de Licitação 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para Parecer Jurídico Prévio.
 
Atenciosamente
 
Graziana
 
CPL
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Graziana Salvador de Souza 
Presidente da Comissão de Almoxarifado e Patrimônio 

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003500350037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003500350037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310037003500350037003A005400

Assinado eletronicamente por Graziana Salvador de Souza em 12/12/2023 15:30 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL - REGIDO PELA LEI 8.666/93

PROCESSO Nº 620/2023

ID CIDADES:

CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA/ES, situada à Rua Nelson Lyrio, 77, Centro,

Vargem Alta/ES, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designados pelo

Ato nºxx/2023, torna público que receberá a partir da data de publicação do aviso deste

edital, no horário das 12h00min às 18h00min, até o dia xx do mês de xxxxx de 2023,

propostas  para  CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA

CONFECÇÃO,  FORNECIMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO  DE  CARTÕES

MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS  COM  TARJA  MAGNÉTICA  OU  CARTÕES

MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS  COM  CHIP,  COM  RECARGAS  MENSAIS,  QUE

POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E REFEIÇÕES EM REDE

DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, mediante as condições estabelecidas no

presente  instrumento  convocatório  e  seus  anexos,  que se  subordinam à Constituição

Federal de 1988; Lei Federal nº 8.666/93, Lei Nº 14.442, DE 2 DE SETEMBRO DE 2022,

e Resolução 074/2013 da Câmara Municipal de Vargem Alta observadas as alterações

posteriores introduzidas nos referidos diplomas normativos e demais normas pertinentes,

tornando público, portanto, para conhecimento de todos os interessados. 

As propostas deverão ser  apresentadas no endereço acima mencionado,  no setor de

protocolo,  na  sede  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta,  dirigidas  à  Comissão

Permanente de Licitação NO PERÍODO DE XX A XX DAS 12 AS 18HORAS.

 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A abertura dos envelopes de credenciamento ocorrerá em sessão pública designada para

o dia xxx de xxxxxx de 2023 às 15h00min, no Setor de Licitações, localizado na sede da

Câmara  Municipal.

1. OBJETO

1.1  –  Constitui  o  objeto  do  presente  edital  o  CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  CONFECÇÃO,  FORNECIMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO  DE

CARTÕES  MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS  COM  TARJA  MAGNÉTICA  OU CARTÕES

MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS  COM  CHIP,  COM  RECARGAS  MENSAIS,  QUE

POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E REFEIÇÕES EM REDE

DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS pelas  normas que  disciplinam a matéria

bem como pelas especificações estabelecidas no termo de referência, documento que

constitui o Anexo I do Edital.

1.2 -  O cartão magnético com chip deverá ter ampla aceitação no Estado do Espírito

Santo, ter no mínimo 15 estabelecimentos credenciados dentro do Município de Vargem

Alta,  e  dentre  estes no mínimo 07 (supermercados,  hipermercados,  hortifrúti  ou outro

estabelecimento que realize a venda de produtos alimentícios in natura).

1.3  –  A comprovação  dos  estabelecimentos  se  dará  no  Plano  de  Marketing  a  ser

apresentado ou em caso de somente uma empresa credenciada quando da assinatura do

contrato

1.4 – A taxa de administração a ser considerada para o credenciamento é de  0%

(zero) por cento.

2. DA RETIRADA DO EDITAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

2.1 – O presente edital poderá ser obtido no setor de Licitações da Câmara Municipal de

Vargem Alta, situado na Rua Nelson Lyrio, 77 – Centro – Vargem Alta-ES ou através do

site https://www.cmva.es.gov.br/.

3. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

3.1 - O Credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da publicação do seu

resultado  definitivo  na  imprensa  oficial,  prorrogável  pelo  mesmo  período,  podendo  o

Município de Vargem Alta, dentro desse prazo, realizar tantas contratações quanto forem

necessárias para atender suas necessidades de contratação de instrutores. 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1 -   A presente contratação fundamenta-se na Resolução N.º 74/2013 tratando-se de

direito  dos  servidores  ativos,  comissionados  e  contratados  da  Câmara  Municipal  de

Vargem Alta - ES, cujo valor atual foi estabelecido pela Resolução N.º 109/2022, sendo

R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês. Ademais foi concedido, por meio da Resolução N.º

114/2023, a extensão do benefício do auxílio-alimentação aos servidores contratados pelo

Poder Legislativo Municipal.

4.2 – De acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 8.666/1993 e conforme o Parecer

Consulta nº 00009/2023-1 do Plenário do Tribunal de Contas do Espírito Santo - TCEES

(Processo:  03942/2022-1),  emitido  em  resposta  à  consulta  formulada  pela  Câmara

Municipal de Guarapari, foi adotado o processo de credenciamento para a realização da

referida contratação. Essa escolha se deu em conformidade com as normativas legais e

orientações específicas do órgão fiscalizador. De acordo com as diretrizes estabelecidas

na  Lei  8.666/1993  e  conforme  o  Parecer  Consulta  nº  00009/2023-1  do  Plenário  do

Tribunal de Contas do Espírito Santo -  TCEES (Processo:  03942/2022-1),  emitido em

resposta  à  consulta  formulada  pela  Câmara  Municipal  de  Guarapari,  foi  adotado  o

processo de credenciamento para a realização da referida contratação. Essa escolha se
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

deu  em  conformidade  com as  normativas  legais  e  orientações  específicas  do  órgão

fiscalizador. Vejamos:

Quanto  ao  critério  a  ser  utilizado  pelo  gestor  público,  por

composição  lógica  jurídica,  o  modelo  de  credenciamento,

previsto no art.  79 da Lei  14.133/202152, é o mais indicado

para  as  contratações  de  empresas  especializadas  no

fornecimento de cartões magnéticos ou eletrônicos visando a

prestação  de  serviços  de  auxílio-alimentação  aos  servidores

ativos  da  administração  pública,  na  medida  em  que  não  é

possível  o  critério  de  julgamento  pelo  menor  preço  nos

procedimentos  administrativos,  cujo  modelo  contratual  não

permita  a  utilização  de  taxa  de  administração  negativa,  por

completa inviabilidade técnica; 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1  -  .  Poderão  participar  deste  credenciamento  empresas  que  atendam  a  todas  as

exigências do Edital e seus anexos.

5.2 – Não poderão participar do Credenciamento empresas que:

5.2.1  Que se encontrarem sob falência,  concurso de credores,  dissolução,  liquidação,

empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.2.2 Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar  ou contratar com a

Administração Pública;

5.2.3 Empresas punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a  Câmara

Municipal de Vargem Alta; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

5.2.4 Empresas declaradas impedidas de contratar com o Município de Vargem Alta;

5.2.5 As pessoas que se enquadrem nos termos do artigo 9º e incisos da Lei nº 8.666/93.

5.2.6 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.

72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;

5.2.7 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei

nº 8.429/92; 

5.2.8 Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação;

5.3  -  A  participação  neste  credenciamento  implica  aceitação  de  todas  as  condições

estabelecidas neste instrumento convocatório.

5.4 - A licitante deverá apresentar à época da habilitação, todos os documentos exigidos

para efeito de comprovação de regularidade fiscal;

5.5 – É vedada a transferência total  ou parcial,  para terceiros,  do objeto do presente

Credenciamento.

5.6 – Para habilitar-se no Credenciamento,  o interessado deverá requerê-lo,  enquanto

ficar aberto o processo de Credenciamento, mediante a apresentação da Documentação

descrita no item 08 deste edital.

6. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

6.1 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o prazo legal não serão

aceitas alegações de desconhecimento.

6.2 –  De acordo com o artigo 41, parágrafos 1º  e 2º da Lei 8.666/93, é possível que

qualquer  cidadão,  com  plena  capacidade  civil,  seja  considerado  parte  legítima  para

impugnar  o  edital  até  cinco  dias  úteis  antes  da  data  marcada  para  a  abertura  dos

envelopes contendo a documentação relacionada ao processo de credenciamento dos

interessados.  A  Câmara  Municipal  é  responsável  por  processar  e  responder  à

impugnação em um prazo máximo de três dias.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

6.3 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital a empresa que não o fizer até

o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes;

6.4 – Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações deverão ser protocolados, junto ao

serviço  de  Protocolo  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta  e  atender  as  seguintes

exigências:

6.4.1 – Documento elaborado em duas vias,  ambas rubricadas em todas as folhas,  e

assinadas na última;

6.4.2  –  Alegações  fundamentadas,  e  se  for  o  caso,  pedido  instruído  com

documentação/provas que se fizerem necessárias;

6.4.3 – Se interposta por pessoa física, a petição deverá ser acompanhada de fotocópia

do documento de identificação de seu signatário;

6.4.4 –  Caso a impugnação seja feita por uma pessoa jurídica, é necessário que esta

inclua a identificação apropriada da entidade (razão social,  CNPJ, endereço e contato

telefônico) e também a identificação ou correlação da pessoa que interpôs o recurso em

nome da empresa.

6.4.5 – A Comissão Permanente de Licitação (CPL) deverá analisar o pedido apresentado

dentro do prazo máximo de três dias úteis, a partir do momento em que for protocolado,

podendo contar com o suporte, se necessário, do setor Jurídico e/ou de outros setores,

dependendo do caso.

6.4.6 – A falta de pedido de esclarecimento ou a não impugnação aos termos deste edital

de Credenciamento, na forma e prazo definidos, acarretará a decadência do direito de

arguir as regras do certame.

6.4.7 – Não serão aceitos esclarecimentos ou impugnações protocolizados fora do prazo

e/ou em lugar diverso do mencionado neste Edital.

7 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

8 – DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

8.1 - Os documentos necessários deverão ser apresentados por qualquer processo de

cópia  autenticada  por  tabelião  de  notas,  por  servidor  público  autorizado  ou  cópia

acompanhada do original para autenticação pela CPL.

8.2 – As empresas interessadas deverão entregar a documentação exigida no item 8.3 e

seguintes no período em que ficar aberto o credenciamento.

8.3 – A documentação exigida para o credenciamento da empresa é a que se segue:

a) Cópia do documento de identificação dos sócios;

b) -  Cópia do Contrato Social,  Estatuto Social,  Ficha de Firma Individual  ou do MEI,

devidamente arquivados no órgão de Registro da empresa; No caso de sociedades por

ações, deverão ser apresentados os documentos de eleição de seus administradores, no

caso de sociedades civis, da diretoria em exercício;

c) – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da

diretoria em exercício;

d)  –  Decreto  de  autorização  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em

funcionamento no país, e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

8.4 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e

compatível com o objeto contratual;

c) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União,
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admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;

d)  -  Certificado  de  Regularidade  para com o  FGTS,  expedido  pela  Caixa  Econômica

Federal;

e) - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante.

f) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, que poderá ser obtida no

endereço eletrônico http://www.tst.jus.br/certidão.

g) - Quando se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - o licitante deverá

apresentar  na  etapa  de  habilitação,  todos  os  documentos  exigidos  para  efeito  de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;

h) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o

prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  apresentação  dos  documentos,  para  a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do

art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006;

i) - O prazo acima poderá, a critério do CMVA, ser prorrogado por igual período;

j) - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação

comprobatória de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo

facultado ao CMVA convocar os licitantes remanescentes e com elas contratar, observada

a ordem de classificação, ou revogar a licitação.

h) – A Comissão Permanente de Licitação (CPL), quando necessário, realizará consultas

para verificar a autenticidade dos documentos apresentados, obtidos pela internet,  por

meio dos sites dos órgãos emissores, com o propósito de avaliação da habilitação. 

8.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) – Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com

os órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e,
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inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no

artigo 32, §2º da Lei nº 8.666/1993, conforme Anexo III deste Edital.

b)  -  Declaração  de  que  a  empresa  não  possui  trabalhadores  menores  de  18  anos

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de 16

anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação

dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 anos, na forma da Lei, conforme Anexo III.

8.6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) - Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou

privado, nos quais comprovem que a empresa presta ou prestou, sem restrição, serviços

de natureza igual ou semelhante ao objeto do credenciamento assinados e carimbados.

b) – Declaração de que está ciente que no momento da contratação irá dispor por meio

digitalizado a relação de estabelecimentos credenciados no Município de Vargem Alta.

c)  –  Nos  termos  do  Decreto  Federal  nº  10.854/2021,  apresentar  comprovação  de

cadastro/registro junto ao programa de alimentação do trabalhador – PAT, criado pela lei

Federal nº 6.321/1976, mantido pelo Ministério do Trabalho e Emprego – TEM.

8.7 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

a) - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da

comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, datada dos últimos

90 (noventa) dias anteriores à data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o

inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93.

b) - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2022), na

forma da Lei, já exigíveis, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de

Contabilidade competente, contendo termo de abertura, encerramento e registro no órgão

competente, extraídos do livro diário, comprovando a boa situação financeira da licitante,
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podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03

(três) meses da data de sua apresentação;

c) - No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro

exercício  social,  o  que  deverá  ser  devidamente  comprovado,  será  apresentado,

excepcionalmente, em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, o

balanço e o Demonstrativo de Resultado Parcial referente ao período compreendido entre

o início de suas atividades e o mês anterior à data de apresentação dos documentos de

qualificação econômico-financeira para fins de habilitação no certame;

8.8 – TERMO DE ADESÃO À CHAMADA PÚBLICA

8.8.1  –  Para  fins  de  habilitação  do  presente  Credenciamento,  o  interessado  deverá

apresentar Tremo de Adesão constante do Anexo II  assinado, datado e endereçado à

Comissão Permanente de Licitação.

9 – DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

9.1  –  Os  documentos  constantes  no  envelope  serão  rubricados  pela  Comissão

Permanente  de  Licitação  e  em  seguida  pelos  proponentes  caso  estejam  presentes,

permitindo aos mesmos o exame das documentações.

9.2 – A CPL verificará a documentação de todas as proponentes.

9.3 – Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo

de inabilitação ou desclassificação a apresentação de documentos que sejam elaborados

de forma diferente desde que contenham os elementos essenciais.

9.4 – Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites,

poderão ter sua autenticidade verificada via internet, no momento da fase de habilitação.

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003500370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 117



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

9.5 – O não comparecimento de proponentes a qualquer reunião designada pela CPL,

não impedirá que ela se realize.

9.6 – É facultado à CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da Chamada Pública,

promover  diligência  destinada a esclarecer  ou complementar  a  instrução do processo

licitatório, vedada a criação de exigência não prevista no edital.

9.7 – A Comissão de Licitação lavrará relatório circunstanciado dos trabalhos, apontando

os fundamentos  da  classificação  e  encaminhará o  relatório  de  suas  conclusões  para

homologação pela Presidente da Câmara Municipal.

9.8  –  Os  proponentes  serão  notificados  do  resultado  referente  ao  julgamento  do

Credenciamento por meio de publicação na imprensa oficial  (Município/Estado)  e pelo

Portal da Transparência da CMVA.

10 – DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO DO PRESTADOR

10.1 -  Realizada a abertura dos envelopes e posteriormente a análise, a comissão fará a

divulgação  do  resultado,  deferindo  e  classificando  as  inscrições  dos  habilitados  e

indeferindo aquelas que não atenderam às exigências do Edital N° 001/2023.

10.2 – Na hipótese de participação de uma única proponente, o processo será remetido

para  a  ordenadora  de  despesas  para  efetivação  do  Credenciamento  do  certame  à

arrematante.

10.3 – Havendo mais de uma empresa proponente, ultrapassado o Credenciamento do

certame pelo Ordenador, a (s) empresa (s) credenciada (s), mediante a efetiva publicação

na Imprensa Oficial do Credenciamento do Certame, a(s) proponente (s) terá (m) o prazo

de  05  (cinco)  dias,  para  apresentar  o  plano  de  marketing  a  ser  disponibilizado  aos

servidores para a escolha da empresa prestadora do serviço.

10.4 – Os servidores poderão optar por qualquer uma das empresas credenciadas para a

prestação do serviço, por meio de termo escrito e assinado com a indicação da empresa

escolhida.
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10.5 – Sem incidência de qualquer ônus para a CMVA e aos servidores,  o Plano de

Marketing poderá prever vantagens econômico-financeiros, relacionadas ao bem estar a à

saúde dos servidores, desde que não configurem afronta à legislação específica.

10.6 – Fica expressamente vedada a possibilidade de saque dos valores repassados a

título de vale-alimentação.

10.7  –  O  plano  de  marketing  deverá  ser  apresentado  em  formato  documental  e

audiovisual,  de modo a possibilitar  a compreensão dos  servidores para a seleção da

proposta mais vantajosa.

10.8 – Fica expressamente vedado às empresas credenciadas realizar contato direto com

os servidores,  uma vez que a escolha será pautada,  exclusivamente,  pelas propostas

apresentadas no Plano de Marketing.

10.9  –  Decorrido  o  prazo  estabelecido  no  item  10.3,  o  Setor  de  Recursos  Humanos

viabilizará  a  disseminação  do(s)  Plano  (s)  de  Marketing  apresentado  (s)  a  todos  os

servidores por e-mail, wattsapp e/ou memorandos internos.

10.10 – Após a efetiva comunicação aos servidores, será concedido um prazo de 03 (três)

dias para que o servidor compareça ao setor de Recursos Humanos e preencha o termo

com a escolha da empresa cujos benefícios melhor atendam suas demandas pessoais.

10.11 – A alteração/mudança da empresa escolhida pelo servidor só poderá ocorrer uma

única vez a cada 180 (cento e oitenta) dias, mediante solicitação por escrito.

10.12 – A efetivação da alteração/mudança será processada no mês subsequente ao da

solicitação apresentada pelo servidor.

10.13  –  Na  hipótese  de  descredenciamento  unilateral  da  empresa,  a  mesma deverá

comunicar no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a fim de garantir a CMVA a promoção

da comunicação aos servidores e adoção das medidas cabíveis.

10.14  –  O  descredenciamento  por  ato  da  Administração  será  comunicado  no  prazo

mínimo de 30 (trinta) dias.

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003500370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 119



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

11.1 – Dos atos da Administração referentes a este Credenciamento cabem os recursos

administrativos previstos no artigo 109 da lei 8.666/93 e suas alterações.

11.2 – Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da

lavratura da ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do proponente;

b) Anulação ou revogação da licitação;

c)  Rescisão  do  contrato  a  que se refere  o  inciso I,  do  artigo 79  da Lei

8.666/93;

d) Aplicação das penas de advertência, suspensão e multa;

11.3 – Caberá representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão

relacionada  com  o  objeto  da  licitação  ou  do  contrato,  de  que  não  caiba  recurso

hierárquico.

11.4 – Os recursos e representações deverão observar os seguintes requisitos:

a)  Serem  dirigidos  a  autoridade  superior,  por  intermédio  da  CPL,

digitados  e  impressos,  devidamente  fundamentados  e,  se  for  o  caso,

acompanhados de documentação pertinente.

b)  Serem  assinados  por  representante  legal  do  proponente  ou

procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o

instrumento procuratório.

c) Os recursos e representações deverão ser entregues no protocolo

da  Câmara  Municipal  e,  se  interpostos  fora  do  prazo  legal  não  serão

apreciados.

12 – DA ASSINATURA DO CONTRATO

12.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora

será convocado para assinar contrato, nos termos da proposta aceita, devendo fazê-
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lo  dentro  do  prazo  máximo de  05  (cinco)  dias  úteis  a  contar  do  recebimento  da

comunicação para tal, através de correio eletrônico ou wattssapp.

12.2  O  (s)  proponente  (s) deverá  (ão)  comprovar  a  manutenção  das  condições

demonstradas para habilitação para assinar o contrato, bem como fornecer a lista

de estabelecimentos credenciados.

12.3 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do contrato, decorrente

desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo

para tal e devidamente fundamentada.

12.4 Mesmo depois de recebidos e aceitos, a empresa deverá se comprometer a efetuar

a troca dos cartões que apresentarem defeitos.

12.5 A fiscal do contrato a ser firmado será o servidor, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

12.6 – O prazo de vigência do contrato é de 12 meses a contar da data de assinatura,

podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos

termos do artigo 57, II, da lei nº 8.666/93.

13 DAS PENALIDADES

13.1 – As penalidades e sanções administrativas constam na Minuta contratual anexa a

este edital.

14 – DA RESCISÃO

14.1 – As hipóteses para  rescisão contratual constam na minuta contratual em anexo.

15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 – A participação neste credenciamento implica em plena aceitação dos termos e
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condições deste Edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

15.2 – É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou

reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os

licitantes.

15.3 – A CPL poderá, no interesse da Câmara Municipal  relevar omissões puramente

formais nas propostas apresentadas, desde que não comprometam a lisura e o caráter

competitivo da licitação.

15.4  –  É  vedado  ao  contratado  subcontratar  total  ou  parcialmente  o  objeto  deste

processo.

15.5 – Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste edital serão

transferidas,  automaticamente,  para  o  primeiro  dia  útil  ou  de  expediente  normal

subsequente.

15.6 – São partes integrantes deste Edital

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II – TERMO DE ADESÃO A CHAMADA PÚBLICA

ANEXO III – DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

ANEXO IV – MINUTA CONTRATUAL.

15.7 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de

Licitação de acordo com a legislação pertinente.

15.8 – É competente o foro da Comarca de Vargem Alta para dirimir quaisquer litígios

oriundos deste Credenciamento.

Vargem Alta, 30 de novembro de 2023.
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ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA

Presidente – Câmara Municipal de Vargem Alta

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI N.º 8.666/1993

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 620/2023 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

1. - OBJETO 

1.1  -  Credenciamento  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de

administração  e  gerenciamento  do  benefício  de  Auxílio-Alimentação  mediante  o
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fornecimento  de  cartões  magnéticos/eletrônicos  com  tarja  magnética  ou  cartões

magnéticos/eletrônicos  com chip,  com recargas  mensais,  de  créditos  online  para  uso

exclusivo dos servidores ativos da Câmara Municipal  de Vargem Alta – ES, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃ

O

UNIDAD

E

QUANTIDAD

E

VALOR

UNITÁRI

O

(R$)

VALOR

TOTAL

MENSAL

(R$)

VALOR

TOTAL

ANUAL

(R$)

1

Credenciamento

de  empresa

especializada

para  confecção,

fornecimento  e

administração  de

cartões

magnéticos/eletrô

nicos  com  tarja

magnética  ou

cartões

magnéticos/eletrô

nicos  com  chip,

com  recargas

mensais.

UN 18 500,00 9.000,00 108.000,00

*

a) Quantitativo de servidores na estrutura da Câmara Municipal de Vargem Alta -

ES = 18 (dezoito);

➔ Valor estimativo da contratação (a * b) = R$ 9.000,00 (mensal);

➔ Valor estimativo da contratação anual (R$ 9.000 (mensal) * 12 (meses)) = R$

108.000,00  (cento  e  oito  mil  reais).

1.2 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de natureza continuada,

sem dedicação de mão de obra exclusiva. 
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1.3 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,

com base no artigo 57, II, da Lei N.º 8.666, de 1993.

2.0 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A presente contratação fundamenta-se na Resolução N.º 74/2013 tratando-se de

direito  dos  servidores  ativos,  comissionados  e  contratados  da  Câmara  Municipal  de

Vargem Alta - ES, cujo valor atual foi estabelecido pela Resolução N.º 109/2022, sendo

R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês. Ademais foi concedido, por meio da Resolução N.º

114/2023, a extensão do benefício do auxílio-alimentação aos servidores contratados pelo

Poder Legislativo Municipal.

3.0 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

3.1.1  -  Cartão  com  tarja  magnética  e/ou  chip  visando  possibilitar  a  aquisição  de

gêneros alimentícios “in natura”, através de rede de estabelecimentos credenciados.

3.1.2  -  O  valor  unitário  mensal  do  crédito  será  de  R$  500,00  (quinhentos  reais)

mensais, o qual poderá ser alterado por força de Resolução da Câmara Municipal.

3.1.3 -  A Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, se reserva ao direito de estabelecer

valores ou quantitativos diferentes dos ora referidos em virtude de afastamento legal,

faltas,  aumento/diminuição  de  carga  horária,  aumento/diminuição  do  universo,

concessão de abono.

3.1.4  -  O  cartão  com tarja  magnética  e/ou  chip  deverá  ser  aceito  como  meio  de

pagamento na rede admitida pela Credenciada, sem acréscimos de preços em relação

aos preços praticados à vista.

3.1.5  -  Os  créditos  inseridos  nos  cartões  com  tarja  magnética  e/ou  chip,  se  não

utilizados  dentro  do  mês  de  competência,  deverão  obrigatoriamente  somar-se  aos
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próximos créditos, de tal forma que os servidores desta Câmara Municipal, em hipótese

alguma, sejam prejudicados.

3.1.6 - Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de

120 (cento e vinte) dias, para que os beneficiários possam utilizá-los.

3.1.7 - O cartão com tarja magnética e/ou chip deverá ter ampla aceitação no Estado

do  Espírito  Santo,  ter  no  mínimo  15  estabelecimentos  credenciados  dentro  do

Município  de  Vargem  Alta-ES  e  dentre  estes,  no  mínimo  07,  supermercados,

hipermercados,  hortifrúti  ou outro estabelecimento que realize  a venda de produtos

alimentícios in natura.

3.1.8 - A (s) empresa (s) credenciada (s) deverá apresentar Atestado de Capacidade

Técnica,  expedido  por  entidade  pública  ou  privada,  comprovando  a  execução  de

serviços da mesma natureza, em quantidade e em condições equivalentes às deste

Termo de Referência.

3.2 - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.2.1 - A disponibilização física dos cartões solicitados pela CONTRATANTE deverá

ser gratuita e a entrega deverá ocorrer no prazo de 07 (sete) dias corridos, a contar

da data de solicitação, no setor de Recursos Humanos, situado à Rua Nelson Lyrio,

N.º 77, Centro, Vargem Alta/ES, CEP 29.295-000.

3.2.2 - A CONTRATANTE poderá alterar o local da entrega dos cartões a qualquer

tempo, restando apenas informar à Credenciada por meio de mensagem eletrônica.

3.2.3 - A disponibilização dos créditos ou recargas mensais referentes ao benefício se

dará diretamente aos servidores, em data agendada no envio da solicitação.

3.2.4  -  A  CONTRATANTE  informará  à  Credenciada  sempre  que  houver  a

necessidade de emissão de cartões para novos funcionários.

3.2.5  -  A  Credenciada  deverá  disponibilizar  sistema  informatizado  (on-line)  de

gerenciamento dos benefícios acessível  ao usuário indicado pela CONTRATANTE,

permitindo a execução das seguintes funcionalidades mínimas:

a) operações de cadastro;
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b) emissão e cancelamento de cartões;

c) emissão e cancelamento de pedidos;

d) consulta de saldo e extratos;

e) emissão de relatórios;

f) solicitação  de  pedidos  individualmente,  para  funcionário  específico  e  em

determinado valor;

g) acompanhamento do status das solicitações;

3.2.6 - A Credenciada deverá disponibilizar os seguintes serviços para os funcionários

da CONTRATANTE:

a) consulta de saldo e extrato dos cartões;

b) consulta de relação atualizada da rede de estabelecimentos credenciados;

c) comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de central

telefônica;

d) solicitação de segunda via de cartão, sem custos e solicitação de segunda via de

senha pela internet ou através de central telefônica;

e) alteração de senha;

f) bloqueio de cartão;

g) emissão de extrato detalhado com a data, valor dos créditos e dos débitos e locais

de utilização;

3.2.7  -  Responsabilizar-se,  integralmente,  pela  execução  do  objeto,  conforme

legislação vigente e submeter-se à fiscalização, através do fiscal de contrato. Este

acompanhará o serviço,  orientando, supervisionando e intervindo com a finalidade

exclusiva do interesse público.

3.2.8  -  A  Credenciada  deverá  efetuar  os  pagamentos  aos  estabelecimentos

comerciais aceitos por ela, na forma da legislação vigente para esse fim, excluindo

qualquer obrigação da CONTRATANTE em relação a essa incumbência.
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3.3 - DA REDE CREDENCIADA:

3.3.1 - A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio de envio de

relação,  contendo  nome  fantasia,  razão  social,  CNPJ,  endereço  e  telefone  do

estabelecimento.

3.3.2 - A Credenciada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante

toda a vigência do contrato, a redes credenciadas, observada a quantidade mínima de

estabelecimentos  e  suas  respectivas  localizações  definidas  por  este  Termo  de

Referência.

3.3.3  -  A  contratante  poderá  a  qualquer  tempo  solicitar  a  inclusão  de  novos

estabelecimentos credenciados, visando a melhoria no atendimento dos beneficiários.

3.3.4 - A Credenciada deverá efetuar credenciamentos adicionais de estabelecimentos,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação, no

intuito de suprir as necessidades dos beneficiários, ou na impossibilidade, oferecer o

credenciamento  de  estabelecimentos  alternativos  que  deverão  ser  aprovados  pela

contratante.

3.3.5 -  A credenciada deverá comprovar, sempre que solicitado pela contratante, que

possui estabelecimentos credenciados para aceitação dos cartões com tarja magnética

e/ou  chip,  Vale  Alimentação  nas  quantidades  mínimas  exigidas  neste  Termo,

compatível  com  a  localidade  da  prestação  de  serviços  e  com  o  número  de

empregados, que deverão ser mantidos durante toda vigência do contrato.

3.3.6  -  Poderão  ser  exigidas  cópias  dos  convênios  celebrados  com  os  referidos

estabelecimentos, a critério da CONTRATANTE.

3.3.7  -  O  reembolso  aos  estabelecimentos  credenciados  deverá  ser  efetuado

pontualmente, sob inteira responsabilidade da credenciada, independente da vigência

do  contrato,  ficando  claro  que  a  contratante  não  responderá  solidária  nem

subsidiariamente por esse reembolso.

3.3.8 - A credenciada deverá manter nos estabelecimentos credenciados e/ou afiliados

a sua rede, indicação de adesão por meio de placas, selos identificadores ou adesivos.
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3.3.9  -  A  credenciada  deverá  administrar  e  fornecer  o  objeto  do  credenciamento,

conforme  solicitação  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta-ES,  englobando  as

obrigações constantes no presente termo, no edital e contrato.

4.0 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1 - Após a assinatura do Contrato, a contratante enviará à Credenciada a listagem

com os  dados  de  todos  os  servidores  beneficiários  que  receberão  os  Cartões  de

Auxílio-Alimentação.

4.1.2 - A pretensa contratação será por demanda, mensal, a critério e valores a serem

enviados pela Contratante a ser creditado todo mês no cartão dos servidores.

4.1.3 - Os valores a serem creditados em cada Cartão deverão, impreterivelmente, ser

disponibilizados  nas  datas  estabelecidas  no  cronograma  a  ser  previamente

estabelecido pelo contratante, após assinatura do contrato.

5.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1  -  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Credenciada,  de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia,  mês  e  ano,  bem  como,  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

5.3 - Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua  correção,  certificando-se  que  as  soluções  por  ela  propostas  sejam  as  mais

adequadas;

5.4  -  Pagar  à Credenciada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e

condições estabelecidas neste Termo de Referência;
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5.5 -  Efetuar  as retenções tributárias devidas  sobre  o  valor  da Nota  Fiscal/Fatura  da

Credenciada,  no  que  couber,  em  conformidade  com  o  item  6  do  Anexo  XI  da  IN

SEGES/MP N.º 5/2017.

5.6 - Não praticar atos de ingerência na administração da Credenciada, tais como:

5.6.1 -  Exercer o poder de mando sobre os empregados da Credenciada,  devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção

e apoio ao usuário;

5.6.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Credenciada;

5.6.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Credenciada,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

5.6.4 - Considerar os trabalhadores da Credenciada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

5.7  -  Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos

serviços objeto do contrato;

5.8 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.9 - Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Credenciada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei N.º 8.666 de 1993.

5.10 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento,  pela Credenciada,  das normas de

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

6.0 - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA
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6.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta,  com a alocação dos  empregados necessários ao  perfeito  cumprimento  das

cláusulas contratuais.

6.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

6.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Câmara  Municipal,  devendo  ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Credenciada,

o valor correspondente aos danos sofridos;

6.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

6.5  -  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por  todas as obrigações trabalhistas,  sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a

responsabilidade à Contratante.

6.6 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.7 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

6.8 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram

este Termo de Referência, no prazo determinado.

6.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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6.10 -  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  para  o

credenciamento.

6.11 - Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a Credenciada

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei N.º 13.146, de 2015.

6.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato.

6.13 - Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou

municipal, as normas de segurança da Contratante.

6.14 -  Prestar  os serviços dentro dos parâmetros  e rotinas estabelecidos,  fornecendo

todos  os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  em quantidade,  qualidade  e  tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação.

7.0 - SUBCONTRATAÇÃO  

7.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8.0 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Credenciada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos no credenciamento; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

9.0 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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9.1 -  A fiscalização desta contatação será realizada pelo(s)  servidor(es),  devidamente

designado(s) pela Presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta -ES..

9.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Credenciada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3 - O representante da Administração sempre que relatado alguma inconsistência ou

irregularidade pelo fiscal do contrato deverá abrir procedimento próprio para apuração e

devidas providências, sempre respeitando o contraditório e ampla defesa à Credenciada.

9.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado

para  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços  deverão  ser  solicitadas  a

Presidente  da  Câmara  Municipal,  em  tempo  hábil,  para  a  adoção  das  medidas

convenientes.

10.0 - DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

10.1 - Caberá ao Contratante efetuar o pagamento a Contratada, referente ao valor do

benefício  a  ser  mensalmente  repassado  aos  beneficiários  dos  cartões,  de  forma

antecipada, sendo que a disponibilização do benefício se dará 02 (dois) dias úteis após a

efetiva quitação da Nota Fiscal gerada/enviada pela Contratada. 

10.1.1 - A Nota Fiscal deverá ser enviada até o dia 20 (vinte) de cada mês.

10.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

10.2.1 - o prazo de validade; 

10.2.2 - a data da emissão; 

10.2.3 - os dados do contrato e do órgão contratante; 

10.2.4 - o período de prestação dos serviços; 
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10.2.5 - o valor a pagar; e 

10.2.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Credenciada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

10.4 - Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP N.º 05,

de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Credenciada: 

10.4.1 - não produziu os resultados acordados; e 

10.4.2 -  deixou de executar as atividades Credenciada, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;

10.4.3 - deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.5  -  Considera-se ocorrido  o  recebimento  da nota  fiscal  ou  fatura  quando o  órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.7 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os

critérios de revisão ou reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as

condições originalmente pactuadas.

10.8 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a

parte  interessada  comprove  a  ocorrência  de  fato  imprevisível,  superveniente  à

formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus

encargos.

10.9  -  Em  caso  de  revisão,  a  alteração  do  preço  ajustado,  além  de  obedecer  aos

requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação
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dos  encargos,  comprovada  minuciosamente  por  meio  de  memória  de  cálculo  a  ser

apresentada pela parte interessada.

10.10 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados

de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da

formulação/aceitação da proposta,  bem como,  aqueles decorrentes exclusivamente da

variação  inflacionária,  uma  vez  que,  inseridos,  estes  últimos,  na  hipótese  de

reajustamento.

10.11  -  O (s)  documento  (s)  fiscal  (is)  deverá  (ão)  ser  eletrônico  e  identificado  com

número dos processos administrativos, número do procedimento licitatório e número do

convênio se for  o caso, sujeito a devolução do mesmo, caso não haja a identificação

adequada.

10.12 - Após essa data será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 12 x ND

Onde:

VM= Valor da Multa Financeira.

VF= Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND= Número de dias em atraso.

10.13 - Os pagamentos efetuados pelo contratante não isentam a Credenciada de suas

obrigações e responsabilidades vinculadas à prestação dos serviços.

10.14 - Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, deverá

ser  comunicada  à  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta-ES,  mediante  documentação

própria, para apreciação da autoridade competente.

10.15 - A Credenciada deverá, obrigatoriamente, encaminhar através do endereço de e-

mail:  protocoloeletronico@cmva.es.gov.br  ou  apresentar  presencialmente  na  sede  da

Câmara Municipal, os seguintes documentos:

I - Nota Fiscal e/ou Fatura gerada pela execução dos serviços contratados, contendo

especificações  completas  da  contratação  e  os  seus  dados  bancários  (banco,

agência e conta);
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II  - Certidões Negativas de Débitos: da União, do Estado, do Município, Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Primeira Instância -

Falência  e  Concordata,  Certidão  Simplificada  (quando  houver),  Certificado  de

Regularidade  do  FGTS,  Certidão  Negativa  Correcional  (CGU-PJ,  CEIS,  CNEP e

CEPIM)  e  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade, da qual,  todas deverão estar dentro do prazo de

validade.

11.0 - REAJUSTE

11.1  -   Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis,  ressalvado  o

disposto no art. 40, inciso XI, da lei 8666/1993, no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

12.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a

prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 a 88 da

Lei N.º 8.666/1993.

12.2 - Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do objeto, no caso

de  sua  execução  em  desacordo  com o  especificado,  ou  quaisquer  outras  ações  ou

omissões que impliquem em descumprimento do ajuste, estará a credenciada sujeita às

penalidades:

12.2.1 - Advertência;

12.2.2 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato;

12.2.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal

de Vargem Alta pelo prazo de dois anos;

12.2.4  -  Declaração de inidoneidade  para licitar,  ou contratar  com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a

reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  o  que  será  concedido
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sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Câmara  Municipal  de  Vargem Alta-ES  pelos

prejuízos resultantes e após decorridos o prazo de sanção.

12.2.5 - A Multa prevista no item 12.2.2 dobrará no caso de reincidência, não podendo

ultrapassar o percentual de 20 % (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da

cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da

possibilidade de rescisão contratual.

12.3 - A aplicação de quaisquer penalidades se inicia com a notificação à credenciada,

descrevendo os fatos e indicando a penalidade que será aplicada.

12.4 - As multas a critério da Contratante, poderão ser cobradas cumulativamente das

seguintes formas:

12.4.1 Recolhidas aos cofres do Município de Vargem Alta – ES no prazo de 03 (três)

dias úteis da data de sua aplicação, mediante guia de recolhimento oficial que será

encaminhado a credenciada;

12.4.2 - Descontadas do pagamento devido à credenciada;

12.4.3 - Cobradas judicialmente.

12.5 - Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei

N.º 8.666/1993;

12.6 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal  de

Vargem Alta após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa

prévia;

12.7 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de

recebimento,  onde  será  indicada  a  conduta  considerada  irregular,  a  motivação  e  a

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega

das razões de defesa;

12.8 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar

da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no

art. 110 da Lei N.º 8.666/1993;
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12.9 - A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade, compete exclusivamente a

Presidente do legislativo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de 10 (dez) dias corridos da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida

após 02 (dois) anos de sua aplicação.

13.0 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1 - Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de

obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante CREDENCIAMENTO.

13.2 - O credenciamento das empresa não obrigará a Câmara Municipal de Vargem Alta –

ES à contratação do objeto licitado.

13.3  -  O  interessado  que  atender  a  todos  os  requisitos  previstos  no  edital  do

credenciamento,  se  habilitado,  será  credenciado,  sendo  considerado  apto  a  ser

contratado para executar o objeto quando convocado.

13.4 - O procedimento de credenciamento será conduzido pelo agente de contratação e

equipe de apoio devidamente designados pela autoridade competente.

13.5 - O credenciamento de interessados será iniciado com a publicação do extrato do

edital  no Diário  Oficial  do Município,  bem como,  com a divulgação do  edital  no sítio

eletrônico da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES e no Departamento de Imprensa

Oficial do Espírito Santo - (DIO/ES).

13.5.1 - Qualquer alteração no edital de credenciamento implicará nova divulgação na

mesma forma de sua divulgação inicial.

13.6 - A prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os empregados da

Credenciada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

13.7 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme estará disciplinado no edital.

13.8 - Os  critérios  de  qualificação  econômico-financeira  a  serem  atendidos  pelo

fornecedor estaram previstos no edital.
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13.9 -  Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

a) Apresentar  pelo  menos  01  (um)  atestado  de  capacidade  técnica  em  papel

timbrado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando

que  tenha  executado,  a  contento,  os  serviços  compatíveis  com  o  objeto  desta

contratação.

14.0 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES.

14.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: Elemento de Despesa:

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Vargem Alta/ES, 10 de novembro de 2023.

TATIELE DEPOLO SCHAIDER

Gerente de Compras – CMVA-ES – ATO N.º 30/20223

Responsável pela elaboração do TR

ANEXO II – MODELO DE TERMO DE ADESÃO A CHAMADA PÚBLICA

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

ASSUNTO:  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2023:   CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  CONFECÇÃO,  FORNECIMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO  DE

CARTÕES  MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS  COM  TARJA  MAGNÉTICA  OU CARTÕES
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MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS  COM  CHIP,  COM  RECARGAS  MENSAIS,  QUE

POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E REFEIÇÕES EM REDE

DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

LOCAL E DATA:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Em  observância  aos  ditames  editalícios,  utilizamo-nos  do  presente  para  submeter  à

apreciação  de  V.  S>  os  documentos  abaixo  relacionados,  necessários  ao

Credenciamento para prestação dos serviços.

LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXOS. (DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS)

a)

b)

c)

……

Declaramos  que  os  documentos  apresentados  são  autênticos  e  seu  conteúdo  é

verdadeiro, sob as penalidades do artigo 299 do Código Penal. Estamos cientes de que

qualquer  falsificação nesta  declaração  nos  sujeitará  ao crime de  falsidade  ideológica.

Além disso, afirmamos, sujeitando-nos às penalidades pertinentes, que não há qualquer

fato impeditivo para o credenciamento. 

Na oportunidade, credenciamos junto à Câmara, e outrogamos os mais amplos poderes,

inclusive  para  interpor  recursos,  quando  cabíveis,  transigir,  desistir,  assinar  atas  e

documentos e, enfim, praticar os demais atos no processo de Credenciamento:

Nome:

RG/CI:

CPF:

Contato:

Endereço eletrônico:
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Por fim declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao

Credenciamento em causa e nossa plena concordância com as condições constantes do

respectivo Edital.

Atenciosamente.

______________________________________________

Nome e assinatura dos responsáveis legais da proponente

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

ASSUNTO:  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2023:  CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  CONFECÇÃO,  FORNECIMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO  DE

CARTÕES  MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS  COM  TARJA  MAGNÉTICA  OU CARTÕES

MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS  COM  CHIP,  COM  RECARGAS  MENSAIS,  QUE

POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E REFEIÇÕES EM REDE

DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

LOCAL E DATA:

Em cumprimento  as  determinações  da  Lei  nº  8666/93,  para  fins  de  participação  no

Credenciamento  nº  001/2023,  a  empresa  (razão  social),  estabelecida  à  (endereço

completo), devidamente inscrita no CNPJ sob o nº, declara que conhece e aceita todas as

condições do Edital de Credenciamento nº 001/2023, bem como os encargos trabalhistas,

fiscais e previdenciários e que a proposta apresentada atende integralmente e de forma

irretratável os requisitos contantes do ato convocatório e seus anexos, e que:

1 Tem pleno  conhecimento  do  Edital,  que  aceita  seus  termos  e  atende  todas  suas

exigências, em obediência ao disposto na Lei 8.666/93.

2 Não está impedida de contratar com a Administração Pública direta e indireta.

3 Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera.

4 Não existe  superveniência  de fato  impeditivo  à  sua  habilitação/participação e  está

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5 Não existe participação, a qualquer título, de dirigente ou servidor de entidades ou

órgãos da Administração Pública Municipal.

6 Declara, sob as penas da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno,

perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho

por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma

da Lei.

7 Assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita prestação do serviço.

_________________________________________________

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003500370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 142



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Identificação do declarante e assinatura

ANEXO IV

MINUTA CONTRATUAL

MINUTA CONTRATUAL

Contrato que entre si celebram a Câmara
Municipal  de  Vargem  Alta-ES  e  a
empresa....................................,  na
qualidade  de  CONTRATANTE  E
CONTRATADA,  respectivamente,  para  o
fim expresso nas cláusulas que o integram.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Espírito Santo, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.289.723/0001-98, com
sede na Rua Nelson Lyrio,77, Centro, Vargem Alta – ES, neste ato representada
pela  Presidente  da  Câmara  Vereadora  ALESSANDRA  OLGA  BORGES
FASSARELLA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n°  107.539.517-89,
residente e domiciliada na Rodovia Geraldo Sartorio, s/nº, Castelinho, Vargem
Alta  -  ES,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  de  outro  lado,
empresa .........................................,  pessoa jurídica de direito privado, inscrito
no  CNPJ-MF  sob  o  nº...................................,  com  sede  na
Rua  .......................................,  por  seu  representante  legal,  Sr.
(a)  ...............................................,  brasileiro  (a),  .............................,  casado
(a),  .....................................,  residente  e  domiciliado  na
Rua  ..............................................,  inscrito  no  CPF/MF  sob
nº  ........................................,  Cédula  de  Identidade  nº.............................,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato para
a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  DO  BENEFÍCIO  DE
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  MEDIANTE  O  FORNECIMENTO  DE  CARTÃO
MAGNÉTICO  COM  CHIP  COM  RECARGAS  MENSAIS,  PARA  USO  PELOS
SERVIDORES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VARGEM  ALTA,   conforme
Proposta apresentada pela CONTRATADA datada de  ___/___/___ e  anexo I  do
Pregão Presencial  nº XXX/2023,  sob o regime de  empreitada  MENOR PREÇO
GLOBAL  (CONSIDERANDO  A  MENOR  TAXA  DE  ADMINISTRAÇÃO,  NÃO
PODENDO  SER  NEGATIVA),  nos  termos  do  procedimento  licitatório  -
Credenciamento nº XXX/2023, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520/02 e
Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, que se regerá mediante
as Cláusulas e condições que subseguem.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1  Constitui  objeto  do  presente  contrato  a CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
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ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ADMINISTRAÇÃO  E
GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO MEDIANTE O
FORNECIMENTO  DE  CARTÃO  ELETRÔNICO  OU  MAGNÉTICO  COM
RECARGAS MENSAIS, PARA USO PELOS SERVIDORES ATIVOS DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  VARGEM  ALTA, conforme  proposta  apresentada  pela
CONTRATADA  datada  de  ___/___/___  e  especificações  constantes  no
Credenciamento nº 001/2023 e Anexos.

1.2  Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que
compõem o Credenciamento nº 001/2023, completando o presente contrato para
todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as
partes em todos os seus termos.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA REDE CREDENCIADA

2.1 - A contratada deverá manter rede de credenciados em um número mínimo
de 15 (quinze) empresas/estabelecimentos no Município de Vargem Alta/ES, bem
como  garantir  a  aceitação  dos  cartões  em  estabelecimentos  distintos  entre
mercados, supermercados, atacadistas, padarias e açougues.

2.1.1  - A  comprovação  dos  estabelecimentos  credenciados  será  realizada  no
momento da assinatura do contrato, não sendo exigida para fins de habilitação
no procedimento de credenciamento.

2.2– A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio de envio
de relação, contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço e telefone do
estabelecimento.

2.3  – A  contratada  deverá  disponibilizar  e  manter  em  pleno  funcionamento,
durante toda a vigência do contrato, a rede credenciada, observada a quantidade
mínima de  estabelecimento  e  suas  respectivas  localizações  definidas  por  este
Contrato.

2.4  - A  contratante  poderá  a  qualquer  tempo  solicitar  a  inclusão  de  novos
estabelecimentos  credenciados,  visando  a  melhoria  no  atendimento  dos
beneficiários.

2.5  – A  contratada  deverá  efetuar  credenciamentos  adicionais  de
estabelecimentos,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da solicitação, no intuito de suprir as necessidades dos beneficiários,
ou  na  impossibilidade,  oferecer  o  credenciamento  de  estabelecimentos
alternativos que deverão ser aprovados pela contratante. 

2.6 – A contratada deverá comprovar, sempre que solicitado pela contratante, que
possui estabelecimentos credenciados para aceitação dos cartões eletrônicos Vale
Refeição  e  Alimentação  nas  quantidades  mínimas  exigidas  neste  contrato,
compatível  com  a  localidade  da  prestação  de  serviços  e  com  o  número  de
empregados, que deverão ser mantidos durante toda vigência do contrato.

2.7– Poderão  ser  exigidas  cópias  dos  convênios  celebrados  com  os  referidos
estabelecimentos, a critério da CONTRATANTE.
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2.8–  O  reembolso  aos  estabelecimentos  credenciados  deverá  ser  efetuado
pontualmente, sob inteira responsabilidade da licitante vencedora, independente
da vigência do contrato, ficando claro que a contratante não responderá solidária
nem subsidiariamente por esse reembolso.

2.9  – A  contratada deverá  manter  nos  estabelecimentos  credenciados  e/ou
afiliados a sua rede, indicação de adesão por meio de placas, selos identificadores
ou adesivos.

2.10– A  contratada deverá administrar e fornecer o objeto do credenciamento,
conforme  solicitação  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta,  englobando  as
obrigações constantes no presente memorial.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1.  O presente Contrato tem por valor total estimado a quantia de R$    ( ),
conforme  resultado  final  do  Credenciamento  001/2023,  cuja  taxa   de
administração corresponde a xxxxxxx

3.2. - O percentual da taxa de administração não sofrerá alteração durante a
vigência do contrato, inclusive em caso de prorrogação.

3.3. - O valor estimado do presente CONTRATO poderá variar para mais ou para
menos, independentemente de aditamento ao CONTRATO, incluída neste, a taxa
de administração.

3.4. – A Câmara Municipal se reserva ao direito de determinar valores diferentes
do  Auxílio-Alimentação  a  ser  disponibilizado  a  cada  servidor,  em  virtude  de
afastamento legal, falta, contratações, demissões, etc.

3.5. - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados
os  critérios  de  revisão  ou  reajustamento,  conforme  o  caso,  como  forma  de
restabelecer as condições originalmente pactuadas.

3.6. - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde
que a parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente
à  formalização  da  proposta,  que  importe,  diretamente,  em  majoração  ou
minoração de seus encargos.

3.6.1. - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer
aos requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à
modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de
cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

3.6.2. - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos
dotados  de  previsibilidade,  cujo  caráter  possibilite  à  parte  interessada  a  sua
aferição  ao  tempo  da  formulação/aceitação  da  proposta,  bem  como  aqueles
decorrentes  exclusivamente  da  variação  inflacionária,  uma  vez  que  inseridos,
estes últimos, na hipótese de reajustamento.

3.6.3. - Não será concedida a revisão quando:

a)ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
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b)o  evento  imputado  como  causa  de  desequilíbrio  houver  ocorrido  antes  da
formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato;

c)ausente  o  nexo  de  causalidade  entre  o  evento  ocorrido  e  a  majoração  dos
encargos atribuídos à parte interessada;

d)a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios
encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

3.6.4. - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de
análise pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal.

3.7. – O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) mediante a apresentação ao CMVA
de documento(s)  fiscal(is)  hábil(eis),  sem emendas ou rasuras  e  ter  ocorrido o
recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. O
documento(s)  fiscal(is)  deverá(ão)  ser  eletrônico e identificado com número dos
processos  administrativos,  número  do  procedimento  licitatório,  sujeito  a
devolução do mesmo, caso não haja a identificação adequada.

3.8. - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores
para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA.

3.9. -  Os  pagamentos  efetuados  pelo  CONTRATANTE  não  isentam  a
CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades vinculadas à prestação dos
serviços.

3.10. - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente,
até que a licitante vencedora providencie medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  regularização  da  situação  ou
reapresentação  do  documento  fiscal  não  acarretando  qualquer  ônus  para  o
CONTRATANTE.

3.11. Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto
que modifique as informações registradas no Pregão, deverá ser comunicada a
CMVA,  mediante  documentação  própria,  para  apreciação  da  autoridade
competente.

3.12. O valor contratado, será pago à CONTRATADA, até 5 (cinco) dias úteis após
a  apresentação  das  notas  fiscais  correspondentes  a  prestação  do  serviço,
devidamente atestada pelo setor próprio, e em conformidade com a Lei Estadual
nº 5.383/97. 

 3.13. – Após essa data será paga multa financeira nos seguintes termos:

   

VM = VF x
12

x
ND

100 360

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira.

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.
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ND = Número de dias em atraso.

3.14. – Ocorrendo erros  na apresentação dos documentos  fiscais,  os mesmos
serão devolvidos à contratada para correção,  ficando estabelecido que o prazo
para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura,
devidamente corrigida.

3.15. –  A CMVA poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer
título  lhe  forem  devidas  pela  contratada,  em  decorrência  de  inadimplemento
contratual.

3.16. – É expressamente  vedado à  CONTRATADA cobrança ou o desconto  de
duplicatas através da rede bancária ou de terceiros. 

3.17.  Os prazos contados  nesta  cláusula serão  iniciados a  partir  da  data  de
aceitação e atesto, pelo Setor responsável, na Nota Fiscal. A Nota Fiscal/Fatura
deverá ser entregue na Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, juntamente com os
comprovantes  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  ou  enviada  por  e-mail
administracao@cmva.es.gov.br  emitida  sem  rasuras  ou  erros,  onde  deverão
constar  o  nome  do  banco,  o  número  da  conta  bancária  e  a  agência  para
transferência eletrônica ou depósito bancário.

4 - CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 - As despesas decorrentes desta Licitação serão pagas mediante apresentação
de documento fiscal hábil, a partir do 10° (décimo) dia do mês subsequente,
havendo disponibilidade financeira, que será realizado através da Tesouraria.

4.2  Dotação:   33904600000  –  Auxilio  Alimentação  –  Câmara  Municipal  de
Vargem  Alta-ES.  Ficha  16.Para  cobertura  das  despesas  do  valor  a  ser
creditado  aos  servidores.  Dotação:  33903900000–  Outros  serviços  de
Terceiros  –  PJ  –   Ficha  15  -  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta  –  para
pagamento referente taxa de administração.

5- CLAUSULA QUINTA – DO PRAZO

5.1  -  O prazo e as condições para entrega ou/execução dos serviços se dará
conforme discriminado no anexo I do edital.

5.2 - Este contrato terá início com sua assinatura e encerramento em XXXXXXX,
independentemente  de  seu  integral  cumprimento.  Podendo  ser  prorrogado  na
forma da Lei 8.666/93. 

5.3 – É vedada a estipulação de faturamento mínimo.

6 – CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

6.1  - O  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato  sujeitará  o  licitante
contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:

a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a
incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não
atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado;
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b) Os dias de atraso serão contabilizados a partir  do último dia constante na
Ordem de Fornecimento e  ou/ de Serviço,  para a entrega e ou/ execução do
objeto contratual;

c) A  aplicação  da  multa  de  mora  não  impede  que  a  CMVA  rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 13 deste
edital e na Lei Federal nº. 8.666/93;

6.2-  O  atraso  ou  o  descumprimento  da  obrigação  assumida  permitirão  a
aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

6.2.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito;

6.2.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Câmara Municipal de
Vargem Alta, de acordo com a gravidade da infração, observados os seguintes
limites:

a) Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez
por  cento)  do valor  do  contrato,  e  nessa hipótese,  poderá  ainda a  Câmara
Municipal  de  Vargem  Alta  revogar  a  licitação  ou  convocar  os  licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  fazer  o  fornecimento,  nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

b) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de
20 (vinte) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado
das  Notas  Fiscais  e/ou  Faturas  por  ocasião  do  pagamento,  ou  cobrado
judicialmente se julgar conveniente.

6.2.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Vargem Alta.

6.2.4 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos.

6.3 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente,
ou  não,  de  acordo  com  a  gravidade  da  infração,  facultada  ampla  defesa  à
adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

6.4 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados
por motivo de força maior ou caso fortuito.

6.5 A  sanção  de  suspensão  de  participar  em  licitação  e  contratar  com  a
Administração Pública poderão ser também aplicadas aqueles que:

a) Retardarem a execução do pregão;

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

6.7 A critério da Câmara Municipal poderão ser suspensas as penalidades, no
todo  ou  em  parte,  quando  o  atraso  na  entrega  do  material  for  devidamente
justificado  pela  firma  e  aceito  pela  adquirente,  que  fixará  novo  prazo,  este
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.
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6.8 As  sanções  administrativas  somente  serão  aplicadas  mediante  regular
processo  administrativo,  assegurada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,
observando-se as seguintes regras:

6.9 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do
certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de
defesa prévia;

6.10 A  notificação  deverá  ocorrer  pessoalmente  ou  por  correspondência  com
aviso de recebimento,  indicando,  no mínimo:  a  conduta  do  licitante  reputada
como  infratora,  a  motivação  para  aplicação  da  penalidade,  a  sanção  que  se
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

 6.11 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o
prazo  será  de  10  (dez)  dias  consecutivos,  devendo,  em  ambos  os  casos,  ser
observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93;

6.12 O  licitante  contratado  comunicará  ao  órgão  promotor  do  certame  as
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do
contrato,  considerando-se  eficazes  as  notificações  enviadas  ao  local
anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

6.13 Ofertada  a  defesa  prévia  ou  expirado  o  prazo  sem  que  ocorra  a  sua
apresentação, o órgão promotor  do certame proferirá decisão fundamentada e
adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante
que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93;

6.14 O recurso administrativo a que se refere o item anterior será submetido à
análise da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Vargem Alta/ES.

6.15 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela
Câmara poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos
ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato;

6.16 Nas  hipóteses  em  que  os  fatos  ensejadores  da  aplicação  das  multas
acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades
poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada;

6.17 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar
valor  residual  em  desfavor  do  licitante  contratado,  é  obrigatória  a  cobrança
judicial da diferença.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

7.1-  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação de multas
e penalidades previstas neste instrumento.

7.1.1- Constituem motivo para rescisão do contrato:

I – o não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, prazos;

II  –  o  cumprimento  irregular  das  cláusulas  contratuais  especificações  e
prazos;
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III – a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados;

IV – o atraso injustificado na entrega dos produtos e dos serviços;

V – A paralisação da execução dos serviços e entrega dos produtos, sem justa
causa e prévia comunicação a Administração;

VI – a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação.

VII – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  sua  execução,  assim  como  as  de  seus
superiores;

VIII – a decretação de falência, ou instauração de insolvência civil; 

IX – a dissolução da sociedade;

X –  a  alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura  da
empresa, que, a juízo, da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

XI – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa
a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;

XII  –  a  ocorrência  de  casos  fortuitos  ou  de  força  maior,  regularmente
comprovado, impeditivo da execução do contrato;

XIII  –  o  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela
administração decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso 

de  calamidade  pública,  grave  perturbação  da  ordem  interna  ou  guerra,
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XIV –  a  supressão,  por  parte  da  Administração,  dos  serviços,  acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido n § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93.

7.1.2- A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá
ser  precedida  de  justificativa  fundada,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla
defesa.

7.2- A rescisão do contrato poderá ser:

I  –  determinada por ato unilateral  e  escrito  da CONTRATANTE, nos  casos
enumerados nos incisos I à XIII da cláusula oitava;

II – amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a administração;

III – judicial, nos termos da legislação.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
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8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1  – Solicitar  à  CONTRATADA,  os  cartões  magnéticos  conforme  Temo  de
referência.

8.1.2 – Solicitar à CONTRATADA, em tempo hábil o período de crédito para os
respectivos cartões.

8.1.3 – Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa  execução  dos
serviços,  inclusive  permitindo  o  acesso  do  pessoal  da  CONTRATADA  às
dependências da CONTRATANTE;

8.1.4 – Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA,  à  vista  das  Notas  Fiscais
apresentadas e atestadas pelo funcionário designado no item 5, correspondentes
a  cada  pedido  de  crédito,  nos  prazos  e  condições  estabelecidos  no  processo
licitatório e dispostos no Contrato.

8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA:

8.2.1 – Fornecer de forma permanente e regular e gratuita e por sua conta e
risco,  1  (um)  cartão  eletrônico  ou  magnético  relativo  ao  benefício,  para  cada
servidor cadastrado pelo setor de Recursos Humanos.

8.2.2 –  Efetuar a entrega dos cartões para a Gestora de Contratos Senhor (a)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

8.2.3 – Disponibilizar os créditos de forma permanente e regular, e nos mesmos
valores requisitados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar do pedido.

8.2.4  – Reembolsar,  à  CONTRATANTE,  quando  da  rescisão,  ou  extinção  do
Contrato,  ou  ainda,  por  outro  motivo  justificado,  o  valor  dos  créditos  não
utilizados.

8.2.5  –  Manter  atualizada  a  relação  dos  estabelecimentos  conveniados  e/ou
credenciados  ao  sistema  e  com  os  quais  mantenha  convênio,  informando,
periodicamente, as inclusões e/ou exclusões.

8.2.6 – Em caso de extravio, a segunda via deverá ser reposta em, no máximo, 05
(cinco) dias úteis após a solicitação da CONTRATANTE.

8.2.7 – Emitir mensalmente e endereçar à CONTRATANTE a relação nominal dos
servidores  beneficiários,  indicando  os  valores,  a  data  de  crédito  e  o  mês  de
referência.

8.2.8 – Manter rede de empresas credenciadas semelhante àquela apresentada
por  ocasião  da  proposta,  no  Estado  do  Espírito  Santo,  com possibilidade  de
efetuar novos credenciamentos a pedido da CONTRATANTE. 

8.2.9 – Fiscalizar a rede credenciada, de forma a assegurar a qualidade de seus
serviços,  promovendo  o  descredenciamento  daqueles  que  não  atenderem  aos
padrões mínimos.

8.2.10  – Reembolsar  pontualmente  as  empresas  credenciadas  pelo  Auxílio-
Alimentação utilizado, independentemente da vigência deste instrumento, ficando
claro que a CONTRATANTE, não responderá solidária, nem subsidiariamente, por
esse reembolso, que será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
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8.2.11 – Reembolsar a CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o
valor de qualquer Auxílio-Alimentação que esta venha a devolver, por qualquer
motivo, pelo preço equivalente.

8.2.12 – Manter nas empresas credenciadas e/ou filiadas na sua rede, indicação
de adesão ao sistema objeto deste Termo de Referência;

8.2.13  – Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pela
CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados.

8.2.14 – Garantir  que os estabelecimentos comerciais  credenciados se situem
nas  imediações  dos  locais  de  trabalho  dos  beneficiários,  e  que  o  cartão
eletrônico/magnético para a aquisição de gêneros alimentícios seja amplamente
aceito na rede credenciada.

8.2.15 – Assumir integral responsabilidade pela boa execução e deficiência dos
serviços que efetuar, bem assim pelos danos decorrentes da realização dos ditos
trabalhos.

8.2.16 – A CONTRATANTE, a qualquer tempo, poderá solicitar à CONTRATADA,
comprovação  de  que  continua  mantendo  estabelecimentos  comerciais
credenciados especializados. 

8.2.17  – Pagar  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes da execução deste instrumento, especialmente o FGTS e
INSS, como estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93, e  caput  do art. 1º da Lei
Estadual nº 5.383/97, anexando a cada fatura apresentada à CONTRATANTE, a
comprovação  do  efetivo  recolhimento  dos  encargos  correspondentes  ao  mês
anterior.

8.2.18 – Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de
tudo  dando  ciência  à  CONTRATANTE,  respondendo  integralmente  por  sua
omissão.

8.2.19  – Assumir  inteira  responsabilidade  civil,  administrativa  e  penal  por
quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados à CONTRATADA,
seus empregados, prepostos e a terceiros, na execução do contrato, não excluindo
ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  acompanhamento  pela
CONTRATANTE;

8.2.20 – Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de
todo  e  qualquer  tributo  que  seja  devido  em  decorrência  direta  do  contrato,
isentando a contratante de qualquer responsabilidade.

8.2.21 –  Disponibilizar durante toda a vigência do Contrato  serviço 0800 para
atendimento  dos  servidores  da  CONTRATANTE  nos  casos  de  perda,  roubo  e
extravio de cartão.

8.2.22 – Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas pelo processo licitatório. 

8.2.23  – Não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte,  o  pactuado  com a
CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa anuência.
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8.2.24 – Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões no Objeto,
de acordo com o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.

09 - CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1  –  A  execução  do  contrato  será  fiscalizada  pelo  (a)  servidor  (a)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  conforme  estabelecido  no  artigo  67  da  Lei
8.666/93.

10 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

10.1 Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos,
a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

11  -  DO  CUMPRIMENTO  DO  CÓDIGO  DE  ÉTICA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VARGEM  ALTA  –  RESOLUÇÃO  nº  105/2021
11.1  -  A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  do  Código  de  Ética
da Câmara Municipal de Vargem Alta – Resolução nº 105/2021 e se comprometendo-se
a observá-la
12  -  DO  CUMPRIMENTO  DA  LEI  GERAL  DE  PROTEÇÃO  DE  DADOS  LEI  nº
13.709/2018
12.1  -  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado
em  decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto
da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,  civil  e  criminal.
12.2  -  As  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as
informações  –  em  especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  –
repassados  em  decorrência  da  execução  contratual,  em  consonância  com  o
disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  -
LGPD),  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou
pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o
cumprimento  do  instrumento  contratual.
12.3  -  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos
patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais
repassados  em  decorrência  da  execução  contratual,  por  inobservância  à  Lei
Geral  de  Proteção  de  Dados.
12.4  -  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso
a  dados  pessoais  dos  representantes  da  CONTRATADA,  tais  como  número  do
CPF  e  do  RG,  endereços  eletrônico  e  residencial,  e  cópia  do  documento  de
identificação.
12.5  -  A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de
Proteção  de  Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao
disposto  na  legislação  com  o  intuito  de  proteger  os  dados  pessoais
repassados  pelo  CONTRATANTE.
12.6  -  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  comunicar  ao  CONTRATANTE  em  até  24
(vinte  e  quatro)  horas  qualquer  incidente  de  acessos  não  autorizados  aos  dados
pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação  ou  qualquer  forma  de  tratamento  inadequado  ou  ilícito,  bem  como
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer
dúvidas  oriundas deste  Contrato  e  que não possam ser  resolvidas  por  meios
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administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após
lido e achado conforme.

  Vargem Alta - ES, XX de XXXXXXX de 2023.

__________________________________________________

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA

Presidente

___________________________________________________

Contratada
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Vargem Alta, 20 de dezembro de 2023.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue Parecer Jurídico com 07 (sete) laudas para providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Geiza Maria Mengal Betini 
Advogada 
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CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 (PROCESSO Nº 

620/2023) 

 

Assunto: Análise de minuta do edital de contratação de empresa para prestação 

de serviço de administração e gerenciamento de auxílio alimentação. 

 

Senhora Presidente, 

 

1. RELATÓRIO 

 

1. A Câmara Municipal de Vargem Alta iniciou processo administrativo, por meio de 

chamada pública para credenciamento de empresas para prestação de serviço de 

administração e gerenciamento do benefício de auxílio alimentação mediante 

fornecimento de cartão eletrônico ou magnético com recargas mensais, para uso dos 

servidores ativos da Câmara Municipal de Vargem Alta, conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

2. Consta dos autos: pedido de contratação elaborado pela Diretora Geral (fls.04-05); 

termo de referência (fls. 14-26); despacho da Presidente que autoriza a abertura do 

procedimento que será regido pela Lei nº 8.666/1993, bem como ratifica o termo de 

referência (fl. 28); termo de referência retificado (fls. 34-46); justificativa de estimativa 

da taxa de administração (fls. 47-103); despacho da Presidente que autoriza a 

abertura do procedimento que será regido pela Lei nº 8.666/1993, bem como ratifica 

o novo termo de referência (fl. 104); Minutas do Edital e do Contrato (fls. 108-154). 

 

3. E, para verificação da legalidade e regularidade dos procedimentos adotados, antes 

de iniciar-se a fase externa do processo, solicita a Presidente da Comissão 

PARECER JURÍDICO 
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Permanente de Licitações, Sra. Graziana Salvador de Souza o parecer desta 

Advogada, contudo, nos autos consta de forma equivocada “Presidente da 

Comissão de Almoxarifado e Patrimônio”, o que deve ser corrigido. 

 

É o sucinto relatório. Passo a opinar. 

 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

 

4. Para realizar suas atividades, a administração pública necessita firmar contratos 

com terceiros com a finalidade de obter produtos e serviços. Para evitar a escolha de 

forma imprópria desses terceiros, a Constituição Federal de 1988 dispõe em seu artigo 

37, inciso XXI, que: “ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes.”. 

 

5. Inicialmente, cumpre elucidar que não é previsto na Lei nº 8.666/93 o sistema de 

credenciamento, contudo, o próprio Tribunal de Contas da União no julgamento do 

procedimento da Consulta nº TC 016.304/2012-8, relatado pelo Ministro Aroldo  

Cedraz, entendeu que é juridicamente viável a utilização da figura do  credenciamento 

destinado à contratação de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços 

afetos à atividade fim do órgão, tendo por fundamento os artigos 25, 26 e 119 da Lei 

8.666/93, ocasião em que destaca-se o seguinte trecho do acórdão: 

 

(...) Acerca do tema, estamos diante de um falso paradoxo, pois o 
credenciamento não é licitação (como dito acima, doutrinadores o 
conceituam como hipótese de inexigibilidade), mas é precedido de edital, 
no qual todos que cumpram seus requisitos serão considerados 
vencedores. Segundo Adilson Abreu Dallari o credenciamento é “o ato ou 
contrato formal pelo qual a Administração Pública confere a um particular, 
pessoa física ou jurídica, a prerrogativa de exercer certas atividades 
materiais ou técnicas, em caráter instrumental ou de colaboração com o 
Poder Público, a título oneroso”. Portanto, o credenciamento afigura-se 
como hipótese prevista na lei, uma espécie de inexigibilidade de licitação 
no momento de contratação, precedida de etapa prévia, na qual todos 
tiveram igual oportunidade de se credenciar, ampliando notavelmente as 
exigências do art. 26 da Lei 8.666/1993 (que se resume à justificação do 
preço e da escolha do contratado)... 
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6. O credenciamento é o procedimento administrativo pelo qual a Administração 

convoca todos os interessados em travar ajustes contratuais com ela, desde que 

satisfeitos os requisitos previamente estipulados, diante da situação de inviabilidade 

de competição em determinado setor. 

 

7. De acordo com entendimento doutrinário e jurisprudencial, a contratação oriunda 

de credenciamento encontra-se, como dito, inserida na hipótese de inexigibilidade de 

licitação, pois a inviabilidade de competição se justifica na medida em que a 

Administração poderia contratar todos aqueles que, preenchendo os requisitos 

necessários, tenham interesse. 

 

8. Carlos Ari Sundfeld1 também reconhece a inexistência de competição diante da 

figura do credenciamento, ao averbar que este "não pressupõe disputa, que é 

desnecessária, pois todos os interessados aptos serão aproveitados". 

 

9. O Tribunal de Contas da União já assentou, no Acórdão nº 0351- 6/10-Plenário, 

que: 

Embora não esteja previsto nos incisos do art. 25 da Lei 8666/93, o  
credenciamento tem sido admitido pela doutrina e pela jurisprudência 
como hipótese de inexigibilidade inserida no caput do referido 
dispositivo legal. Aqui, a inviabilidade de competição configura-se pelo fato 
de a Administração se dispor a contratar todos os que tiverem interesse e que 
satisfaçam as condições por ela estabelecidas, não havendo, portanto, 
relação de exclusão. (grifou-se) 

  

10. Igualmente, no Acórdão nº 436/2020 - Plenário, voltou à temática para ratificar: 

 
O credenciamento, entendido como espécie de inexigibilidade de 
licitação, é ato administrativo de chamamento público de prestadores de 
serviços que satisfaçam determinados requisitos, constituindo etapa 
prévia à contratação, devendo-se oferecer a todos igual oportunidade de 
se credenciar.  

 

 
1 SUNDFELD, Carlos Ari. Licitação e contrato administrativo. 2ª ed. São Paulo: Malheiros, 1995, p. 

42. 
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11. E neste mesmo acordão (nº 436/2020), o relator o deixou assente que, conquanto 

a jurisprudência do TCU admita o credenciamento como procedimento que, apesar 

de não previsto na Lei 8.666/1993, “torna mais eficientes certos grupos de 

contratações por inexigibilidade de licitação”, é patente a “necessidade de garantir a 

isonomia entre os potenciais interessados”.  

 

12. Assim, o credenciamento trata-se de hipótese em que há inviabilidade de 

competição, diante da ausência de regulamentação legal específica na Lei nº 

8666/1993, recomenda-se que, em seu procedimento, sejam observados os requisitos 

para a contratação por inexigibilidade de licitação, adaptadas às peculiaridades do 

caso concreto. 

 

13. Desse modo, desde que respeitados os princípios da igualdade, da economicidade 

e, notadamente, o princípio da publicidade, não se vislumbra impeditivo para a referida 

contratação de serviços de administração e gerenciamento do benefício do auxílio 

alimentação por meio de credenciamento. 

 

14. O Acórdão proferido no Parecer em Consulta nº 00009/2023-1 – Plenário, pelo 

e. Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, estabelece a utilização do modelo 

de credenciamento nas contratações de empresas especializadas no fornecimento 

de cartões para a prestação de serviços de auxílio-alimentação aos servidores ativos 

não pode adotar o critério de julgamento de menor preço, pois é vedada a utilização 

de taxa de administração negativa, por completa inviabilidade técnica. Senão, 

vejamos:   

 

(...) 
2- Não há qualquer impedimento à viabilidade da prestação de serviços de 
fornecimento de auxílio-alimentação por meio de cartões magnéticos ou 
eletrônicos. 
Quanto ao critério a ser utilizado pelo gestor público, por composição lógica 
jurídica, o modelo de credenciamento, previsto no art. 79 da Lei 
14.133/20214, é o mais indicado para as contratações de empresas 
especializadas no fornecimento de cartões magnéticos ou eletrônicos 
visando a prestação de serviços de auxílio-alimentação aos servidores 
ativos da administração pública, na medida em que não é possível o 
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critério de julgamento pelo menor preço nos procedimentos 
administrativos, cujo modelo contratual não permita a utilização de taxa 
de administração negativa, por completa inviabilidade técnica. 
(TCE-ES, Parecer em Consulta 00009/2023-1 – Plenário. Processo: 
03942/2022-1. Relator: Rodrigo Coelho do Carmo. Data da Sessão: 
25/04/2023) (grifou-se) 
 

15. Assim, considerando o entendimento do TCEES pela adoção do modelo de 

credenciamento, haja vista a vedação de taxas negativas nos contratos 

administrativos, consequentemente, inviabilizando o critério de julgado de menor 

preço. Considerando ainda, a opção da gestora pela aplicação da Lei nº 8666/1993 

(fl. 104) e o artigo 191 da Lei nº 14.133/2021 que estabelece que a administração 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com a nova lei, Lei nº 

14.133/2021 ou de acordo com a antiga, Lei nº 8666/1993. Para tanto, a publicação 

do edital ou do ato autorizativo da contratação direta deve ocorrer até 29 de 

dezembro de 2023 e a opção escolhida deve ser expressamente indicada no 

edital ou no ato autorizativo da contratação direta. E finalmente, considerando que 

o credenciamento já era admitido pela doutrina e pela jurisprudência antes da vigência 

da Lei nº 14.133/2023. É juridicamente possível o credenciamento no caso em análise. 

 

16. Quanto à justificativa da contratação, não cabe  ao  órgão  jurídico  adentrar  o  

mérito  (oportunidade  e conveniência)  das  opções  do  Administrador,  exceto  em  

caso  de  afronta  a  preceitos  legais  ou  naquela  parcela  de  ato discricionário  

também  ínsita  à  legalidade.    O papel  do  órgão  jurídico  é  recomendar  que  tal  

justificativa  seja  a  mais completa  possível,  orientando  o  órgão  assistido,  se  for  

o  caso,  pelo  seu  aperfeiçoamento  ou  reforço,  na  hipótese  de  ela  se revelar  

insuficiente,  desproporcional  ou  desarrazoada,  de  forma  a  não  deixar  margem  

para  futuros  questionamentos,  por exemplo,  quanto  à  pertinência  ou  necessidade  

da  contratação,  ou  dos  quantitativos  estimados. Nos autos consta justificativa para 

a contratação apresentada no termo de referência elaborada pela servidora Tatiele 

Depolo Schaider (fls. 34-35). O termo de referência foi devidamente aprovado pela 

autoridade competente (fl. 104).  

 

17. Consta a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado 
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e numerado, a indicação sucinta do objeto, estando presentes a autorização do gestor, 

estando ausente o ato de designação da Comissão Permanente de Licitação e a 

manifestação da Contabilidade de previsão de dotação orçamentária para a 

pretendida contratação, o que deve ser acrescentado. 

 

18. A minuta do edital, dessa forma, seguiu quase todas as cautelas recomendadas 

da Lei Federal 8.666/93, em especial os artigos 10, 38 e 40 da Lei 8.666/93, sem 

exclusão de outros. No entanto, deve ser acrescentado ao edital: 1) a indicação 

dos recursos orçamentários; 2) o ato que designa os membros da Comissão 

Permanente de Licitação; 3) o critério de reajuste, especificar qual o índice que 

será aplicado após um ano; e 4) indicação da dotação orçamentária. 

 

19. A minuta contratual atendeu a lei de regência, em especial 

aos ditames dos artigos 55, 61, 67, 71 e 77 da Lei 8.666/93, sem exclusão de outros, 

salvo, em relação ao reajuste, deve ser inserida no contrato cláusula prevendo o 

direito ao reajuste, o critério utilizado, qual o índice que será aplicado, bem 

como a data-base e a periodicidade do reajustamento, considerando que só 

pode ser concedida após um ano. Deve também ser retificado o preâmbulo do 

contrato acrescentando o número desse processo administrativo, retificar 

“pregão presencial nº xxx/2023”, pois não se trata dessa modalidade, bem como 

deve ser retificado as leis citadas, devendo constar: Constituição Federal de 

1988; Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 14.442/2022 e Resolução 074/2013 da 

Câmara Municipal de Vargem Alta.  

 

20. Ressalta-se que a atividade de fiscalização pressupõe o acompanhamento dos 

resultados alcançados em relação à execução das obrigações materiais do contrato, 

tais como a verificação dos prazos de execução, da qualidade demandada e do 

atendimento das demais atribuições contratuais, a exemplo da manutenção da 

condição de regularidade trabalhista, previdenciária, tributária, entre outras. Portanto, 

para que essa função seja exercida de modo efetivo e seu objetivo seja resguardado, 

a formalização da designação do fiscal deve ser feita em momento prévio ou, no 

fls. 162



 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

7 de 7 
 

 

máximo, contemporâneo ao início da vigência contratual.  

 

21. Quanto ao aspecto financeiro, convém asseverar que o art. 60 da Lei nº 4.320/64 

veda a realização de despesa sem prévio empenho. Assim, os autos deverão ser 

oportunamente instruídos com as Notas de Empenho, com valores suficientes 

para cobertura das despesas a serem executadas no presente exercício, referentes à 

etapa prorrogada. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

22. Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos 

e o juízo de oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo e DESDE 

QUE observado este Parecer na íntegra, especialmente, realizadas as 

adequações contidas nos parágrafos 3, 17, 18, 19 , 20, OPINO PELA 

VIABILIDADE DO PROSSEGUIMENTO do processo, observada ainda a legislação 

pertinente e as cautelas de praxe. 

 

É o parecer s.m.j..  

 

Vargem Alta - ES, 20 de dezembro de 2023. 

 

GEIZA MARIA MENGAL BETINI 

Advogada 

OAB/ES 16.975 – Matrícula 000213 
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Vargem Alta, 21 de dezembro de 2023.
 

De: Presidência 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Ciente do Parecer Jurídico acostado aos autos. Remeto para parecer sobre a
disponibilidade orçamentária e financeira e memória de cálculo. Após encaminha à
Comissão de Licitação para as devidas providências e prosseguimento.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310037003700380030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Vargem Alta, 21 de dezembro de 2023.
 

De: Contabilidade 
Para: Comissão de Licitação 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Em atendimento à solicitação feita a este setor, informo que há previsão orçamentária para a
referida contratação, prevista no orçamento aprovado de 2024, através do Decreto
Legislativo 124/2023.
 
 
 
Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal
 
 
 
Elemento de despesa: n° 3.3.90.46.00000 – Auxílio-Alimentação
 
 
 
Subelemento de despesa: 3.3.90.46.01.000 – Auxílio-alimentação – exceto Magistério e
Saúde.
 
 
 
Atenciosamente,
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Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira 
Contadora 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 124/2023 

 
 

APROVA O ORÇAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024. 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu PROMULGO o seguinte DECRETO 

LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Fica aprovado o ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM 

ALTA, Estado do Espírito Santo, para o exercício financeiro de 2024, que é compreendido pelos 

Anexos I e II, que integram este Decreto Legislativo, fixando a Despesa em R$ 3.552.237,68 (três 

milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, duzentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos) e 

estabelecendo as ações previstas para 2024, conforme os anexos I e II respectivamente. 

 

Art. 2º - Inclua-se a presente proposta no Orçamento Global do Município, na forma do 

Artigo 18, IV, da Lei Orgânica do Município, ficando o Poder Executivo autorizado a adequar a 

matéria, desde que respeitados os parâmetros e percentuais constantes deste Decreto Legislativo. 

 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 Vargem Alta - ES, 29 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

            ALESSANDRA FASSARELLA 

            Vereadora Presidente 
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MUNIC ÍPIO DE V ARGE M AL T A 
CAMARA - CONSOL IDADO 
E SPIR IT O SANT O 
39.289.723/0001-98 
ANAL ÍT ICO DA DE SPE SA 
OR Ç AME NT O DO E X E R C ÍC IO DE 2024 

C ódigo Descriçã o F onte de R ecurso F /S F icha V alor 

 
 

Órgã o 010 - C ÂMA R A MUNICIPAL DE V AR GE M AL T A 

Unidade 100 - C ÂMA R A MUNICIPAL DE V AR GE M AL T A 

010100.0103100012.001 - MANUT E NÇ Ã O DAS AT IV IDADE S DA C ÂM AR A MUNICIPAL    

31901100000 - V ENCIMENTOS E V ANTAGENS FIX AS - PESSOAL CIV IL 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000001 2.100.000,00 

31901300000 - OBRIGAÇÕ ES PATRONAIS 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000002 330.000,00 

31901600000 - OUTRAS DESPESAS V ARIÁ V EIS - PESSOAL CIV IL 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000003 48.000,00 

31909400000 - INDENIZAÇ Õ ES E RESTITUIÇ Õ ES TRABALHISTAS 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000004 1.000,00 

31911300000 - OBRIGAÇÕ ES PATRONAIS - OP. INTRA-ORÇ AMENTÁ RIAS 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000005 200.000,00 

31919200000 - DESPESAS DE EX ERCÍCIOS ANTERIORES - OP. INTRA-ORÇ AMENTÁ RIAS 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000006 500,00 

33901400000 - DIARIAS - PESSOAL CIV IL 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000007 40.000,00 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000008 45.000,00 

33903300000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000009 60.000,00 

33903600000 - OUTROS SERV ICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000010 1.000,00 

33903900000 - OUTROS SERV ICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000011 328.737,68 

33904600000 - AUX ILIO-ALIMENTAÇÃO 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000012 160.000,00 

33904900000 - AUX ILIO-TRANSPORTE 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000013 16.500,00 

33909200000 - DESPESAS DE EX ERCÍCIOS ANTERIORES 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000014 500,00 

33909300000 - INDENIZAÇ Õ ES E RESTITUIÇ Õ ES 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000015 1.000,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000016 100.000,00 

T otal Projeto/Atividade: 3.432.237,68 

010100.0103100012.142 - C AMAR A DIGIT AL    

33903900000 - OUTROS SERV ICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000017 90.000,00 

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 150000000000 - RECURSOS NÃO V INCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOST Fiscal 0000018 30.000,00 

T otal Projeto/Atividade: 120.000,00 

T otal Unidade: 3.552.237,68 

T otal Órgã o: 3.552.237,68 

T otal Geral: 3.552.237,68 

T otal Intra-Orçamentário 200.500,00 

T otal L íquido: 3.351.737,68 

 

 
 
 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Presidente 

 

 

 
 

 

V ANESSA DE P. B. GIRELLI FERREIRA 

Contadora 

      

 

  IMPR E S S ÃO: Vanessa de Paula B. Girelli F erreira  

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [ S] E&L Produções de Software LTDA 
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E&L Contabilidade Pública Eletrônica [ S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA 

MUNIC ÍPIO DE V ARGE M AL T A 
CAMARA - CONSOL IDADO 
E SPIR IT O SANT O 
39.289.723/0001-98 
Plano Plurianual 2022-2025 
PL ANO PL URIANUAL 

EmissÃ £ o: 08/08/2023 15:09:37 

Programa de Apoio Administrativo 

Órgã o: 010 - C ÂMA R A MUNICIPAL DE V AR GE M AL T A 

Unidade Orçamentária: 100 - C ÂMA R A MUNICIPAL DE V AR GE M AL T A 

 
 

 

 
Indicador 

Numero de Processos Administrativos 

 
T ipo Indicador 

Quantidade 

 
Índice Mais R ecente Índice F inal PPA 

50.00 50.00 
 

Dados Financeiros em R$ Correntes/2022 

 2022 2023 2024 2025 T OT AL 

2.758.070,00 3.499.241,40 3.552.237,68 3.677.426,67 13.486.975,75 

A çã o 
Produto 

 Unidade de 
Medida 

T ipo 
 

2022 2023 2024 2025 T OT AL 

1.004 - AQUISICAO, REFORMA E AMPLIACAO DE PREDIO PUBLICO 

Unidade Construida, A mpliada ou Reformada 

  
Percentual 

 
P 

Meta Física 
V alor 

0,00 

160.000,00 

0,00 

200.000,00 

0,00 

250.000,00 

0,00 

300.000,00 

0,00 

910.000,00 

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV IDADES DA CÂMA RA MUNICIPAL 

Atividade Mantida 

  

Percentual 
 

A 
Meta Física 

V alor 

0,00 

2.512.070,00 

0,00 

3.192.241,40 

0,00 

3.187.237,68 

0,00 

3.252.426,67 

0,00 

12.143.975,75 

2.142 - CAMARA DIGITAL 

Açã o Implantada 

  

Percentual 
 

A 
Meta Física 

V alor 

0,00 

86.000,00 

0,00 

107.000,00 

0,00 

115.000,00 

0,00 

125.000,00 

0,00 

433.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 2.758.070,00 3.499.241,40 3.552.237,68 3.677.426,67 13.486.975,75 

TOTAL DO PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIV 2.758.070,00 3.499.241,40 3.552.237,68 3.677.426,67 13.486.975,75 

TOTAL GERAL DOS PROGRAMAS 2.758.070,00 3.499.241,40 3.552.237,68 3.677.426,67 13.486.975,75 

 

 
 

 
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

PRESIDENTE 

 

 
 

 
 
 

V ANESSA DE P.B.G.FERREIRA 

CONTADORA 

        

 

 
 

010100.01.031 PR OGR AMA: 0001 - GE R E NCIAME NT O DA C ÂMA R A MUNICIPAL 

OBJ E T IV O:  A tender às E xigê ncias legais, contemplando as necessidades administrativas normais do L egislativo, para o período de 2022-2025. 
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Vargem Alta, 22 de dezembro de 2023.
 

De: Comissão de Licitação 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para publicação.
 
Atenciosamenta
 
Graziana
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Graziana Salvador de Souza 
Presidente da Comissão de Almoxarifado e Patrimônio 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 
ATO Nº 43/2023, de 24 de novembro de 2023. 

 
 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA. 

 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; no uso de suas atribuições legais: 

 
Considerando o disposto no art. 21, III, “e”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vargem 

Alta; 

Considerando a possibilidade de contratação de serviços técnicos especializados, aquisição de 

materiais, bem como realização de obras; 

Considerando principalmente, a necessidade de atender o disposto na Lei Federal Nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e posteriores alterações, que institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública; 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA, fica constituída dos seguintes membros: 
 
 

1. GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA FARDIN – Presidente; 

2. JACIMAR MENDONÇA FILHO – Membro; 

3. GEOVANA PAPACENA BETINI – Membro. 

 
Art. 2º - A gratificação devida aos servidores está prevista no artigo 97, §2º e incisos da Lei 

Complementar 010/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos de Vargem Alta-ES. 

 
Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 

de 20 de novembro de 2023. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário em especial o Ato 41/2023 de 21/11/2023. 

 

 
ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EDITAL - REGIDO PELA LEI 8.666/93

PROCESSO Nº 620/2023

ID CIDADES: 2023.071L0200001.17.0001

CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA/ES, situada à Rua Nelson Lyrio, 77, Centro,

Vargem Alta/ES, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designados pelo

Ato nºxx/2023, torna público que receberá a partir da data de 27/12/2023, no horário

das  12h00min  às  18h00min,  até  o  dia  17/01/2024,  propostas  para

CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  CONFECÇÃO,

FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS

COM TARJA MAGNÉTICA OU CARTÕES MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS COM CHIP,

COM  RECARGAS  MENSAIS,  QUE  POSSIBILITEM  A  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS E REFEIÇÕES EM REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS,

mediante  as  condições  estabelecidas  no  presente  instrumento  convocatório  e  seus

anexos, que se subordinam à Constituição Federal de 1988; Lei Federal nº 8.666/93, Lei

Nº 14.442/2022, e Resolução 074/2013 da Câmara Municipal de Vargem Alta, observadas

as  alterações  posteriores  introduzidas  nos  referidos  diplomas  normativos  e  demais

normas  pertinentes,  tornando  público,  portanto,  para  conhecimento  de  todos  os

interessados. 

As propostas deverão ser  apresentadas no endereço acima mencionado,  no setor de

protocolo,  na  sede  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta,  dirigidas  à  Comissão

Permanente de Licitação  NO PERÍODO DE  27/12/2023 A  17/01/2024  DAS 12 AS 18

HORAS.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A  abertura  dos  envelopes  de  credenciamento  ocorrerá  em  sessão  pública

designada para o dia  18 de  janeiro de 2024 às 15h00min, no Setor de Licitações,

localizado na sede da Câmara  Municipal.

1. OBJETO

1.1  –  Constitui  o  objeto  do  presente  edital  o  CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  CONFECÇÃO,  FORNECIMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO  DE

CARTÕES  MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS  COM  TARJA  MAGNÉTICA  OU CARTÕES

MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS  COM  CHIP,  COM  RECARGAS  MENSAIS,  QUE

POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E REFEIÇÕES EM REDE

DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS pelas  normas que  disciplinam a matéria

bem como pelas especificações estabelecidas no termo de referência, documento que

constitui o Anexo I do Edital.

1.2 -  O cartão magnético com chip deverá ter ampla aceitação no Estado do Espírito

Santo, ter no mínimo 15 estabelecimentos credenciados dentro do Município de Vargem

Alta,  e  dentre  estes no mínimo 07 (supermercados,  hipermercados,  hortifrúti  ou outro

estabelecimento que realize a venda de produtos alimentícios in natura).

1.3  –  A comprovação  dos  estabelecimentos  se  dará  no  Plano  de  Marketing  a  ser

apresentado ou em caso de somente uma empresa credenciada quando da assinatura do

contrato

1.4 – A taxa de administração a ser considerada para o credenciamento é de  0%

(zero) por cento.

1.5 – Dotação orçamentária:

Atividade  nº  2.001  –  Manutenção  das  Atividades  da  Câmara  Municipal  Elemento  de

despesa:  n°  3.3.90.46.00000  –  Auxílio-Alimentação  Subelemento  de  despesa:

3.3.90.46.01.000 – Auxílio-alimentação – exceto Magistério e Saúde. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

2. DA RETIRADA DO EDITAL

2.1 – O presente edital poderá ser obtido no setor de Licitações da Câmara Municipal de

Vargem Alta, situado na Rua Nelson Lyrio, 77 – Centro – Vargem Alta-ES ou através do

site https://www.cmva.es.gov.br/.

3. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

3.1 - O Credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da publicação do seu

resultado  definitivo  na  imprensa  oficial,  prorrogável  pelo  mesmo  período,  podendo  o

Município de Vargem Alta, dentro desse prazo, realizar tantas contratações quanto forem

necessárias para atender suas necessidades de contratação de instrutores. 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1 -   A presente contratação fundamenta-se na Resolução N.º 74/2013 tratando-se de

direito  dos  servidores  ativos,  comissionados  e  contratados  da  Câmara  Municipal  de

Vargem Alta - ES, cujo valor atual foi estabelecido pela Resolução N.º 109/2022, sendo

R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês. Ademais foi concedido, por meio da Resolução N.º

114/2023, a extensão do benefício do auxílio-alimentação aos servidores contratados pelo

Poder Legislativo Municipal.

4.2 – De acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 8.666/1993 e conforme o Parecer

Consulta nº 00009/2023-1 do Plenário do Tribunal de Contas do Espírito Santo - TCEES

(Processo:  03942/2022-1),  emitido  em  resposta  à  consulta  formulada  pela  Câmara

Municipal de Guarapari, foi adotado o processo de credenciamento para a realização da

referida contratação. Essa escolha se deu em conformidade com as normativas legais e

orientações específicas do órgão fiscalizador. De acordo com as diretrizes estabelecidas

na  Lei  8.666/1993  e  conforme  o  Parecer  Consulta  nº  00009/2023-1  do  Plenário  do

Tribunal de Contas do Espírito Santo -  TCEES (Processo:  03942/2022-1),  emitido em

resposta  à  consulta  formulada  pela  Câmara  Municipal  de  Guarapari,  foi  adotado  o

processo de credenciamento para a realização da referida contratação. Essa escolha se
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CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

deu  em  conformidade  com as  normativas  legais  e  orientações  específicas  do  órgão

fiscalizador. Vejamos:

Quanto  ao  critério  a  ser  utilizado  pelo  gestor  público,  por

composição  lógica  jurídica,  o  modelo  de  credenciamento,

previsto no art.  79 da Lei  14.133/202152, é o mais indicado

para  as  contratações  de  empresas  especializadas  no

fornecimento de cartões magnéticos ou eletrônicos visando a

prestação  de  serviços  de  auxílio-alimentação  aos  servidores

ativos  da  administração  pública,  na  medida  em  que  não  é

possível  o  critério  de  julgamento  pelo  menor  preço  nos

procedimentos  administrativos,  cujo  modelo  contratual  não

permita  a  utilização  de  taxa  de  administração  negativa,  por

completa inviabilidade técnica; 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

5.1  -  .  Poderão  participar  deste  credenciamento  empresas  que  atendam  a  todas  as

exigências do Edital e seus anexos.

5.2 – Não poderão participar do Credenciamento empresas que:

5.2.1  Que se encontrarem sob falência,  concurso de credores,  dissolução,  liquidação,

empresas estrangeiras que não funcionem no país;

5.2.2 Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar  ou contratar com a

Administração Pública;

5.2.3 Empresas punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a  Câmara

Municipal de Vargem Alta; 

5.2.4 Empresas declaradas impedidas de contratar com o Município de Vargem Alta;

5.2.5 As pessoas que se enquadrem nos termos do artigo 9º e incisos da Lei nº 8.666/93.
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5.2.6 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.

72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;

5.2.7 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei

nº 8.429/92; 

5.2.8 Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação;

5.3  -  A  participação  neste  credenciamento  implica  aceitação  de  todas  as  condições

estabelecidas neste instrumento convocatório.

5.4 - A licitante deverá apresentar à época da habilitação, todos os documentos exigidos

para efeito de comprovação de regularidade fiscal;

5.5 – É vedada a transferência total  ou parcial,  para terceiros,  do objeto do presente

Credenciamento.

5.6 – Para habilitar-se no Credenciamento,  o interessado deverá requerê-lo,  enquanto

ficar aberto o processo de Credenciamento, mediante a apresentação da Documentação

descrita no item 08 deste edital.

6. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

6.1 - Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o prazo legal não serão

aceitas alegações de desconhecimento.

6.2 –  De acordo com o artigo 41, parágrafos 1º  e 2º da Lei 8.666/93, é possível que

qualquer  cidadão,  com  plena  capacidade  civil,  seja  considerado  parte  legítima  para

impugnar  o  edital  até  cinco  dias  úteis  antes  da  data  marcada  para  a  abertura  dos

envelopes contendo a documentação relacionada ao processo de credenciamento dos

interessados.  A  Câmara  Municipal  é  responsável  por  processar  e  responder  à

impugnação em um prazo máximo de três dias.

6.3 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital a empresa que não o fizer até

o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes;
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6.4 – Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações deverão ser protocolados, junto ao

serviço  de  Protocolo  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta  e  atender  as  seguintes

exigências:

6.4.1 – Documento elaborado em duas vias,  ambas rubricadas em todas as folhas,  e

assinadas na última;

6.4.2  –  Alegações  fundamentadas,  e  se  for  o  caso,  pedido  instruído  com

documentação/provas que se fizerem necessárias;

6.4.3 – Se interposta por pessoa física, a petição deverá ser acompanhada de fotocópia

do documento de identificação de seu signatário;

6.4.4 –  Caso a impugnação seja feita por uma pessoa jurídica, é necessário que esta

inclua a identificação apropriada da entidade (razão social,  CNPJ, endereço e contato

telefônico) e também a identificação ou correlação da pessoa que interpôs o recurso em

nome da empresa.

6.4.5 – A Comissão Permanente de Licitação (CPL) deverá analisar o pedido apresentado

dentro do prazo máximo de três dias úteis, a partir do momento em que for protocolado,

podendo contar com o suporte, se necessário, do setor Jurídico e/ou de outros setores,

dependendo do caso.

6.4.6 – A falta de pedido de esclarecimento ou a não impugnação aos termos deste edital

de Credenciamento, na forma e prazo definidos, acarretará a decadência do direito de

arguir as regras do certame.

6.4.7 – Não serão aceitos esclarecimentos ou impugnações protocolizados fora do prazo

e/ou em lugar diverso do mencionado neste Edital.

7 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal Elemento de

despesa:  n°  3.3.90.46.00000  –  Auxílio-Alimentação  Subelemento  de  despesa:

3.3.90.46.01.000 – Auxílio-alimentação – exceto Magistério e Saúde. 
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8 – DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

8.1 - Os documentos necessários deverão ser apresentados por qualquer processo de

cópia  autenticada  por  tabelião  de  notas,  por  servidor  público  autorizado  ou  cópia

acompanhada do original para autenticação pela CPL.

8.2 – As empresas interessadas deverão entregar a documentação exigida no item 8.3 e

seguintes no período em que ficar aberto o credenciamento.

8.3 – A documentação exigida para o credenciamento da empresa é a que se segue:

a) Cópia do documento de identificação dos sócios;

b) -  Cópia do Contrato Social,  Estatuto Social,  Ficha de Firma Individual  ou do MEI,

devidamente arquivados no órgão de Registro da empresa; No caso de sociedades por

ações, deverão ser apresentados os documentos de eleição de seus administradores, no

caso de sociedades civis, da diretoria em exercício;

c) – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da

diretoria em exercício;

d)  –  Decreto  de  autorização  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em

funcionamento no país, e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

8.4 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

b) - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e

compatível com o objeto contratual;

c) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União,

admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei;

d)  -  Certificado  de  Regularidade  para com o  FGTS,  expedido  pela  Caixa  Econômica

Federal;
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e) - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do licitante.

f) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, que poderá ser obtida no

endereço eletrônico http://www.tst.jus.br/certidão.

g) - Quando se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - o licitante deverá

apresentar  na  etapa  de  habilitação,  todos  os  documentos  exigidos  para  efeito  de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;

h) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o

prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  apresentação  dos  documentos,  para  a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do

art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006;

i) - O prazo acima poderá, a critério do CMVA, ser prorrogado por igual período;

j) - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação

comprobatória de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo

facultado ao CMVA convocar os licitantes remanescentes e com elas contratar, observada

a ordem de classificação, ou revogar a licitação.

h) – A Comissão Permanente de Licitação (CPL), quando necessário, realizará consultas

para verificar a autenticidade dos documentos apresentados, obtidos pela internet,  por

meio dos sites dos órgãos emissores, com o propósito de avaliação da habilitação. 

8.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) – Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com

os órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e,

inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no

artigo 32, §2º da Lei nº 8.666/1993, conforme Anexo III deste Edital.

b)  -  Declaração  de  que  a  empresa  não  possui  trabalhadores  menores  de  18  anos

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menor de 16

anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação
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dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 anos, na forma da Lei, conforme Anexo III.

8.6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) - Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou

privado, nos quais comprovem que a empresa presta ou prestou, sem restrição, serviços

de natureza igual ou semelhante ao objeto do credenciamento assinados e carimbados.

b) – Declaração de que está ciente que no momento da contratação irá dispor por meio

digitalizado a relação de estabelecimentos credenciados no Município de Vargem Alta.

c)  –  Nos  termos  do  Decreto  Federal  nº  10.854/2021,  apresentar  comprovação  de

cadastro/registro junto ao programa de alimentação do trabalhador – PAT, criado pela lei

Federal nº 6.321/1976, mantido pelo Ministério do Trabalho e Emprego – TEM.

8.7 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

a) - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da

comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física, datada dos últimos

90 (noventa) dias anteriores à data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o

inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/93.

b) - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2022), na

forma da Lei, já exigíveis, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de

Contabilidade competente, contendo termo de abertura, encerramento e registro no órgão

competente, extraídos do livro diário, comprovando a boa situação financeira da licitante,

podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados há mais de 03

(três) meses da data de sua apresentação;

c) - No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro

exercício  social,  o  que  deverá  ser  devidamente  comprovado,  será  apresentado,

excepcionalmente, em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, o

balanço e o Demonstrativo de Resultado Parcial referente ao período compreendido entre
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o início de suas atividades e o mês anterior à data de apresentação dos documentos de

qualificação econômico-financeira para fins de habilitação no certame;

8.8 – TERMO DE ADESÃO À CHAMADA PÚBLICA

8.8.1  –  Para  fins  de  habilitação  do  presente  Credenciamento,  o  interessado  deverá

apresentar Tremo de Adesão constante do Anexo II  assinado, datado e endereçado à

Comissão Permanente de Licitação.

9 – DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

9.1  –  Os  documentos  constantes  no  envelope  serão  rubricados  pela  Comissão

Permanente  de  Licitação  e  em  seguida  pelos  proponentes  caso  estejam  presentes,

permitindo aos mesmos o exame das documentações.

9.2 – A CPL verificará a documentação de todas as proponentes.

9.3 – Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo motivo

de inabilitação ou desclassificação a apresentação de documentos que sejam elaborados

de forma diferente desde que contenham os elementos essenciais.

9.4 – Os documentos exigidos e apresentados para habilitação, obtidos através de sites,

poderão ter sua autenticidade verificada via internet, no momento da fase de habilitação.

9.5 – O não comparecimento de proponentes a qualquer reunião designada pela CPL,

não impedirá que ela se realize.

9.6 – É facultado à CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da Chamada Pública,

promover  diligência  destinada a esclarecer  ou complementar  a  instrução do processo

licitatório, vedada a criação de exigência não prevista no edital.

9.7 – A Comissão de Licitação lavrará relatório circunstanciado dos trabalhos, apontando

os fundamentos  da  classificação  e  encaminhará o  relatório  de  suas  conclusões  para

homologação pela Presidente da Câmara Municipal.
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9.8  –  Os  proponentes  serão  notificados  do  resultado  referente  ao  julgamento  do

Credenciamento por meio de publicação na imprensa oficial  (Município/Estado)  e pelo

Portal da Transparência da CMVA.

10 – DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO DO PRESTADOR

10.1 -  Realizada a abertura dos envelopes e posteriormente a análise, a comissão fará a

divulgação  do  resultado,  deferindo  e  classificando  as  inscrições  dos  habilitados  e

indeferindo aquelas que não atenderam às exigências do Edital N° 001/2023.

10.2 – Na hipótese de participação de uma única proponente, o processo será remetido

para  a  ordenadora  de  despesas  para  efetivação  do  Credenciamento  do  certame  à

arrematante.

10.3 – Havendo mais de uma empresa proponente, ultrapassado o Credenciamento do

certame pelo Ordenador, a (s) empresa (s) credenciada (s), mediante a efetiva publicação

na Imprensa Oficial do Credenciamento do Certame, a(s) proponente (s) terá (m) o prazo

de  05  (cinco)  dias,  para  apresentar  o  plano  de  marketing  a  ser  disponibilizado  aos

servidores para a escolha da empresa prestadora do serviço.

10.4 – Os servidores poderão optar por qualquer uma das empresas credenciadas para a

prestação do serviço, por meio de termo escrito e assinado com a indicação da empresa

escolhida.

10.5 – Sem incidência de qualquer ônus para a CMVA e aos servidores,  o Plano de

Marketing poderá prever vantagens econômico-financeiros, relacionadas ao bem estar a à

saúde dos servidores, desde que não configurem afronta à legislação específica.

10.6 – Fica expressamente vedada a possibilidade de saque dos valores repassados a

título de vale-alimentação.

10.7  –  O  plano  de  marketing  deverá  ser  apresentado  em  formato  documental  e

audiovisual,  de modo a possibilitar  a compreensão dos  servidores para a seleção da

proposta mais vantajosa.
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10.8 – Fica expressamente vedado às empresas credenciadas realizar contato direto com

os servidores,  uma vez que a escolha será pautada,  exclusivamente,  pelas propostas

apresentadas no Plano de Marketing.

10.9  –  Decorrido  o  prazo  estabelecido  no  item  10.3,  o  Setor  de  Recursos  Humanos

viabilizará  a  disseminação  do(s)  Plano  (s)  de  Marketing  apresentado  (s)  a  todos  os

servidores por e-mail, wattsapp e/ou memorandos internos.

10.10 – Após a efetiva comunicação aos servidores, será concedido um prazo de 03 (três)

dias para que o servidor compareça ao setor de Recursos Humanos e preencha o termo

com a escolha da empresa cujos benefícios melhor atendam suas demandas pessoais.

10.11 – A alteração/mudança da empresa escolhida pelo servidor só poderá ocorrer uma

única vez a cada 180 (cento e oitenta) dias, mediante solicitação por escrito.

10.12 – A efetivação da alteração/mudança será processada no mês subsequente ao da

solicitação apresentada pelo servidor.

10.13  –  Na  hipótese  de  descredenciamento  unilateral  da  empresa,  a  mesma deverá

comunicar no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a fim de garantir a CMVA a promoção

da comunicação aos servidores e adoção das medidas cabíveis.

10.14  –  O  descredenciamento  por  ato  da  Administração  será  comunicado  no  prazo

mínimo de 30 (trinta) dias.

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 – Dos atos da Administração referentes a este Credenciamento cabem os recursos

administrativos previstos no artigo 109 da lei 8.666/93 e suas alterações.

11.2 – Caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da

lavratura da ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do proponente;

b) Anulação ou revogação da licitação;
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c)  Rescisão  do  contrato  a  que se refere  o  inciso I,  do  artigo 79  da Lei

8.666/93;

d) Aplicação das penas de advertência, suspensão e multa;

11.3 – Caberá representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão

relacionada  com  o  objeto  da  licitação  ou  do  contrato,  de  que  não  caiba  recurso

hierárquico.

11.4 – Os recursos e representações deverão observar os seguintes requisitos:

a)  Serem  dirigidos  a  autoridade  superior,  por  intermédio  da  CPL,

digitados  e  impressos,  devidamente  fundamentados  e,  se  for  o  caso,

acompanhados de documentação pertinente.

b)  Serem  assinados  por  representante  legal  do  proponente  ou

procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o

instrumento procuratório.

c) Os recursos e representações deverão ser entregues no protocolo

da  Câmara  Municipal  e,  se  interpostos  fora  do  prazo  legal  não  serão

apreciados.

12 – DA ASSINATURA DO CONTRATO

12.1 Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora

será convocado para assinar contrato, nos termos da proposta aceita, devendo fazê-

lo  dentro  do  prazo  máximo de  05  (cinco)  dias  úteis  a  contar  do  recebimento  da

comunicação para tal, através de correio eletrônico ou wattssapp.

12.2  O  (s)  proponente  (s) deverá  (ão)  comprovar  a  manutenção  das  condições

demonstradas para habilitação para assinar o contrato, bem como fornecer a lista

de estabelecimentos credenciados.

12.3 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do contrato, decorrente

desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo

para tal e devidamente fundamentada.

12.4 Mesmo depois de recebidos e aceitos, a empresa deverá se comprometer a efetuar
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a troca dos cartões que apresentarem defeitos.

12.5 A fiscal do contrato a ser firmado será o servidor, Jacimar Mendonça Filho.

12.6 – O prazo de vigência do contrato é de 12 meses a contar da data de assinatura,

podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos

termos do artigo 57, II, da lei nº 8.666/93.

12.7 -   Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis,  ressalvado  o

disposto no art. 40, inciso XI, da lei 8666/1993, no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

12.8 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA,
os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pela  CONTRATANTE,  do
índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte
fórmula (art. 5º do Decreto N.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº  = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

12.9 -  Nos reajustes  subsequentes ao primeiro,  o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.10 -  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice
definitivo. 

12.11 -  Nas aferições finais,  o  índice utilizado para reajuste será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.

12.12 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não  possa  mais  ser  utilizado,  será adotado,  em substituição,  o  que  vier  a  ser
determinado pela legislação então em vigor.

12.13 - Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial,  para reajustamento do preço do valor  remanescente,  por  meio de
termo aditivo. 

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003800310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 189



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

12.14 - O reajuste será realizado por apostilamento.

13 DAS PENALIDADES

13.1 – As penalidades e sanções administrativas constam na Minuta contratual anexa a

este edital.

14 – DA RESCISÃO

14.1 – As hipóteses para  rescisão contratual constam na minuta contratual em anexo.

15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 – A participação neste credenciamento implica em plena aceitação dos termos e

condições deste Edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

15.2 – É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou

reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os

licitantes.

15.3 – A CPL poderá, no interesse da Câmara Municipal  relevar omissões puramente

formais nas propostas apresentadas, desde que não comprometam a lisura e o caráter

competitivo da licitação.

15.4  –  É  vedado  ao  contratado  subcontratar  total  ou  parcialmente  o  objeto  deste

processo.

15.5 – Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste edital serão

transferidas,  automaticamente,  para  o  primeiro  dia  útil  ou  de  expediente  normal

subsequente.

15.6 – São partes integrantes deste Edital

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II – TERMO DE ADESÃO A CHAMADA PÚBLICA

ANEXO III – DECLARAÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003800310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 190



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ANEXO IV – MINUTA CONTRATUAL.

15.7 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de

Licitação de acordo com a legislação pertinente.

15.8 – É competente o foro da Comarca de Vargem Alta para dirimir quaisquer litígios

oriundos deste Credenciamento.

Vargem Alta, 30 de novembro de 2023.

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA

Presidente – Câmara Municipal de Vargem Alta
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI N.º 8.666/1993

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 620/2023 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

1. - OBJETO 

1.1  -  Credenciamento  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de

administração  e  gerenciamento  do  benefício  de  Auxílio-Alimentação  mediante  o

fornecimento  de  cartões  magnéticos/eletrônicos  com  tarja  magnética  ou  cartões

magnéticos/eletrônicos  com chip,  com recargas  mensais,  de  créditos  online  para  uso

exclusivo dos servidores ativos da Câmara Municipal  de Vargem Alta – ES, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃ

O

UNIDAD

E

QUANTIDAD

E

VALOR

UNITÁRI

O

(R$)

VALOR

TOTAL

MENSAL

(R$)

VALOR

TOTAL

ANUAL

(R$)

1

Credenciamento

de  empresa

especializada

para  confecção,

fornecimento  e

administração  de

cartões

magnéticos/eletrô

nicos  com  tarja

magnética  ou

cartões

magnéticos/eletrô

nicos  com  chip,

com  recargas

UN 18 500,00 9.000,00 108.000,00

*
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mensais.

a) Quantitativo de servidores na estrutura da Câmara Municipal de Vargem Alta -

ES = 18 (dezoito);

➔ Valor estimativo da contratação (a * b) = R$ 9.000,00 (mensal);

➔ Valor estimativo da contratação anual (R$ 9.000 (mensal) * 12 (meses)) = R$

108.000,00  (cento  e  oito  mil  reais).

1.2 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de natureza continuada,

sem dedicação de mão de obra exclusiva. 

1.3 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura,

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,

com base no artigo 57, II, da Lei N.º 8.666, de 1993.

2.0 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A presente contratação fundamenta-se na Resolução N.º 74/2013 tratando-se de

direito  dos  servidores  ativos,  comissionados  e  contratados  da  Câmara  Municipal  de

Vargem Alta - ES, cujo valor atual foi estabelecido pela Resolução N.º 109/2022, sendo

R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês. Ademais foi concedido, por meio da Resolução N.º

114/2023, a extensão do benefício do auxílio-alimentação aos servidores contratados pelo

Poder Legislativo Municipal.

3.0 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

3.1.1  -  Cartão  com  tarja  magnética  e/ou  chip  visando  possibilitar  a  aquisição  de

gêneros alimentícios “in natura”, através de rede de estabelecimentos credenciados.

3.1.2  -  O  valor  unitário  mensal  do  crédito  será  de  R$  500,00  (quinhentos  reais)

mensais, o qual poderá ser alterado por força de Resolução da Câmara Municipal.

3.1.3 -  A Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, se reserva ao direito de estabelecer

valores ou quantitativos diferentes dos ora referidos em virtude de afastamento legal,
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faltas,  aumento/diminuição  de  carga  horária,  aumento/diminuição  do  universo,

concessão de abono.

3.1.4  -  O  cartão  com tarja  magnética  e/ou  chip  deverá  ser  aceito  como  meio  de

pagamento na rede admitida pela Credenciada, sem acréscimos de preços em relação

aos preços praticados à vista.

3.1.5  -  Os  créditos  inseridos  nos  cartões  com  tarja  magnética  e/ou  chip,  se  não

utilizados  dentro  do  mês  de  competência,  deverão  obrigatoriamente  somar-se  aos

próximos créditos, de tal forma que os servidores desta Câmara Municipal, em hipótese

alguma, sejam prejudicados.

3.1.6 - Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de

120 (cento e vinte) dias, para que os beneficiários possam utilizá-los.

3.1.7 - O cartão com tarja magnética e/ou chip deverá ter ampla aceitação no Estado

do  Espírito  Santo,  ter  no  mínimo  15  estabelecimentos  credenciados  dentro  do

Município  de  Vargem  Alta-ES  e  dentre  estes,  no  mínimo  07,  supermercados,

hipermercados,  hortifrúti  ou outro estabelecimento que realize  a venda de produtos

alimentícios in natura.

3.1.8 - A (s) empresa (s) credenciada (s) deverá apresentar Atestado de Capacidade

Técnica,  expedido  por  entidade  pública  ou  privada,  comprovando  a  execução  de

serviços da mesma natureza, em quantidade e em condições equivalentes às deste

Termo de Referência.

3.2 - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.2.1 - A disponibilização física dos cartões solicitados pela CONTRATANTE deverá

ser gratuita e a entrega deverá ocorrer no prazo de 07 (sete) dias corridos, a contar

da data de solicitação, no setor de Recursos Humanos, situado à Rua Nelson Lyrio,

N.º 77, Centro, Vargem Alta/ES, CEP 29.295-000.

3.2.2 - A CONTRATANTE poderá alterar o local da entrega dos cartões a qualquer

tempo, restando apenas informar à Credenciada por meio de mensagem eletrônica.

3.2.3 - A disponibilização dos créditos ou recargas mensais referentes ao benefício se

dará diretamente aos servidores, em data agendada no envio da solicitação.
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3.2.4  -  A  CONTRATANTE  informará  à  Credenciada  sempre  que  houver  a

necessidade de emissão de cartões para novos funcionários.

3.2.5  -  A  Credenciada  deverá  disponibilizar  sistema  informatizado  (on-line)  de

gerenciamento dos benefícios acessível  ao usuário indicado pela CONTRATANTE,

permitindo a execução das seguintes funcionalidades mínimas:

a) operações de cadastro;

b) emissão e cancelamento de cartões;

c) emissão e cancelamento de pedidos;

d) consulta de saldo e extratos;

e) emissão de relatórios;

f) solicitação  de  pedidos  individualmente,  para  funcionário  específico  e  em

determinado valor;

g) acompanhamento do status das solicitações;

3.2.6 - A Credenciada deverá disponibilizar os seguintes serviços para os funcionários

da CONTRATANTE:

a) consulta de saldo e extrato dos cartões;

b) consulta de relação atualizada da rede de estabelecimentos credenciados;

c) comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de central

telefônica;

d) solicitação de segunda via de cartão, sem custos e solicitação de segunda via de

senha pela internet ou através de central telefônica;

e) alteração de senha;

f) bloqueio de cartão;

g) emissão de extrato detalhado com a data, valor dos créditos e dos débitos e locais

de utilização;

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003800310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 195



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

3.2.7  -  Responsabilizar-se,  integralmente,  pela  execução  do  objeto,  conforme

legislação vigente e submeter-se à fiscalização, através do fiscal de contrato. Este

acompanhará o serviço,  orientando, supervisionando e intervindo com a finalidade

exclusiva do interesse público.

3.2.8  -  A  Credenciada  deverá  efetuar  os  pagamentos  aos  estabelecimentos

comerciais aceitos por ela, na forma da legislação vigente para esse fim, excluindo

qualquer obrigação da CONTRATANTE em relação a essa incumbência.

3.3 - DA REDE CREDENCIADA:

3.3.1 - A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio de envio de

relação,  contendo  nome  fantasia,  razão  social,  CNPJ,  endereço  e  telefone  do

estabelecimento.

3.3.2 - A Credenciada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante

toda a vigência do contrato, a redes credenciadas, observada a quantidade mínima de

estabelecimentos  e  suas  respectivas  localizações  definidas  por  este  Termo  de

Referência.

3.3.3  -  A  contratante  poderá  a  qualquer  tempo  solicitar  a  inclusão  de  novos

estabelecimentos credenciados, visando a melhoria no atendimento dos beneficiários.

3.3.4 - A Credenciada deverá efetuar credenciamentos adicionais de estabelecimentos,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação, no

intuito de suprir as necessidades dos beneficiários, ou na impossibilidade, oferecer o

credenciamento  de  estabelecimentos  alternativos  que  deverão  ser  aprovados  pela

contratante.

3.3.5 -  A credenciada deverá comprovar, sempre que solicitado pela contratante, que

possui estabelecimentos credenciados para aceitação dos cartões com tarja magnética

e/ou  chip,  Vale  Alimentação  nas  quantidades  mínimas  exigidas  neste  Termo,

compatível  com  a  localidade  da  prestação  de  serviços  e  com  o  número  de

empregados, que deverão ser mantidos durante toda vigência do contrato.

3.3.6  -  Poderão  ser  exigidas  cópias  dos  convênios  celebrados  com  os  referidos

estabelecimentos, a critério da CONTRATANTE.
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3.3.7  -  O  reembolso  aos  estabelecimentos  credenciados  deverá  ser  efetuado

pontualmente, sob inteira responsabilidade da credenciada, independente da vigência

do  contrato,  ficando  claro  que  a  contratante  não  responderá  solidária  nem

subsidiariamente por esse reembolso.

3.3.8 - A credenciada deverá manter nos estabelecimentos credenciados e/ou afiliados

a sua rede, indicação de adesão por meio de placas, selos identificadores ou adesivos.

3.3.9  -  A  credenciada  deverá  administrar  e  fornecer  o  objeto  do  credenciamento,

conforme  solicitação  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta-ES,  englobando  as

obrigações constantes no presente termo, no edital e contrato.

4.0 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1 - Após a assinatura do Contrato, a contratante enviará à Credenciada a listagem

com os  dados  de  todos  os  servidores  beneficiários  que  receberão  os  Cartões  de

Auxílio-Alimentação.

4.1.2 - A pretensa contratação será por demanda, mensal, a critério e valores a serem

enviados pela Contratante a ser creditado todo mês no cartão dos servidores.

4.1.3 - Os valores a serem creditados em cada Cartão deverão, impreterivelmente, ser

disponibilizados  nas  datas  estabelecidas  no  cronograma  a  ser  previamente

estabelecido pelo contratante, após assinatura do contrato.

5.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1  -  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Credenciada,  de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

5.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia,  mês  e  ano,  bem  como,  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
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5.3 - Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a

sua  correção,  certificando-se  que  as  soluções  por  ela  propostas  sejam  as  mais

adequadas;

5.4  -  Pagar  à Credenciada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e

condições estabelecidas neste Termo de Referência;

5.5  -  Efetuar  as retenções tributárias devidas  sobre  o  valor  da Nota  Fiscal/Fatura  da

Credenciada,  no  que  couber,  em  conformidade  com  o  item  6  do  Anexo  XI  da  IN

SEGES/MP N.º 5/2017.

5.6 - Não praticar atos de ingerência na administração da Credenciada, tais como:

5.6.1 -  Exercer o poder de mando sobre os empregados da Credenciada,  devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção

e apoio ao usuário;

5.6.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Credenciada;

5.6.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Credenciada,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

5.6.4 - Considerar os trabalhadores da Credenciada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.

5.7  -  Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos

serviços objeto do contrato;

5.8 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

5.9 - Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a Credenciada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei N.º 8.666 de 1993.

5.10 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento,  pela Credenciada,  das normas de
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segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,

ou em local por ela designado.

6.0 - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

6.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta,  com a alocação dos  empregados necessários ao  perfeito  cumprimento  das

cláusulas contratuais.

6.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

6.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Câmara  Municipal,  devendo  ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Credenciada,

o valor correspondente aos danos sofridos;

6.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

6.5  -  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por  todas as obrigações trabalhistas,  sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a

responsabilidade à Contratante.

6.6 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.7 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.
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6.8 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-

los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram

este Termo de Referência, no prazo determinado.

6.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.10 -  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  para  o

credenciamento.

6.11 - Cumprir,  durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a Credenciada

houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei N.º 13.146, de 2015.

6.12 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato.

6.13 - Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou

municipal, as normas de segurança da Contratante.

6.14 -  Prestar  os serviços dentro dos parâmetros  e rotinas estabelecidos,  fornecendo

todos  os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  em quantidade,  qualidade  e  tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação.

7.0 - SUBCONTRATAÇÃO  

7.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8.0 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Credenciada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
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habilitação exigidos no credenciamento; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração à continuidade do contrato.

9.0 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1 -  A fiscalização desta contatação será realizada pelo(s)  servidor(es),  devidamente

designado(s) pela Presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta -ES..

9.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Credenciada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3 - O representante da Administração sempre que relatado alguma inconsistência ou

irregularidade pelo fiscal do contrato deverá abrir procedimento próprio para apuração e

devidas providências, sempre respeitando o contraditório e ampla defesa à Credenciada.

9.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado

para  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços  deverão  ser  solicitadas  a

Presidente  da  Câmara  Municipal,  em  tempo  hábil,  para  a  adoção  das  medidas

convenientes.

10.0 - DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

10.1 - Caberá ao Contratante efetuar o pagamento a Contratada, referente ao valor do

benefício  a  ser  mensalmente  repassado  aos  beneficiários  dos  cartões,  de  forma

antecipada, sendo que a disponibilização do benefício se dará 02 (dois) dias úteis após a

efetiva quitação da Nota Fiscal gerada/enviada pela Contratada. 

10.1.1 - A Nota Fiscal deverá ser enviada até o dia 20 (vinte) de cada mês.

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003800310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 201



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

10.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

10.2.1 - o prazo de validade; 

10.2.2 - a data da emissão; 

10.2.3 - os dados do contrato e do órgão contratante; 

10.2.4 - o período de prestação dos serviços; 

10.2.5 - o valor a pagar; e 

10.2.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Credenciada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

10.4 - Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP N.º 05,

de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Credenciada: 

10.4.1 - não produziu os resultados acordados; e 

10.4.2 -  deixou de executar as atividades Credenciada, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;

10.4.3 - deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

10.5  -  Considera-se ocorrido  o  recebimento  da nota  fiscal  ou  fatura  quando o  órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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10.7 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os

critérios de revisão ou reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as

condições originalmente pactuadas.

10.8 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a

parte  interessada  comprove  a  ocorrência  de  fato  imprevisível,  superveniente  à

formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus

encargos.

10.9  -  Em  caso  de  revisão,  a  alteração  do  preço  ajustado,  além  de  obedecer  aos

requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação

dos  encargos,  comprovada  minuciosamente  por  meio  de  memória  de  cálculo  a  ser

apresentada pela parte interessada.

10.10 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados

de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da

formulação/aceitação da proposta,  bem como,  aqueles decorrentes exclusivamente da

variação  inflacionária,  uma  vez  que,  inseridos,  estes  últimos,  na  hipótese  de

reajustamento.

10.11  -  O (s)  documento  (s)  fiscal  (is)  deverá  (ão)  ser  eletrônico  e  identificado  com

número dos processos administrativos, número do procedimento licitatório e número do

convênio se for  o caso, sujeito a devolução do mesmo, caso não haja a identificação

adequada.

10.12 - Após essa data será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF x 12 x ND

Onde:

VM= Valor da Multa Financeira.

VF= Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND= Número de dias em atraso.

10.13 - Os pagamentos efetuados pelo contratante não isentam a Credenciada de suas

obrigações e responsabilidades vinculadas à prestação dos serviços.
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10.14 - Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto, deverá

ser  comunicada  à  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta-ES,  mediante  documentação

própria, para apreciação da autoridade competente.

10.15 - A Credenciada deverá, obrigatoriamente, encaminhar através do endereço de e-

mail:  protocoloeletronico@cmva.es.gov.br  ou  apresentar  presencialmente  na  sede  da

Câmara Municipal, os seguintes documentos:

I - Nota Fiscal e/ou Fatura gerada pela execução dos serviços contratados, contendo

especificações  completas  da  contratação  e  os  seus  dados  bancários  (banco,

agência e conta);

II  - Certidões Negativas de Débitos: da União, do Estado, do Município, Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Primeira Instância -

Falência  e  Concordata,  Certidão  Simplificada  (quando  houver),  Certificado  de

Regularidade  do  FGTS,  Certidão  Negativa  Correcional  (CGU-PJ,  CEIS,  CNEP e

CEPIM)  e  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade

Administrativa e Inelegibilidade, da qual,  todas deverão estar dentro do prazo de

validade.

11.0 - REAJUSTE

11.1  -   Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis,  ressalvado  o

disposto no art. 40, inciso XI, da lei 8666/1993, no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.

12.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a

prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 a 88 da

Lei N.º 8.666/1993.

12.2 - Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do objeto, no caso

de  sua  execução  em  desacordo  com o  especificado,  ou  quaisquer  outras  ações  ou
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omissões que impliquem em descumprimento do ajuste, estará a credenciada sujeita às

penalidades:

12.2.1 - Advertência;

12.2.2 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato;

12.2.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal

de Vargem Alta pelo prazo de dois anos;

12.2.4  -  Declaração de inidoneidade  para licitar,  ou contratar  com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a

reabilitação  perante  a  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  o  que  será  concedido

sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Câmara  Municipal  de  Vargem Alta-ES  pelos

prejuízos resultantes e após decorridos o prazo de sanção.

12.2.5 - A Multa prevista no item 12.2.2 dobrará no caso de reincidência, não podendo

ultrapassar o percentual de 20 % (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da

cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da

possibilidade de rescisão contratual.

12.3 - A aplicação de quaisquer penalidades se inicia com a notificação à credenciada,

descrevendo os fatos e indicando a penalidade que será aplicada.

12.4 - As multas a critério da Contratante, poderão ser cobradas cumulativamente das

seguintes formas:

12.4.1 Recolhidas aos cofres do Município de Vargem Alta – ES no prazo de 03 (três)

dias úteis da data de sua aplicação, mediante guia de recolhimento oficial que será

encaminhado a credenciada;

12.4.2 - Descontadas do pagamento devido à credenciada;

12.4.3 - Cobradas judicialmente.

12.5 - Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei

N.º 8.666/1993;
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12.6 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal  de

Vargem Alta após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa

prévia;

12.7 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de

recebimento,  onde  será  indicada  a  conduta  considerada  irregular,  a  motivação  e  a

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega

das razões de defesa;

12.8 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar

da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no

art. 110 da Lei N.º 8.666/1993;

12.9 - A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade, compete exclusivamente a

Presidente do legislativo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

prazo de 10 (dez) dias corridos da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida

após 02 (dois) anos de sua aplicação.

13.0 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

13.1 - Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de

obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante CREDENCIAMENTO.

13.2 - O credenciamento das empresa não obrigará a Câmara Municipal de Vargem Alta –

ES à contratação do objeto licitado.

13.3  -  O  interessado  que  atender  a  todos  os  requisitos  previstos  no  edital  do

credenciamento,  se  habilitado,  será  credenciado,  sendo  considerado  apto  a  ser

contratado para executar o objeto quando convocado.

13.4 - O procedimento de credenciamento será conduzido pelo agente de contratação e

equipe de apoio devidamente designados pela autoridade competente.

13.5 - O credenciamento de interessados será iniciado com a publicação do extrato do

edital  no Diário  Oficial  do Município,  bem como,  com a divulgação do  edital  no sítio

eletrônico da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES e no Departamento de Imprensa

Oficial do Espírito Santo - (DIO/ES).

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003800310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 206



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

13.5.1 - Qualquer alteração no edital de credenciamento implicará nova divulgação na

mesma forma de sua divulgação inicial.

13.6 - A prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os empregados da

Credenciada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

13.7 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme estará disciplinado no edital.

13.8 - Os  critérios  de  qualificação  econômico-financeira  a  serem  atendidos  pelo

fornecedor estaram previstos no edital.

13.9 -  Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

a) Apresentar  pelo  menos  01  (um)  atestado  de  capacidade  técnica  em  papel

timbrado, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando

que  tenha  executado,  a  contento,  os  serviços  compatíveis  com  o  objeto  desta

contratação.

14.0 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES.

14.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Atividade nº 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal Elemento de

despesa:  n°  3.3.90.46.00000  –  Auxílio-Alimentação  Subelemento  de  despesa:

3.3.90.46.01.000 – Auxílio-alimentação – exceto Magistério e Saúde. 

Vargem Alta/ES, 10 de novembro de 2023.

TATIELE DEPOLO SCHAIDER

Gerente de Compras – CMVA-ES – ATO N.º 30/20223

Responsável pela elaboração do TR
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ANEXO II – MODELO DE TERMO DE ADESÃO A CHAMADA PÚBLICA

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

ASSUNTO:  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2023:   CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  CONFECÇÃO,  FORNECIMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO  DE

CARTÕES  MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS  COM  TARJA  MAGNÉTICA  OU CARTÕES

MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS  COM  CHIP,  COM  RECARGAS  MENSAIS,  QUE

POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E REFEIÇÕES EM REDE

DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

LOCAL E DATA:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Em  observância  aos  ditames  editalícios,  utilizamo-nos  do  presente  para  submeter  à

apreciação  de  V.  S>  os  documentos  abaixo  relacionados,  necessários  ao

Credenciamento para prestação dos serviços.

LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXOS. (DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS)

a)

b)

c)

……

Declaramos  que  os  documentos  apresentados  são  autênticos  e  seu  conteúdo  é

verdadeiro, sob as penalidades do artigo 299 do Código Penal. Estamos cientes de que

qualquer  falsificação nesta  declaração  nos  sujeitará  ao crime de  falsidade  ideológica.

Além disso, afirmamos, sujeitando-nos às penalidades pertinentes, que não há qualquer

fato impeditivo para o credenciamento. 

Na oportunidade, credenciamos junto à Câmara, e outrogamos os mais amplos poderes,
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inclusive  para  interpor  recursos,  quando  cabíveis,  transigir,  desistir,  assinar  atas  e

documentos e, enfim, praticar os demais atos no processo de Credenciamento:

Nome:

RG/CI:

CPF:

Contato:

Endereço eletrônico:

Por fim declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao

Credenciamento em causa e nossa plena concordância com as condições constantes do

respectivo Edital.

Atenciosamente.

______________________________________________

Nome e assinatura dos responsáveis legais da proponente
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

ASSUNTO:  CREDENCIAMENTO  Nº  001/2023:  CREDENCIAMENTO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES

MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS  COM  TARJA  MAGNÉTICA  OU  CARTÕES

MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS COM CHIP, COM RECARGAS MENSAIS, QUE POSSIBILITEM

A  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  E  REFEIÇÕES  EM  REDE  DE

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

LOCAL E DATA:

Em cumprimento  as  determinações  da  Lei  nº  8666/93,  para  fins  de  participação  no

Credenciamento  nº  001/2023,  a  empresa  (razão  social),  estabelecida  à  (endereço

completo), devidamente inscrita no CNPJ sob o nº, declara que conhece e aceita todas as

condições do Edital de Credenciamento nº 001/2023, bem como os encargos trabalhistas,

fiscais e previdenciários e que a proposta apresentada atende integralmente e de forma

irretratável os requisitos contantes do ato convocatório e seus anexos, e que:

1 Tem pleno  conhecimento  do  Edital,  que  aceita  seus  termos  e  atende  todas  suas

exigências, em obediência ao disposto na Lei 8.666/93.

2 Não está impedida de contratar com a Administração Pública direta e indireta.

3 Não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera.

4 Não existe  superveniência  de fato  impeditivo  à  sua  habilitação/participação e  está

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

5 Não existe participação, a qualquer título, de dirigente ou servidor de entidades ou

órgãos da Administração Pública Municipal.

6 Declara, sob as penas da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno,

perigoso ou insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho

por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma

da Lei.

7 Assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita prestação do serviço.

_________________________________________________
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Identificação do declarante e assinatura

ANEXO IV

MINUTA CONTRATUAL

MINUTA CONTRATUAL

Contrato que entre si celebram a Câmara
Municipal  de  Vargem  Alta-ES  e  a
empresa....................................,  na
qualidade  de  CONTRATANTE  E
CONTRATADA,  respectivamente,  para  o
fim expresso nas cláusulas que o integram.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Espírito Santo, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.289.723/0001-98, com
sede na Rua Nelson Lyrio,77, Centro, Vargem Alta – ES, neste ato representada
pela  Presidente  da  Câmara  Vereadora  ALESSANDRA  OLGA  BORGES
FASSARELLA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n°  107.539.517-89,
residente e domiciliada na Rodovia Geraldo Sartorio, s/nº, Castelinho, Vargem
Alta  -  ES,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  de  outro  lado,
empresa .........................................,  pessoa jurídica de direito privado, inscrito
no  CNPJ-MF  sob  o  nº...................................,  com  sede  na
Rua  .......................................,  por  seu  representante  legal,  Sr.
(a)  ...............................................,  brasileiro  (a),  .............................,  casado
(a),  .....................................,  residente  e  domiciliado  na
Rua  ..............................................,  inscrito  no  CPF/MF  sob
nº  ........................................,  Cédula  de  Identidade  nº.............................,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato para
a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  GERENCIAMENTO  DO  BENEFÍCIO  DE
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  MEDIANTE  O  FORNECIMENTO  DE  CARTÃO
MAGNÉTICO  COM  CHIP  COM  RECARGAS  MENSAIS,  PARA  USO  PELOS
SERVIDORES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VARGEM  ALTA,   conforme
Proposta apresentada pela CONTRATADA datada de  ___/___/___ e  anexo I  do
Credenciamento nº  XXX/2023,  sob  o  regime  de  empreitada  MENOR  PREÇO
GLOBAL  (CONSIDERANDO  A  MENOR  TAXA  DE  ADMINISTRAÇÃO,  NÃO
PODENDO  SER  NEGATIVA),  nos  termos  do  procedimento  licitatório  -
Credenciamento nº XXX/2023, Processo nº 620/2023 tudo de acordo com a Lei
Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94,
que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1  Constitui  objeto  do  presente  contrato  a CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
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ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ADMINISTRAÇÃO  E
GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO MEDIANTE O
FORNECIMENTO  DE  CARTÃO  ELETRÔNICO  OU  MAGNÉTICO  COM
RECARGAS MENSAIS, PARA USO PELOS SERVIDORES ATIVOS DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE  VARGEM  ALTA, conforme  proposta  apresentada  pela
CONTRATADA  datada  de  ___/___/___  e  especificações  constantes  no
Credenciamento nº 001/2023 e Anexos.

1.2  Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que
compõem o Credenciamento nº 001/2023, completando o presente contrato para
todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as
partes em todos os seus termos.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA REDE CREDENCIADA

2.1 - A contratada deverá manter rede de credenciados em um número mínimo
de 15 (quinze) empresas/estabelecimentos no Município de Vargem Alta/ES, bem
como  garantir  a  aceitação  dos  cartões  em  estabelecimentos  distintos  entre
mercados, supermercados, atacadistas, padarias e açougues.

2.1.1  - A  comprovação  dos  estabelecimentos  credenciados  será  realizada  no
momento da assinatura do contrato, não sendo exigida para fins de habilitação
no procedimento de credenciamento.

2.2– A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio de envio
de relação, contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço e telefone do
estabelecimento.

2.3  – A  contratada  deverá  disponibilizar  e  manter  em  pleno  funcionamento,
durante toda a vigência do contrato, a rede credenciada, observada a quantidade
mínima de  estabelecimento  e  suas  respectivas  localizações  definidas  por  este
Contrato.

2.4  - A  contratante  poderá  a  qualquer  tempo  solicitar  a  inclusão  de  novos
estabelecimentos  credenciados,  visando  a  melhoria  no  atendimento  dos
beneficiários.

2.5  – A  contratada  deverá  efetuar  credenciamentos  adicionais  de
estabelecimentos,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da solicitação, no intuito de suprir as necessidades dos beneficiários,
ou  na  impossibilidade,  oferecer  o  credenciamento  de  estabelecimentos
alternativos que deverão ser aprovados pela contratante. 

2.6 – A contratada deverá comprovar, sempre que solicitado pela contratante, que
possui estabelecimentos credenciados para aceitação dos cartões eletrônicos Vale
Refeição  e  Alimentação  nas  quantidades  mínimas  exigidas  neste  contrato,
compatível  com  a  localidade  da  prestação  de  serviços  e  com  o  número  de
empregados, que deverão ser mantidos durante toda vigência do contrato.

2.7– Poderão  ser  exigidas  cópias  dos  convênios  celebrados  com  os  referidos
estabelecimentos, a critério da CONTRATANTE.
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2.8–  O  reembolso  aos  estabelecimentos  credenciados  deverá  ser  efetuado
pontualmente, sob inteira responsabilidade da licitante vencedora, independente
da vigência do contrato, ficando claro que a contratante não responderá solidária
nem subsidiariamente por esse reembolso.

2.9  – A  contratada deverá  manter  nos  estabelecimentos  credenciados  e/ou
afiliados a sua rede, indicação de adesão por meio de placas, selos identificadores
ou adesivos.

2.10– A  contratada deverá administrar e fornecer o objeto do credenciamento,
conforme  solicitação  da  Câmara  Municipal  de  Vargem  Alta,  englobando  as
obrigações constantes no presente memorial.

3- CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1.  O presente Contrato tem por valor total estimado a quantia de R$    ( ),
conforme  resultado  final  do  Credenciamento  001/2023,  cuja  taxa   de
administração corresponde a xxxxxxx

3.2. - O percentual da taxa de administração não sofrerá alteração durante a
vigência do contrato, inclusive em caso de prorrogação.

3.3. - O valor estimado do presente CONTRATO poderá variar para mais ou para
menos, independentemente de aditamento ao CONTRATO, incluída neste, a taxa
de administração.

3.4. – A Câmara Municipal se reserva ao direito de determinar valores diferentes
do  Auxílio-Alimentação  a  ser  disponibilizado  a  cada  servidor,  em  virtude  de
afastamento legal, falta, contratações, demissões, etc.

3.5. - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados
os  critérios  de  revisão  ou  reajustamento,  conforme  o  caso,  como  forma  de
restabelecer as condições originalmente pactuadas.

3.6. - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde
que a parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente
à  formalização  da  proposta,  que  importe,  diretamente,  em  majoração  ou
minoração de seus encargos.

3.6.1. - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer
aos requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à
modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de
cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

3.6.2. - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos
dotados  de  previsibilidade,  cujo  caráter  possibilite  à  parte  interessada  a  sua
aferição  ao  tempo  da  formulação/aceitação  da  proposta,  bem  como  aqueles
decorrentes  exclusivamente  da  variação  inflacionária,  uma  vez  que  inseridos,
estes últimos, na hipótese de reajustamento.

3.6.3. - Não será concedida a revisão quando:

a)ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;
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b)o  evento  imputado  como  causa  de  desequilíbrio  houver  ocorrido  antes  da
formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato;

c)ausente  o  nexo  de  causalidade  entre  o  evento  ocorrido  e  a  majoração  dos
encargos atribuídos à parte interessada;

d)a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios
encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

3.6.4. - A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de
análise pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal.

3.7. – O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) mediante a apresentação ao CMVA
de documento(s)  fiscal(is)  hábil(eis),  sem emendas ou rasuras  e  ter  ocorrido o
recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. O
documento(s)  fiscal(is)  deverá(ão)  ser  eletrônico e identificado com número dos
processos  administrativos,  número  do  procedimento  licitatório,  sujeito  a
devolução do mesmo, caso não haja a identificação adequada.

3.8. - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores
para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA.

3.9. -  Os  pagamentos  efetuados  pelo  CONTRATANTE  não  isentam  a
CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades vinculadas à prestação dos
serviços.

3.10. - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a
liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente,
até que a licitante vencedora providencie medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  regularização  da  situação  ou
reapresentação  do  documento  fiscal  não  acarretando  qualquer  ônus  para  o
CONTRATANTE.

3.11. Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto
que  modifique  as  informações  registradas  no  Credenciamento,  deverá  ser
comunicada  a  CMVA,  mediante  documentação  própria,  para  apreciação  da
autoridade competente.

3.12. O valor contratado, será pago à CONTRATADA, até 5 (cinco) dias úteis após
a  apresentação  das  notas  fiscais  correspondentes  a  prestação  do  serviço,
devidamente atestada pelo setor próprio, e em conformidade com a Lei Estadual
nº 5.383/97. 

 3.13. – Após essa data será paga multa financeira nos seguintes termos:

   

VM = VF x
12

x
ND

100 360

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira.

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.
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ND = Número de dias em atraso.

3.14. – Ocorrendo erros  na apresentação dos documentos  fiscais,  os mesmos
serão devolvidos à contratada para correção,  ficando estabelecido que o prazo
para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura,
devidamente corrigida.

3.15. –  A CMVA poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer
título  lhe  forem  devidas  pela  contratada,  em  decorrência  de  inadimplemento
contratual.

3.16. – É expressamente  vedado à  CONTRATADA cobrança ou o desconto  de
duplicatas através da rede bancária ou de terceiros. 

3.17.  Os prazos contados  nesta  cláusula serão  iniciados a  partir  da  data  de
aceitação e atesto, pelo Setor responsável, na Nota Fiscal. A Nota Fiscal/Fatura
deverá ser entregue na Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, juntamente com os
comprovantes  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  ou  enviada  por  e-mail
administracao@cmva.es.gov.br  emitida  sem  rasuras  ou  erros,  onde  deverão
constar  o  nome  do  banco,  o  número  da  conta  bancária  e  a  agência  para
transferência eletrônica ou depósito bancário.

4 - CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 - As despesas decorrentes desta Licitação serão pagas mediante apresentação
de documento fiscal hábil, a partir do 10° (décimo) dia do mês subsequente,
havendo disponibilidade financeira, que será realizado através da Tesouraria.

4.2  Dotação:   Atividade  nº  2.001  –  Manutenção  das  Atividades  da  Câmara
Municipal  Elemento de  despesa:  n°  3.3.90.46.00000 –  Auxílio-Alimentação
Subelemento  de  despesa:  3.3.90.46.01.000  –  Auxílio-alimentação  –  exceto
Magistério e Saúde. 

5- CLAUSULA QUINTA – DO PRAZO

5.1  -  O prazo e as condições para entrega ou/execução dos serviços se dará
conforme discriminado no anexo I do edital.

5.2 - Este contrato terá início com sua assinatura e encerramento em XXXXXXX,
independentemente  de  seu  integral  cumprimento.  Podendo  ser  prorrogado  na
forma da Lei 8.666/93. 

5.3 – É vedada a estipulação de faturamento mínimo.

6 – CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

6.1  - O  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato  sujeitará  o  licitante
contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:

a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a
incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não
atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado;
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b) Os dias de atraso serão contabilizados a partir  do último dia constante na
Ordem de Fornecimento e  ou/ de Serviço,  para a entrega e ou/ execução do
objeto contratual;

c) A  aplicação  da  multa  de  mora  não  impede  que  a  CMVA  rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 13 deste
edital e na Lei Federal nº. 8.666/93;

6.2-  O  atraso  ou  o  descumprimento  da  obrigação  assumida  permitirão  a
aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE:

6.2.1 advertência, que será aplicada sempre por escrito;

6.2.2 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Câmara Municipal de
Vargem Alta, de acordo com a gravidade da infração, observados os seguintes
limites:

a) Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez
por  cento)  do valor  do  contrato,  e  nessa hipótese,  poderá  ainda a  Câmara
Municipal  de  Vargem  Alta  revogar  a  licitação  ou  convocar  os  licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  fazer  o  fornecimento,  nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

b) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de
20 (vinte) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado
das  Notas  Fiscais  e/ou  Faturas  por  ocasião  do  pagamento,  ou  cobrado
judicialmente se julgar conveniente.

6.2.3 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Vargem Alta.

6.2.4 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos.

6.3 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente,
ou  não,  de  acordo  com  a  gravidade  da  infração,  facultada  ampla  defesa  à
adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

6.4 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados
por motivo de força maior ou caso fortuito.

6.5 A  sanção  de  suspensão  de  participar  em  licitação  e  contratar  com  a
Administração Pública poderão ser também aplicadas aqueles que:

a) Retardarem a execução do credenciamento;

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

6.7 A critério da Câmara Municipal poderão ser suspensas as penalidades, no
todo  ou  em  parte,  quando  o  atraso  na  entrega  do  material  for  devidamente
justificado  pela  firma  e  aceito  pela  adquirente,  que  fixará  novo  prazo,  este
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

_____________________________________CNPJ 39.289.723/0001-98__________________________________
RUA NELSON LYRIO, Nº 77, CENTRO, VARGEM ALTA – ESPÍRITO SANTO, CEP 29.295.000 – FONE (28) 3528-1155 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003800310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 216



CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

6.8 As  sanções  administrativas  somente  serão  aplicadas  mediante  regular
processo  administrativo,  assegurada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,
observando-se as seguintes regras:

6.9 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do
certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de
defesa prévia;

6.10 A  notificação  deverá  ocorrer  pessoalmente  ou  por  correspondência  com
aviso de recebimento,  indicando,  no mínimo:  a  conduta  do  licitante  reputada
como  infratora,  a  motivação  para  aplicação  da  penalidade,  a  sanção  que  se
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

 6.11 O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o
prazo  será  de  10  (dez)  dias  consecutivos,  devendo,  em  ambos  os  casos,  ser
observada a regra do artigo 110 da Lei Federal nº. 8666/93;

6.12 O  licitante  contratado  comunicará  ao  órgão  promotor  do  certame  as
mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do
contrato,  considerando-se  eficazes  as  notificações  enviadas  ao  local
anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

6.13 Ofertada  a  defesa  prévia  ou  expirado  o  prazo  sem  que  ocorra  a  sua
apresentação, o órgão promotor  do certame proferirá decisão fundamentada e
adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante
que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93;

6.14 O recurso administrativo a que se refere o item anterior será submetido à
análise da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Vargem Alta/ES.

6.15 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela
Câmara poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos
ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato;

6.16 Nas  hipóteses  em  que  os  fatos  ensejadores  da  aplicação  das  multas
acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades
poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada;

6.17 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar
valor  residual  em  desfavor  do  licitante  contratado,  é  obrigatória  a  cobrança
judicial da diferença.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

7.1-  A inexecução total  ou parcial  do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação de multas
e penalidades previstas neste instrumento.

7.1.1- Constituem motivo para rescisão do contrato:

I – o não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, prazos;

II  –  o  cumprimento  irregular  das  cláusulas  contratuais  especificações  e
prazos;
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III – a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados;

IV – o atraso injustificado na entrega dos produtos e dos serviços;

V – A paralisação da execução dos serviços e entrega dos produtos, sem justa
causa e prévia comunicação a Administração;

VI – a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação.

VII – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para  acompanhar  e  fiscalizar  a  sua  execução,  assim  como  as  de  seus
superiores;

VIII – a decretação de falência, ou instauração de insolvência civil; 

IX – a dissolução da sociedade;

X –  a  alteração social  ou a modificação da finalidade ou da estrutura  da
empresa, que, a juízo, da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

XI – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa
a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;

XII  –  a  ocorrência  de  casos  fortuitos  ou  de  força  maior,  regularmente
comprovado, impeditivo da execução do contrato;

XIII  –  o  atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  dos  pagamentos  devidos  pela
administração decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso 

de  calamidade  pública,  grave  perturbação  da  ordem  interna  ou  guerra,
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento
de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

XIV –  a  supressão,  por  parte  da  Administração,  dos  serviços,  acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido n § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93.

7.1.2- A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá
ser  precedida  de  justificativa  fundada,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla
defesa.

7.2- A rescisão do contrato poderá ser:

I  –  determinada por ato unilateral  e  escrito  da CONTRATANTE, nos  casos
enumerados nos incisos I à XIII da cláusula oitava;

II – amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a administração;

III – judicial, nos termos da legislação.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
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8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

8.1.1  – Solicitar  à  CONTRATADA,  os  cartões  magnéticos  conforme  Temo  de
referência.

8.1.2 – Solicitar à CONTRATADA, em tempo hábil o período de crédito para os
respectivos cartões.

8.1.3 – Proporcionar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa  execução  dos
serviços,  inclusive  permitindo  o  acesso  do  pessoal  da  CONTRATADA  às
dependências da CONTRATANTE;

8.1.4 – Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA,  à  vista  das  Notas  Fiscais
apresentadas e atestadas pelo funcionário designado no item 5, correspondentes
a  cada  pedido  de  crédito,  nos  prazos  e  condições  estabelecidos  no  processo
licitatório e dispostos no Contrato.

8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA:

8.2.1 – Fornecer de forma permanente e regular e gratuita e por sua conta e
risco,  1  (um)  cartão  eletrônico  ou  magnético  relativo  ao  benefício,  para  cada
servidor cadastrado pelo setor de Recursos Humanos.

8.2.2 –  Efetuar a entrega dos cartões para a Gestora de Contratos Senhor (a)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

8.2.3 – Disponibilizar os créditos de forma permanente e regular, e nos mesmos
valores requisitados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar do pedido.

8.2.4  – Reembolsar,  à  CONTRATANTE,  quando  da  rescisão,  ou  extinção  do
Contrato,  ou  ainda,  por  outro  motivo  justificado,  o  valor  dos  créditos  não
utilizados.

8.2.5  –  Manter  atualizada  a  relação  dos  estabelecimentos  conveniados  e/ou
credenciados  ao  sistema  e  com  os  quais  mantenha  convênio,  informando,
periodicamente, as inclusões e/ou exclusões.

8.2.6 – Em caso de extravio, a segunda via deverá ser reposta em, no máximo, 05
(cinco) dias úteis após a solicitação da CONTRATANTE.

8.2.7 – Emitir mensalmente e endereçar à CONTRATANTE a relação nominal dos
servidores  beneficiários,  indicando  os  valores,  a  data  de  crédito  e  o  mês  de
referência.

8.2.8 – Manter rede de empresas credenciadas semelhante àquela apresentada
por  ocasião  da  proposta,  no  Estado  do  Espírito  Santo,  com possibilidade  de
efetuar novos credenciamentos a pedido da CONTRATANTE. 

8.2.9 – Fiscalizar a rede credenciada, de forma a assegurar a qualidade de seus
serviços,  promovendo  o  descredenciamento  daqueles  que  não  atenderem  aos
padrões mínimos.

8.2.10  – Reembolsar  pontualmente  as  empresas  credenciadas  pelo  Auxílio-
Alimentação utilizado, independentemente da vigência deste instrumento, ficando
claro que a CONTRATANTE, não responderá solidária, nem subsidiariamente, por
esse reembolso, que será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.
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8.2.11 – Reembolsar a CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o
valor de qualquer Auxílio-Alimentação que esta venha a devolver, por qualquer
motivo, pelo preço equivalente.

8.2.12 – Manter nas empresas credenciadas e/ou filiadas na sua rede, indicação
de adesão ao sistema objeto deste Termo de Referência;

8.2.13  – Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pela
CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados.

8.2.14 – Garantir  que os estabelecimentos comerciais  credenciados se situem
nas  imediações  dos  locais  de  trabalho  dos  beneficiários,  e  que  o  cartão
eletrônico/magnético para a aquisição de gêneros alimentícios seja amplamente
aceito na rede credenciada.

8.2.15 – Assumir integral responsabilidade pela boa execução e deficiência dos
serviços que efetuar, bem assim pelos danos decorrentes da realização dos ditos
trabalhos.

8.2.16 – A CONTRATANTE, a qualquer tempo, poderá solicitar à CONTRATADA,
comprovação  de  que  continua  mantendo  estabelecimentos  comerciais
credenciados especializados. 

8.2.17  – Pagar  todos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes da execução deste instrumento, especialmente o FGTS e
INSS, como estabelece o art. 71 da Lei nº 8.666/93, e  caput  do art. 1º da Lei
Estadual nº 5.383/97, anexando a cada fatura apresentada à CONTRATANTE, a
comprovação  do  efetivo  recolhimento  dos  encargos  correspondentes  ao  mês
anterior.

8.2.18 – Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de
tudo  dando  ciência  à  CONTRATANTE,  respondendo  integralmente  por  sua
omissão.

8.2.19  – Assumir  inteira  responsabilidade  civil,  administrativa  e  penal  por
quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados à CONTRATADA,
seus empregados, prepostos e a terceiros, na execução do contrato, não excluindo
ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  acompanhamento  pela
CONTRATANTE;

8.2.20 – Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, seguros e quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de
todo  e  qualquer  tributo  que  seja  devido  em  decorrência  direta  do  contrato,
isentando a contratante de qualquer responsabilidade.

8.2.21 –  Disponibilizar durante toda a vigência do Contrato  serviço 0800 para
atendimento  dos  servidores  da  CONTRATANTE  nos  casos  de  perda,  roubo  e
extravio de cartão.

8.2.22 – Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas pelo processo licitatório. 

8.2.23  – Não  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte,  o  pactuado  com a
CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa anuência.
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8.2.24 – Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões no Objeto,
de acordo com o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.

09 - CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1  –  A  execução  do  contrato  será  fiscalizada  pelo  (a)  servidor  (a)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  conforme  estabelecido  no  artigo  67  da  Lei
8.666/93.

10 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

10.1 Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos,
a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

11  -  DO  CUMPRIMENTO  DO  CÓDIGO  DE  ÉTICA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VARGEM  ALTA  –  RESOLUÇÃO  nº  105/2021
11.1  -  A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  do  Código  de  Ética
da Câmara Municipal de Vargem Alta – Resolução nº 105/2021 e se comprometendo-se
a observá-la
12  -  DO  CUMPRIMENTO  DA  LEI  GERAL  DE  PROTEÇÃO  DE  DADOS  LEI  nº
13.709/2018
12.1  -  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado
em  decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto
da  contratação,  sob  pena  de  responsabilização  administrativa,  civil  e  criminal.
12.2  -  As  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as
informações  –  em  especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  –
repassados  em  decorrência  da  execução  contratual,  em  consonância  com  o
disposto  na  Lei  n.  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  -
LGPD),  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou
pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  para  viabilizar  o
cumprimento  do  instrumento  contratual.
12.3  -  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos
patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais
repassados  em  decorrência  da  execução  contratual,  por  inobservância  à  Lei
Geral  de  Proteção  de  Dados.
12.4  -  Em  atendimento  ao  disposto  na  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  o
CONTRATANTE,  para  a  execução  do  serviço  objeto  deste  contrato,  tem  acesso
a  dados  pessoais  dos  representantes  da  CONTRATADA,  tais  como  número  do
CPF  e  do  RG,  endereços  eletrônico  e  residencial,  e  cópia  do  documento  de
identificação.
12.5  -  A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de
Proteção  de  Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao
disposto  na  legislação  com  o  intuito  de  proteger  os  dados  pessoais
repassados  pelo  CONTRATANTE.
12.6  -  A  CONTRATADA  fica  obrigada  a  comunicar  ao  CONTRATANTE  em  até  24
(vinte  e  quatro)  horas  qualquer  incidente  de  acessos  não  autorizados  aos  dados
pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,
comunicação  ou  qualquer  forma  de  tratamento  inadequado  ou  ilícito,  bem  como
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer
dúvidas  oriundas deste  Contrato  e  que não possam ser  resolvidas  por  meios
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administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após
lido e achado conforme.

  Vargem Alta - ES, XX de XXXXXXX de 2023.

__________________________________________________

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA

Presidente

___________________________________________________

Contratada
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Vargem Alta, 26 de dezembro de 2023.
 

De: Gerência de compras 
Para: Comissão de Licitação 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Prezados,
 
Após realizada a publicação no DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESPÍRITO
SANTO, conforme solicitado, segue para as providências que entender cabíveis.
 
Além da publicação acostada a este, segue também, link da publicação: 
 
https://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/pdf/8666#/p:117/e:8666?find=vargem%20alta.
 
Att.
 
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Tatiele Depolo Schaider 
Auxiliar Administrativo 

3508496
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L I C I T A C Ö E SI

Vitória (ES), terça-feira, 26 de Dezembro de 2023. 11

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

das propostas: às 09:00h do dia 11/01/2024. 
Abertura das propostas e sessão de disputa: 
às 09:30h do dia 11/01/2024. Informações no 
e-mail: agpimentel@vitoria.es.gov.br. Telefone.: 
(27) 3382-6037/6074. Alexis Garcia Pimentel 
- Pregoeiro Municipal. Anckimar Pratissolli - 
Autoridade Competente da Central de Licitações, 
Compras e Contratos. Magda Cristina Lamborghini 
- Secretária Municipal de Saúde. Vitória-ES, 20 de 
dezembro de 2023.

Protocolo 1231947

Câmaras

Linhares

A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/
ES comunica que, em despacho proferido no 
Processo Administrativo Nº 009511/2023 
o Sr. WELLINGTON VIZENTINI, Presidente da 
Câmara Municipal de Linhares/ES, reconheceu 
a INEXIGIBILIDADE da licitação objetivando 
a contratação da empresa Instituto Negócios 
Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na 
Administração Pública Ltda, visando a realização 
da inscrição dos Servidores CARLITO VETTORACI 
LOPES DE ALMEIDA, SARAH SILVA ROSSI E 
THALES CORREIA GOMES, no 19º congresso 
brasileiro de pregoeiros, que acontecerá em Foz 
Do Iguaçu/PR e será realizado nos dias 18 a 21 de 
março de 2024, no valor global de R$ 14.100,00 
(quatorze mil e cem reais), relativo ao custo de 
03 (três) inscrições, fundamentado no parecer 
jurídico da Procuradoria Geral, consubstanciado 
na Lei 8.666/93, art. 25.
CÓD. CIDADES: 2023.042L0200001.10.0032

Linhares - ES, 22 de dezembro de 2023.
WELLINGTON VIZENTINI
PRESIDENTE DA CÂMARA

Protocolo 1232307

Vargem Alta

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2023
ID CIDADES 2023.071L0200001.17.0001

PROCESSO N.º 620/2023

(PUBLICAÇÃO RESUMIDA)

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES, 
situada à Rua Nelson Lyrio, N.º  77, Centro, 
Vargem Alta-ES, CEP 29.295-000, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação, designados 
pelo Ato n.º 43/2023, torna público que receberá 
a partir da data de 27/12/2023, no horário das 
12h00min às 18h00min, até o dia 17/01/2024, 
propostas para CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, 
FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE 
CARTÕES MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS 
COM TARJA MAGNÉTICA OU CARTÕES 
MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS COM CHIP, COM 
RECARGAS MENSAIS, QUE POSSIBILITEM A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
REFEIÇÕES EM REDE DE ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS.
As propostas deverão ser apresentadas no endereço 
acima mencionado, no setor de protocolo, na sede 
da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, dirigidas 
à Comissão Permanente de Licitação.
A abertura dos envelopes de credenciamento 
ocorrerá em sessão pública designada para o dia 
18 de janeiro de 2024 às 15h00min, no Setor 
de Licitações, localizado na sede da Câmara 
Municipal.
O edital poderá ser obtido no setor de Licitações 
da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, ou 
através do site https://www.cmva.es.gov.br/.

Vargem Alta - ES, 26 de dezembro de 2023.
GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA

Presidente da CPL
Protocolo 1232595

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Iúna

AVISO DA LICITAÇÃO Nº 097/2023 - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PROCESSO DIGITAL Nº 11306/2023
O Município de Iúna/ES, com fulcro na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará 
realizar dia 06 de fevereiro de 2024, as 
13h30min, na sala de reuniões desta Prefeitura, 
situada à Rua Des. Epaminondas do Amaral, 
nº 58, bairro Centro, Iúna/ES, licitação nº 
097/2023, na modalidade Concorrência Pública, 
do tipo menor preço global, em regime de 
empreitada por preço unitário, para Contratação 
de empresa para construção da Estratégia 
de Saúde da Família - ESF de Nossa Senhora 
das Graças. Valor da obra: R$2.231.001,95. 
ID: 2023.037E0500001.01.0007. O edital e seus 
anexos estão disponíveis no site: www.iuna.
es.gov.br. Informações poderão ser solicitadas 
no endereço acima, pelo endereço eletrônico: 
licitacao@iuna.es.gov.br ou pelo telefone (28) 
3545-4754, através do setor de licitações, de 
segunda à sexta-feira no horário de 08h às 11h e 
de 13h às 17h.

Iúna/ES, 22 de dezembro de 2023.
Eliane Pereira de Aguiar

Presidente da CPL
Protocolo 1232465

AVISO DA LICITAÇÃO Nº 099/2023 - 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PROCESSO DIGITAL Nº 11449/2023
O Município de Iúna/ES, com fulcro na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará 
realizar dia 08 de fevereiro de 2024, as 
13h30min, na sala de reuniões desta Prefeitura, 
situada à Rua Des. Epaminondas do Amaral, nº 58, 
bairro Centro, Iúna/ES, licitação nº 099/2023, na 
modalidade Concorrência Pública, do tipo menor 
preço global, em regime de empreitada por preço 
unitário, para Contratação de empresa para 
construção da Estratégia de Saúde da Família 
- ESF de Pequiá. Valor da obra: R$2.767.502,40. 
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Vargem Alta, 12 de janeiro de 2024.
 

De: Comissão de Licitação 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Senhora Gerente,
 
Considerando a necessidade de alteração da data da abertura dos envelopes do
Credenciamento para empresas especializadas no serviço de fornecimento de cartão vale-
alimentação, solicito que seja publicada no DIOES a retificação da data conforme resumo
abaixo.
 
Atenciosamente
 
Graziana
 
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2023
 
ID CIDADES 2023.071L0200001.17.0001
 
PROCESSO N.º 620/2023
 
 
 
RETIFICAÇÃO DATA ABERTURA DOS ENVELOPES
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A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES, situada à Rua Nelson Lyrio, N.º 77,
Centro, Vargem Alta-ES, CEP 29.295-000, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitação, designados pelo Ato n.º 43/2023, torna público que fica alterada a data de
abertura dos envelopes de credenciamento DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
C O N F E C Ç Ã O ,  F O R N E C I M E N T O  E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E  C A R T Õ E S
MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS COM TARJA MAGNÉTICA OU CARTÕES
MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS COM CHIP, COM RECARGAS MENSAIS, QUE
POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E REFEIÇÕES EM REDE
DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PARA O DIA 19 DE JANEIRO DE 2024 ÀS
15H00MIN, no Setor de Licitações, localizado na sede da Câmara Municipal. Os demais
prazos permanecem inalterados. O edital poderá ser obtido no setor de Licitações da
Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, ou através do site https://www.cmva.es.gov.br/.
 
 
 
Vargem Alta - ES, 12 de janeiro de 2024.
 
 
 
 
 
GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA
 
 
 
Presidente da CPL
 
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Graziana Salvador de Souza 
Presidente da Comissão de Almoxarifado e Patrimônio 
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Vargem Alta, 15 de janeiro de 2024.
 

De: Gerência de compras 
Para: Comissão de Licitação 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Prezada,
 
Após realizada a publicação da  retificação  DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO
ESPÍRITO SANTO, conforme solicitado, segue para as providências que entender cabíveis.
 
A l é m  d a  p u b l i c a ç ã o  a c o s t a d a  a  e s t e ,  s e g u e  t a m b é m ,  l i n k  d a
publicação: https://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/pdf/8751#/p:81/e:8751?find=varge
m%20alta
 
Att.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Tatiele Depolo Schaider 
Auxiliar Administrativo 

3508496
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L I C I T A C Ö E SI

6
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Vitória (ES), segunda-feira, 15 de Janeiro de 2024.

Vargem Alta

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS
Nº 026/2023

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio 
de sua Pregoeira, torna público a RETIFICAÇÃO 
ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº 026/2023, considerando a necessidade 
de reserva de lote de itens para ME/EPP e alteração 
na descrição dos itens 04, 08, 14, 23, 25. Como as 
alterações interferem na proposta, a data de abertura 
passa a ser dia 26/01/2024 às 12:30 horas. 
Mantêm-se as demais disposições do referido Edital. 
Esclarecimentos no mesmo no mesmo endereço, 
pelo telefone (28) 99942-6643. Edital disponível no 
site www.vargemalta.es.gov.br, em 12/01/2024. 
ID: 2024.071E0700001.02.0001

Eriele de Lima Nascimento
Pregoeira

Protocolo 1245420

Câmaras

Vargem Alta

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2023
ID CIDADES 2023.071L0200001.17.0001

PROCESSO N.º 620/2023

RETIFICAÇÃO DA DATA ABERTURA DOS 
ENVELOPES

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES, 
situada à Rua Nelson Lyrio, N.º 77, Centro, Vargem 
Alta-ES, CEP 29.295-000, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, designados pelo Ato n.º 
43/2023, torna público, que fica alterada a data de 
abertura dos envelopes de CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, 
FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE 
CARTÕES MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS COM 
TARJA MAGNÉTICA OU CARTÕES MAGNÉTICOS/
ELETRÔNICOS COM CHIP, COM RECARGAS 
MENSAIS, QUE POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E REFEIÇÕES EM 
REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS 
PARA O DIA 19 DE JANEIRO DE 2024 ÀS 
15H00MIN, no Setor de Licitações, localizado na 
sede da Câmara Municipal.
Os demais prazos permanecem inalterados.
O edital poderá ser obtido no setor de Licitações da 
Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, ou através do 
site https://www.cmva.es.gov.br/.

Vargem Alta - ES, 12 de janeiro de 2024.

GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA
Presidente da CPL

Protocolo 1245362

Entidades Municipais

Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior do 
Município de Linhares

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2023

O Presidente da Fundação Faculdades Integradas do 
Ensino Superior do Município de Linhares - Faceli, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei                           nº 3.501/2005, e 
pelo Decreto nº 031/2021, resolve, HOMOLOGAR 
o resultado do Pregão Presencial nº 003/2023 - 
Processo Interno nº 000741/2023, contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
Limpeza, Atendimento, Conservação e Manutenção 
Predial com dedicação exclusiva de mão de obra, 
sem fornecimento de material de Limpeza, Higiene e 
Gênero Alimentício, a serem executados na sede da 
Fundação Faculdades Integradas de Ensino Superior 
do Município de Linhares. (Menor Preço por Item - 
item único). Contratada: MULTIFACE SERVIÇOS E 
PRODUÇÕES LTDA ME, CNPJ: 17.543.423/0001-50 
no Pregão Presencial nº 003/2023, no valor total 
de R$ 655.924,92 (seiscentos e cinquenta e cinco 
mil novecentos e vinte e quatro reais e noventa e 
dois centavos). ID 2023.042E0400003.01.0007. 
Linhares, 12/01/2024. Robson Guimarães do 
Valle. Presidente da Fundação Faceli.

Protocolo 1245450

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de João Neiva

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
JOÃO NEIVA/ES, CNPJ: 31.776.248/0001-72, torna 
público a Dispensa de Licitação nº 001/2024, 
para aquisição de combustível para abastecer oss 
veículos pertencentes a frota do SAAE de João 
Neiva/ES, e conforme informações contidas no 
processo administrativo nº 976 de 28/12/2023 e, 
em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos 
autos, com fulcro nos termos do art. 75, II da Lei 
Federal nº 14.133/21.
CONTRATADO: POSTO FAVARATO SANTANA 
LTDA, CNPJ N.º 03.888.434/0001-68, VALOR 
TOTAL: R$ 1.686,00 (Hum mil, seiscentos e oitenta 
e seis reais)
ID CidadES/TCE-ES: 2024.040E0100002.09.0001

João Neiva/ES, 11 de janeiro de 2024.
Paulo Sérgio Cusini
Diretor Interino do SAAE

Protocolo 1244602
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Vargem Alta, 23 de janeiro de 2024.
 

De: Comissão de Licitação 
Para: Procuradoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para Parecer Jurídico Conclusivo.
 
Atenciosamente
 
Graziana
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Graziana Salvador de Souza 
Presidente da Comissão de Almoxarifado e Patrimônio 
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Vargem Alta, 26 de janeiro de 2024.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue parecer jurídico com 04 (quatro) laudas assinadas.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Geiza Maria Mengal Betini 
Advogada 
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CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 (PROCESSO Nº 

620/2023) 

 

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviço de administração 

e gerenciamento de auxílio alimentação. 

 

Senhora Presidente, 

 

1. RELATÓRIO 

 

1. A Câmara Municipal de Vargem Alta iniciou processo administrativo, por meio de 

chamada pública para credenciamento de empresas para prestação de serviço de 

administração e gerenciamento do benefício de auxílio alimentação mediante 

fornecimento de cartão eletrônico ou magnético com recargas mensais, para uso dos 

servidores ativos da Câmara Municipal de Vargem Alta, conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

2. Consta dos autos: pedido de contratação elaborado pela Diretora Geral (fls.04-05); 

termo de referência (fls. 14-26); despacho da Presidente que autoriza a abertura do 

procedimento que será regido pela Lei nº 8.666/1993, bem como ratifica o termo de 

referência (fl. 28); termo de referência retificado (fls. 34-46); justificativa de estimativa 

da taxa de administração (fls. 47-103); despacho da Presidente que autoriza a 

abertura do procedimento que será regido pela Lei nº 8.666/1993, bem como ratifica 

o novo termo de referência (fl. 104); Minutas do Edital e do Contrato (fls. 108-154); 

Parecer jurídico prévio (fls. 157-163); Manifestação de que há previsão orçamentária 

(fls. 166-172); Ato que nomeia CPL (fl. 175); Edital (fls. 176-222); publicação do aviso 

de chamamento público no Diário Oficial dos Municípios Capixabas no dia 26/12/2023 

PARECER JURÍDICO 
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(fl. 225); publicação retificação da data de abertura dos envelopes no DIO (fl. 231); 

documentos do credenciamento juntados pela CPL (fls. 232-542) e ata de abertura (fl. 

543). 

 

3. E, para verificação da legalidade e regularidade do procedimento foi encaminhado 

a Procuradoria Legislativa para parecer. 

 

É o sucinto relatório. Passo a opinar. 

 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

 

4. No caso em tela, a análise é restrita aos parâmetros determinados pela Lei nº 

8.666/93, uma vez que foi publicado o edital no dia 26 de dezembro de 2023 e houve 

opção expressa no edital pela adoção da Lei nº 8666/93. 

 

5. O chamamento público não se configura em uma hipótese isolada e específica de 

modalidade de licitação, mas sim se perfaz na materialização de uma hipótese de 

inexigibilidade de licitação. Embora não houvesse um regramento específico na Lei nº 

8.666/93 para o sistema de chamamento, tal prática é aceita pela jurisprudência, pelas 

orientações dos Tribunais de Contas e pela doutrina, conforme explanado no parecer 

anterior. 

 

6. Ocorre que pelo sistema de Chamamento a inviabilidade de licitação não é 

configurada pela exclusividade ou singularidade no fornecimento determinado serviço 

ou material, mas pela inviabilidade de licitação, uma vez que todos os fornecedores 

de determinado serviço ou material, podem ser contratados sem que para isso seja 

necessária uma competição. Além disso, nesse caso deve ser considerado o 

entendimento do TCEES1 pela adoção do modelo de credenciamento, haja vista a 

vedação de taxas negativas nos contratos administrativos, consequentemente, 

 
1 TCE-ES, Parecer em Consulta 00009/2023-1 – Plenário. Processo: 03942/2022-1. Relator: Rodrigo 
Coelho do Carmo. Data da Sessão: 25/04/2023. 
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inviabilizando o critério de julgado de menor preço. 

 

7. A fase interna foi devidamente analisada no parecer jurídico (fls. 157-163), em que 

houve a manifestação favorável com ressalvas. Em seguida, foram seguidas as 

recomendações contidas no referido parecer nas fls. 164-222. 

 

8. O aviso de chamamento público foi devidamente publicado no Diário Oficial dos 

Municípios Capixabas no dia 26/12/2023 (fl. 225), sendo publicado retificação da data 

de abertura dos envelopes no DIO (fl. 231). 

 

9. Segundo se depreende da Ata de Abertura do Credenciamento (fl. 543), datada 

de 19 de janeiro de 2024 reuniu-se a CPL para abertura e julgamento das 

propostas. Aberta a sessão, apresentaram documentação as empresas UP 

BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e LE CARD ADMINISTRADORA 

DE CARTÕES LTDA, sendo que ambas não estavam presentes. Procedeu-se a 

análise de todos os documentos, sendo que a CPL verificou que as empresas 

apresentaram toda a documentação exigida no edital, sendo validadas as 

certidões. Assim a Presidente da CPL entendeu que as empresas estão aptas a 

prestar o serviço. 

 

10. Quanto ao aspecto financeiro, convém asseverar que o art. 60 da Lei nº 4.320/64 

veda a realização de despesa sem prévio empenho. Assim, os autos deverão ser 

oportunamente instruídos com as Notas de Empenho, com valores suficientes 

para cobertura das despesas a serem executadas no presente exercício. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

11. É importante destacar que o presente opinativo não vincula a decisão superior 

acerca do certame, apenas faz uma contextualização fática e documental com base 

naquilo que foi carreado a este processo, fornecendo subsídios ao Gestor, a quem 

cabe a análise desta e posterior decisão. 
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12. Destarte, no plano exclusivamente jurídico, excluídos os aspectos técnicos e de 

conveniência e oportunidade, observados os documentos acostados aos autos até o 

presente momento, OPINO que estão atendidas as exigências legais e editalícias, 

NÃO HAVENDO ÓBICE PARA A HOMOLOGAÇÃO por parte da Presidente desta 

Casa Legislativa, a quem cabe deliberar. 

 

É o parecer s.m. j. que submeto à Presidência. 

 

Vargem Alta - ES, 26 de janeiro de 2024. 

 

GEIZA MARIA MENGAL BETINI 

Advogada 

OAB/ES 16.975 – Matrícula 000213 
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Vargem Alta, 30 de janeiro de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Gerência de compras 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003200390039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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DECISÃO 

Processo nº 620/2023. 

 

Trata-se de procedimento que visa a contratação, por meio de chamada pública para 

Credenciamento de empresas para prestar serviço de administração e gerenciamento do benefício 

de auxílio alimentação, mediante fornecimento de cartão eletrônico ou magnético com recargas 

mensais, para uso dos servidores da Câmara Municipal de Vargem Alta,  

 

O processo foi devidamente instruído com os documentos comprobatórios que fazem parte 

da fase preparatória, conforme preconiza o artigo 17, inciso I, c/c artigo 18, ambos da Lei nº 

14.133/2021, estando apto ao prosseguimento do pedido.  

 

Houve análise prévia da Procuradoria Legislativa, às fls. 157/163, solicitando as devidas 

correções para o prosseguimento do processo de contratação, as quais foram cumpridas 

integralmente, de acordo com os documentos acostados às fls. 166/222. 

 

As diligências e trâmites da fase externa foram devidamente cumpridas, bem como a 

abertura das propostas enviadas pelas empresas participantes na data de 19/01/2024, conforme ata 

da Comissão de Licitação às fls. 543.  

 

Dessa forma, sobreveio aos autos o Parecer Jurídico de fls. 546/549 o qual pontuou e 

asseverou os aspectos jurídicos do credenciamento, cuja conclusão foi pela viabilidade e 

possibilidade jurídica desde que observada a seguinte orientação: 

 

a) A observância quanto a vedação de realização de despesa sem prévio empenho à luz do 

que determina da Lei nº. 4.320/64, artigo 60, devendo ser juntado ao processo as 

respectivas notas de empenho; 

 

Há nos autos parecer contábil (fls. 166) acerca da previsibilidade orçamentária para fazer 

frente a despesa para o ano de 2024, e com isso atendendo-se o critério de adequação do 

pedido/contratação ao planejamento orçamentário. 
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Ademais, neste ato, em consonância com o que dispõe o artigo 58 da Lei nº 

4.320/64 autorizo a reserva orçamentária e financeira para fins de cobrir a despesa que ora se contrai. 

Saliento que, posteriori, será acostado aos autos a Autorização de Empenho e a Nota de empenho, 

documentos estritamente contábeis e que ratificam a presente autorização aqui emanada. 

 

Sendo assim, verifica-se, por conseguinte, o cumprimento integral do que determinam os 

artigos 58 e 60 da Lei nº 4.320/64. 

 

Ante o exposto, verificada a presença dos elementos necessários e a regularidade do 

feito, HOMOLOGO o procedimento de contratação, CREDENCIANDO as empresas UP 

BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA e LE CARD ADMINSITRADORA DE 

CARTÕES LTDA, conforme disposto no Edital do Credenciamento nº 001/2023.  

 

Diante do exposto encaminho o presente para as devidas providências, com a juntada dos 

respectivos documentos, assim como as devidas publicações. 

 

Vargem Alta – ES, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

VEREADORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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Vargem Alta, 05 de fevereiro de 2024.
 

De: Gerência de compras 
Para: Setor de Contratos 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Prezada, 
 
Após realizada a publicação do Termo de Homologação, segue para as providências
relativas à elaboração e assinatura do Contrato Administrativo e demais providências que
entender cabíveis.
 
Para além, segue a publicação do Resultado do Credenciamento N.º 001/2023, solicitado
pela Presidente da CPL conforme a Ata de abertura do Credenciamento. 
 
L i n k  d a  P u b l i c a ç ã o  d o  R e s u l t a d o  d o  C r e d e n c i a m e n t o  n o
DIO/ES: https://ioes.dio.es.gov.br/portal/visualizacoes/pdf/8813#/p:56/e:8813?find=vargem%
20alta
 
L i n k  d a  P u b l i c a ç ã o  d a  H o m o l o g a ç ã o  n o  D i á r i o
Oficial: https://www.vargemalta.es.gov.br/uploads/diario_oficial/edicao-2287-1706817375.pdf
 
Att.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
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Tatiele Depolo Schaider 
Auxiliar Administrativo 

3508496
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO N.º 001/2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 620/2023 

ID CIDADES 2023.071L0200001.17.0001 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, no uso de suas atribuições 

conferidas por Lei,  

CONSIDERANDO que o processo de credenciamento chamamento público n.º 

001/2023 encontra-se em conformidade com as normas legais e estando compatível as 

documentações apresentadas,   

RESOLVE:  

I - HOMOLOGAR o resultado do procedimento, sendo credenciadas, as empresas 

abaixo relacionadas:  

EMPRESA CNPJ 

LE CARD ADMINSITRADORA DE CARTÕES LTDA 19.207.352/0001-40 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 02.959.392/0001-46 

 

II - PUBLIQUE-SE o presente termo, para fins de eficácia e transparência.  

   

Vargem Alta – ES, 01 de fevereiro de 2024. 

  

 

  

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
VEREADORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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IPREVA 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 

ID CidadES: 2024.071E0800001.10.0002 

O IPREVA – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados que, em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 74, da Lei 

14.133 de 2021, inciso III, alínea f, da Lei 14.133/2021, para inscrição 

de dois servidores no curso “Compensação Previdenciária – Teoria 

e Prática”, promovido pela Associação Capixaba dos Institutos de 

Previdência - ACIP, nos dias 06, 07 e 08 de fevereiro de 2024, conforme 

programação e justificativa no processo nº 032/2024, no valor de R$ 

500,00 (Quinhentos reais) cada, totalizando R$ 1.000,00 (Mil reais). 

Vargem Alta, 01 de fevereiro de 2024. 

GIZELA MARIA PARESQUI 

Diretor Executivo 

________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO N.º 
001/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 620/2023 
ID CIDADES 2023.071L0200001.17.0001 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, no uso de suas 

atribuições conferidas por Lei,  

CONSIDERANDO que o processo de credenciamento chamamento 

público n.º 001/2023 encontra-se em conformidade com as normas 

legais e estando compatível as documentações apresentadas,   

RESOLVE:  

I - HOMOLOGAR o resultado do procedimento, sendo credenciadas, as 

empresas abaixo relacionadas:  

EMPRESA CNPJ 

LE CARD ADMINSITRADORA DE 

CARTÕES LTDA 

19.207.352/0001-40 

UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA 

02.959.392/0001-46 

 

II - PUBLIQUE-SE o presente termo, para fins de eficácia e 

transparência.  

   

Vargem Alta – ES, 01 de fevereiro de 2024. 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
VEREADORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

ADEMIR DEMARTINI 
OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  
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Vitória (ES), segunda-feira, 05 de Fevereiro de 2024. 7
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

DA GUARDA MUNICIPAL DE VILA VELHA.
Início do acolhimento de proposta: 06/02/2024 às 
11h00min. Limite de acolhimento e abertura de 
propostas: 21/02/2024 às 09h00min. Início da 
Sessão de disputa: 21/02/2024 às 09h30min.
O Edital estará disponível no site www.licitacoes-e.
com.br e www.vilavelha.es.gov.br/licitações.

Vila Velha/ES, 02 de fevereiro de 2024.
Samanta Pontini
Pregoeiro Municipal

Protocolo 1258630

Vitória

CENTRAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS E 
CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Vitória, por meio da Central de 
Licitações, Compras e Contratos, da Subsecretaria 
de Gestão Administrativa, torna público que 
fará realizar licitação com fulcro na Lei Federal 
nº 14.133/2021, na modalidade Pregão, forma 
Eletrônica, tipo menor preço por lote, modo 
de disputa aberto e fechado, visando atender 
a Secretaria Municipal de Saúde de Vitória. O 
edital estará disponível nos sites: transparencia.
vitoria.es.gov.br e portaldecompraspublicas.
com.br. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 - 
PROCESSO Nº 7436197/2023. ID (CIDADES): 
2024.077E0600022.01.0013. OBJETO: LOCAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS (CILINDROS 
E TANQUE CRIOGÊNICO) COM FORNECIMENTO 
DE OXIGÊNIO MEDICINAL (LÍQUIDO E GASOSO). 
Início de entrega das propostas: dia 07/02/2024. 
Final de entrega das propostas: às 09:00h do dia 
26/02/2024. Abertura das propostas e sessão 
de disputa: às 09:30h do dia 26/02/2024. 
Informações no e-mail: agpimentel@vitoria.es.gov.
br. Telefone.: (27) 3382-6037/6074. Alexis Garcia 
Pimentel - Pregoeiro Municipal. Anckimar Pratissolli 
- Autoridade Competente da Central de Licitações, 
Compras e Contratos. Magda Cristina Lamborghini 
- Secretária Municipal de Saúde. Vitória-ES, 31 de 
janeiro de 2024.

Protocolo 1258588

Câmaras

Linhares

A CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 
comunica que, em despacho proferido no Processo 
Administrativo Nº 640/2024, o Sr. WELLINGTON 
VIZENTINI, Presidente da Câmara Municipal de 
Linhares/ES, reconheceu a INEXIGIBILIDADE da 
licitação objetivando a contratação da empresa 
INSTITUTO GLOBAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚLICA LTDA, visando a realização da inscrição 
dos vereadores EDMAR VITORAZZI, JOHNATAN 
DEPOLLO E TOBIAS SANTOS COMETTI no curso 
“A RESPONSABILIDADE DO LEGISLATIVO NA 
APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE UM ORÇAMENTO 
PÚBLICO MUNICIPAL EFICIENTE” que acontecerá em 
Belo Horizonte - MG, nos dias 06 a 09 de fevereiro 

de 2024, no valor global de R$ 2.670,00 (dois mil 
seiscentos e setenta reais), relativo ao custo de 
03 (três) inscrições, fundamentado nos pareceres 
jurídico da Procuradoria Geral, consubstanciado na 
Lei 14.133/2021, art. 74, constante do Processo 
Administrativo Nº 640/2024.
CÓD.CIDADES: 2024.042L0200001.10.0004

Linhares - ES, 02 de fevereiro de 2024.
WELLINGTON VIZENTINI
PRESIDENTE DA CÂMARA

Protocolo 1258790

Vargem Alta

AVISO DE RESULTADO DO
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público o resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO 
N.º 001/2023, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO, 
FORNECIMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE 
CARTÕES MAGNÉTICOS/ELETRÔNICOS COM 
TARJA MAGNÉTICA OU CARTÕES MAGNÉTICOS/
ELETRÔNICOS COM CHIP, COM RECARGAS 
MENSAIS, QUE POSSIBILITEM A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E REFEIÇÕES EM 
REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS. 
Sagrando CREDENCIADAS as empresas LE CARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ N.º 19.207.352/0001-40 e UP BRASIL 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 
02.959.392/0001-46. O inteiro teor do resultado 
estará à disposição dos interessados, nos autos 
do processo n.º 620/2023 e na Sala de Licitações  
na Sede da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES. 
Esclarecimentos pelo e-mail protocoloeletronico@
cmva.es.gov.br, ou pelo telefone (28) 3528-1155.

Vargem Alta - ES, 01 de fevereiro de 2024.

GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA
Presidente da CPL

Protocolo 1258989

Entidades Municipais

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Serra - IPS -

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município da Serra (IPS) torna público que pelas 
razões expostas no Processo nº.88/2024, pretende 
contratar a Empresa: ASSOCIAÇÃO CAPIXABA 
DE INSTITUTOS DE PREVIDÊNCIA (ACIP), por 
inexigibilidade de licitação, com base no Art.74, inciso 
III da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
Objeto: Pagamento de anuidade ACIP. Identificação 
do CidadES: 2024.069E0800001.10.0005.
Data 01/02/2024

CHRISTIANI MARIA VIEIRA
Diretora Presidente

Protocolo 1258538
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Vargem Alta, 22 de fevereiro de 2024.
 

De: Setor de Contratos 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: 105/2024
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Prezada,
 
Remeto o termo de contrato assinado pelas partes, a publicação do mesmo em órgão oficial,
bem como, o Termo de nomeação do fiscal da Contratação.
 
Att
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Tatiele Depolo Schaider 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 002/2024 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 
E A EMPRESA LE CARD ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES LTDA, NA QUALIDADE DE 
CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 
INTEGRAM. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 39.289.723/0001-98, com sede na Rua 
Nelson Lyrio, N.º 77, Centro, Vargem Alta – ES, neste ato representada pela Presidente da 
Câmara, Vereadora ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA, brasileira, solteira, 
residente e domiciliada na Rodovia Geraldo Sartorio, s/n.º, Castelinho, Vargem Alta - ES, 
CEP 29.295-000, inscrita no CPF/MF sob o n.º 107.539.517-89, Cédula de Identidade n.º 

41072 MTE ES, doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, empresa LE 
CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ-MF sob o n.º 19.207.352/0001-40, com sede na Rua Avenida Princesa 
Isabel, Edifício Vitória Center, n.º 629, 9.º andar, Centro, Vitória - ES, CEP, 29010-361, por 
seu representante legal, Sr. ANDREOTTE NORBIM LANDES, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado na Rua Avenida Princesa Isabel, Edifício Vitória Center, n.º 629, 9.º andar, 
Centro, Vitória - ES, CEP 29.010-361, inscrito no CPF/MF sob n.º 042.361.317-06, Cédula 
de Identidade n.º 1254132 SPTC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 
o presente contrato para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 
BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO MEDIANTE O FORNECIMENTO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO COM CHIP COM RECARGAS MENSAIS, PARA USO PELOS 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES, conforme Proposta 
apresentada pela CONTRATADA datada de 16/01/2023 e anexo I do Credenciamento - 
Chamamento Público n.º 001/2023, sob o regime de empreitada MENOR PREÇO GLOBAL 
(CONSIDERANDO A MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, NÃO PODENDO SER 
NEGATIVA), nos termos do procedimento licitatório - Credenciamento - Chamamento 
Público n.º 001/2023, Processo n.º 620/2023, tudo de acordo com a Lei Federal n.º 
10.520/02 e Lei Federal n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94, que se regerá mediante 
as Cláusulas e Condições que subseguem. 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO MEDIANTE O 
FORNECIMENTO DE CARTÃO ELETRÔNICO OU MAGNÉTICO COM RECARGAS 
MENSAIS, PARA USO PELOS SERVIDORES ATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
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VARGEM ALTA-ES, conforme proposta apresentada pela CONTRATADA datada de 
16/01/2023 e especificações constantes no Credenciamento n.º 001/2023 e Anexos. 

1.2. Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o 
Credenciamento n.º 001/2023, completando o presente contrato para todos os fins de 
direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus 
termos. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA REDE CREDENCIADA  

2.1. A contratada deverá manter rede de credenciados em um número mínimo de 15 
(quinze) empresas/estabelecimentos no Município de Vargem Alta/ES, bem como garantir 
a aceitação dos cartões em estabelecimentos distintos entre mercados, supermercados, 
atacadistas, padarias e açougues.  

2.1.1. A comprovação dos estabelecimentos credenciados será realizada no momento 
da assinatura do contrato, não sendo exigida para fins de habilitação no procedimento 
de credenciamento.  

2.2. A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio de envio de relação, 
contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço e telefone do estabelecimento.  

2.3. A contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a 
vigência do contrato, a rede credenciada, observada a quantidade mínima de 
estabelecimento e suas respectivas localizações definidas por este Contrato.  

2.4. A contratante poderá a qualquer tempo solicitar a inclusão de novos estabelecimentos 
credenciados, visando a melhoria no atendimento dos beneficiários.  

2.5. A contratada deverá efetuar credenciamentos adicionais de estabelecimentos, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação, no intuito de 
suprir as necessidades dos beneficiários, ou na impossibilidade, oferecer o credenciamento 
de estabelecimentos alternativos que deverão ser aprovados pela contratante. 

 2.6. A contratada deverá comprovar, sempre que solicitado pela contratante, que possui 
estabelecimentos credenciados para aceitação dos cartões eletrônicos Vale Refeição e 
Alimentação nas quantidades mínimas exigidas neste contrato, compatível com a 
localidade da prestação de serviços e com o número de empregados, que deverão ser 
mantidos durante toda vigência do contrato.  

2.7. Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos 
estabelecimentos, a critério da CONTRATANTE. 

2.8. O reembolso aos estabelecimentos credenciados deverá ser efetuado pontualmente, 
sob inteira responsabilidade da licitante vencedora, independente da vigência do contrato, 
ficando claro que a contratante não responderá solidária nem subsidiariamente por esse 
reembolso.  

2.9. A contratada deverá manter nos estabelecimentos credenciados e/ou afiliados a sua 
rede, indicação de adesão por meio de placas, selos identificadores ou adesivos. 
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 2.10. A contratada deverá administrar e fornecer o objeto do credenciamento, conforme 
solicitação da Câmara Municipal de Vargem Alta, englobando as obrigações constantes no 
presente memorial. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1. O presente Contrato tem por valor total estimado a quantia de R$ 108.000,00 (cento e 
oito mil reais), conforme resultado final do Credenciamento n.º 001/2023, cuja taxa de 
administração corresponde a 0,00% (zero por cento). Sendo que a quantia mensal será de 
R$ 500,00 (quinhentos reais) por servidor.  

3.2. O percentual da taxa de administração não sofrerá alteração durante a vigência do 
contrato, inclusive em caso de prorrogação.  

3.3. O valor estimado do presente CONTRATO poderá variar para mais ou para menos, 
independentemente de aditamento ao CONTRATO, incluída neste, a taxa de 
administração.  

3.4. A Câmara Municipal se reserva ao direito de determinar valores diferentes do Auxílio-
Alimentação a ser disponibilizado a cada servidor, em virtude de afastamento legal, falta, 
contratações, demissões, etc.  

3.5. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão adotados os 
critérios de revisão ou reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as 
condições originalmente pactuadas.  

3.6. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte 
interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da 
proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de seus encargos.  

3.6.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos 
requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação 
dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 
apresentada pela parte interessada.  

3.6.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados 
de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 
formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 
variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 
reajustamento.  

3.6.3. Não será concedida a revisão quando:  

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação 
da proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato;  

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 
atribuídos à parte interessada;  
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d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 
encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.  

3.6.4. A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise 
pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal.  

3.7. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) mediante a apresentação ao CMVA de 
documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter ocorrido o recebimento na 
forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. O documento(s) fiscal(is) 
deverá(ão) ser eletrônico e identificado com número dos processos administrativos, número 
do procedimento licitatório, sujeito a devolução do mesmo, caso não haja a identificação 
adequada.  

3.8. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

3.9. Os pagamentos efetuados pelo CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de 
suas obrigações e responsabilidades vinculadas à prestação dos serviços.  

3.10. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente, até que a licitante 
vencedora providencie medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.  

3.11. Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que 
modifique as informações registradas no Credenciamento, deverá ser comunicada a 
CMVA, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente.  

3.12. O valor contratado, será pago à CONTRATADA, até 5 (cinco) dias úteis após a 
apresentação das notas fiscais correspondentes a prestação do serviço, devidamente 
atestada pelo setor próprio, e em conformidade com a Lei Estadual n.º 5.383/97. 3.13.  

3.13. Após essa data será paga multa financeira nos seguintes termos: 

 VM = VF x 12 x ND  
                  100  360  
 

Onde: VM = Valor da Multa Financeira.  

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

3.14. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão 
devolvidos à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 
será contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.  

3.15. A CMVA poderá deduzir dos pagamentos, importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.  
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3.16. É expressamente vedado à CONTRATADA cobrança ou o desconto de duplicatas 
através da rede bancária, ou de terceiros.  

3.17. Os prazos contados nesta cláusula serão iniciados a partir da data de aceitação e 
atesto, pelo Setor responsável, na Nota Fiscal. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue 
na Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, juntamente com os comprovantes de 
regularidade fiscal e trabalhista ou enviada por e-mail protocoloeletronico@cmva.es.gov.br 
emitida sem rasuras ou erros, onde deverão constar o nome do banco, o número da conta 
bancária e a agência para transferência eletrônica ou depósito bancário. 

 

4. CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

4.1. As despesas decorrentes desta Licitação serão pagas mediante apresentação de 
documento fiscal hábil, a partir do 10.º (décimo) dia do mês subsequente, havendo 
disponibilidade financeira, que será realizado através da Tesouraria.  

4.2. Dotação: Atividade n.º 2.001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal - 
Elemento de despesa: n.º 3.3.90.46.00000 – Auxílio-Alimentação Subelemento de despesa: 
3.3.90.46.01.000 – Auxílio-alimentação – exceto Magistério e Saúde.  

 

5. CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO  

5.1. O prazo e as condições para entrega ou/execução dos serviços se dará conforme 
discriminado no anexo I do edital.  

5.2. Este contrato terá início com sua assinatura e encerramento em 31/12/2024, 
independentemente de seu integral cumprimento. Podendo ser prorrogado na forma da Lei 
n.º 8.666/93.  

5.3. É vedada a estipulação de faturamento mínimo.  

 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES  

6.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 
aplicação de multa de mora, nas seguintes condições:  

a) Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir 
sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso 
o contrato encontre-se parcialmente executado; 

b) Os dias de atraso serão contabilizados a partir do último dia constante na Ordem de 
Fornecimento e ou/ de Serviço, para a entrega e ou/ execução do objeto contratual;  

c) A aplicação da multa de mora não impede que a CMVA rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas no item 13 deste contrato administrativo 
e na Lei Federal n.º 8.666/93.  
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6.2. O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das 
seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

6.2.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito. 

6.2.2. multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Câmara Municipal de Vargem 
Alta, de acordo com a gravidade da infração, observados os seguintes limites:  

a) Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (dez por 
cento) do valor do contrato, e nessa hipótese, poderá ainda a Câmara Municipal de 
Vargem Alta-ES, revogar a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazer o fornecimento, nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado;  

b) O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 
(vinte) dias a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas 
Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar 
conveniente.  

6.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Vargem Alta.  

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior 
a 05 (cinco) anos.  

6.3. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.  

6.4. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 
de força maior ou caso fortuito.  

6.5. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 
Pública poderá ser também aplicadas aqueles que:  

a) Retardarem a execução do credenciamento;  

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;  

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.  

6.6. A critério da Câmara Municipal poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito 
pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 
obrigações assumidas. 

6.7. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes 
regras:  
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a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 
deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;  

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, indicando, no mínimo, a conduta do licitante reputada como infratora, a 
motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o 
local de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 
10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do 
artigo 110 da Lei Federal n.º. 8666/93; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 
considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na 
ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o 
órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 
cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos 
termos da Lei Federal n.º 8.666/93; 

f) O recurso administrativo a que se refere o item anterior será submetido à análise da 
Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Vargem Alta/ES; 

6.8. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Câmara 
poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante 
contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 

 6.9. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 
também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 
descontados da garantia prestada pela contratada.  

6.10. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 
residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  

7.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação de multas e penalidades previstas 
neste instrumento.  

7.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

I. o não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações, prazos; 

II. o cumprimento irregular das cláusulas contratuais especificações e prazos; 

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados;  
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IV. o atraso injustificado na entrega dos produtos e dos serviços;  

V. a paralisação da execução dos serviços e entrega dos produtos, sem justa causa 
e prévia comunicação a Administração; 

VI. a subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

VII. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII. a decretação de falência, ou instauração de insolvência civil;  

IX. a dissolução da sociedade;  

X. a alteração social ou a modificação da finalidade, ou da estrutura da empresa, que, 
a juízo, da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;  

XI. razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato;  

XII. a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato;  

XIII. o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela administração, 
decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação;  

XIV. a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido n § 1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93.  

7.1.2. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser 
precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

7.2. A rescisão do contrato poderá ser:  

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I à XIII da cláusula oitava;  

II – amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a administração;  

III – judicial, nos termos da legislação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
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8.1.1. Solicitar à CONTRATADA, os cartões magnéticos conforme Temo de referência. 

 8.1.2. Solicitar à CONTRATADA, em tempo hábil o período de crédito para os 
respectivos cartões.  

8.1.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, 
inclusive permitindo o acesso do pessoal da CONTRATADA às dependências da 
CONTRATANTE. 

8.1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais apresentadas e 
atestadas pelo funcionário designado na Cláusula 9.1, correspondentes a cada pedido 
de crédito, nos prazos e condições estabelecidos no processo licitatório e dispostos no 
Contrato.  

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:  

8.2.1. Fornecer de forma permanente, regular e gratuita e por sua conta e risco, 1 (um) 
cartão eletrônico ou magnético relativo ao benefício, para cada servidor cadastrado pelo 
setor de Recursos Humanos.  

8.2.2. Efetuar a entrega dos cartões para a Gestora de Contratos, Senhora TATIELE 
DEPOLO SCHAIDER.  

8.2.3. Disponibilizar os créditos de forma permanente e regular, e nos mesmos valores 
requisitados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar do pedido.  

8.2.4. Reembolsar, à CONTRATANTE, quando da rescisão, ou extinção do Contrato, ou 
ainda, por outro motivo justificado, o valor dos créditos não utilizados.  

8.2.5. Manter atualizada a relação dos estabelecimentos conveniados e/ou credenciados 
ao sistema e com os quais mantenha convênio, informando, periodicamente, as 
inclusões e/ou exclusões.  

8.2.6. Em caso de extravio, a segunda via deverá ser reposta em, no máximo, 05 (cinco) 
dias úteis após a solicitação da CONTRATANTE. 

 8.2.7. Emitir mensalmente e endereçar à CONTRATANTE a relação nominal dos 
servidores beneficiários, indicando os valores, a data de crédito e o mês de referência.  

8.2.8. Manter rede de empresas credenciadas semelhante àquela apresentada por 
ocasião da proposta, no Estado do Espírito Santo, com possibilidade de efetuar novos 
credenciamentos a pedido da CONTRATANTE.  

8.2.9. Fiscalizar a rede credenciada, de forma a assegurar a qualidade de seus serviços, 
promovendo o descredenciamento daqueles que não atenderem aos padrões mínimos.  

8.2.10. Reembolsar pontualmente as empresas credenciadas pelo Auxílio-Alimentação 
utilizado, independentemente da vigência deste instrumento, ficando claro que a 
CONTRATANTE, não responderá solidária, nem subsidiariamente, por esse reembolso, 
que será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
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8.2.11. Reembolsar a CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o valor 
de qualquer Auxílio-Alimentação que esta venha a devolver, por qualquer motivo, pelo 
preço equivalente.  

8.2.12. Manter nas empresas credenciadas e/ou filiadas na sua rede, indicação de 
adesão ao sistema objeto deste Termo de Contrato.  

8.2.13. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 
CONTRATANTE quanto à execução dos serviços contratados.  

8.2.14. Garantir que os estabelecimentos comerciais credenciados se situem nas 
imediações dos locais de trabalho dos beneficiários, e que o cartão eletrônico/magnético 
para a aquisição de gêneros alimentícios seja amplamente aceito na rede credenciada.  

8.2.15. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e deficiência dos serviços 
que efetuar, bem assim pelos danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos.  

8.2.16. A CONTRATANTE, a qualquer tempo, poderá solicitar à CONTRATADA, 
comprovação de que continua mantendo estabelecimentos comerciais credenciados 
especializados.  

8.2.17. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste instrumento, especialmente o FGTS e INSS, como 
estabelece o art. 71 da Lei n.º 8.666/93, e caput do art. 1.º da Lei Estadual n.º 5.383/97, 
anexando a cada fatura apresentada à CONTRATANTE, a comprovação do efetivo 
recolhimento dos encargos correspondentes ao mês anterior.  

8.2.18. Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo 
dando ciência à CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão.  

8.2.19. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 
e prejuízos materiais ou pessoais causados à CONTRATADA, seus empregados, 
prepostos e a terceiros, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização, ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 

8.2.20. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
seguros e quaisquer outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer 
tributo que seja devido em decorrência direta do contrato, isentando a contratante de 
qualquer responsabilidade.  

8.2.21. Disponibilizar durante toda a vigência do Contrato serviço 0800 para atendimento 
dos servidores da CONTRATANTE nos casos de perda, roubo e extravio de cartão.  

8.2.22. Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas pelo processo licitatório.  

8.2.23. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o pactuado com a CONTRATANTE, 
sem sua prévia e expressa anuência. 

8.2.24. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos e supressões no Objeto, de 
acordo com o artigo 65, parágrafo 1.º, da Lei n.º 8.666/93.  
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09. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A execução do contrato será fiscalizada pela servidora TATIELE DEPOLO SCHAIDER, 
conforme estabelecido no artigo 67 da Lei n.º 8.666/93. 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

10.1. Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei 
n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CUMPRIMENTO DO CÓDIGO DE ÉTICA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES, RESOLUÇÃO N.º 105/2021  

11.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência do Código de Ética da 
Câmara Municipal de Vargem Alta – ES, Resolução n.º 105/2021 e se comprometendo-se 
a observá-la.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS LEI N.º 13.709/2018  

12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

12.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 
informações, em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 
em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.º 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse 
das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 
legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

12.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados 
em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de 
Dados.  

12.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, 
para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos 
representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.  

12.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

12.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
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situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado, ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 
art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas deste termo de Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 
administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e 
achado conforme. 

 

Vargem Alta - ES, 20 de fevereiro de 2024.  

 

 

_______________________________________ 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  
Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________ 

ANDREOTTE NORBIM LANDES 
Representante legal da CONTRATADA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1- ______________________________________ 
 
 
 
2- ______________________________________ 
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ANDREOTTE NORBIM 

LANES:04236131706

Assinado de forma digital por 

ANDREOTTE NORBIM 
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SANDRO LUIZ 

ZACHE:00967029740

Assinado de forma digital por 

SANDRO LUIZ ZACHE:00967029740 
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ATOS DO PODER LGISLATIVO MUNICIPAL 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N.º 002/2024    

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

 

N.º DO PROCESSO: 620/2023 

N.º DO CONTRATO: 002/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

CONTRATADA: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 

MEDIANTE O FORNECIMENTO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM 

CHIP COM RECARGAS MENSAIS, PARA USO PELOS SERVIDORES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.46.00000 – AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO 

VALOR ESTIMATIVO/GLOBAL: R$108.000,00 (CENTO E OITO MIL 

REAIS) 

VALOR MENSAL POR SERVIDOR: R$ 500,00 (QUINHENTOS 

REAIS) 

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO  

VIGÊNCIA: 20/02/2024 à 31/12/2024 

DATA DE ASSINATURA: 21/02/2024 

Vargem Alta-ES, 21 de fevereiro de 2024 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Vereadora-Presidente 

________________________________________________________ 

 

 

 

 ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 
GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  
FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
ADEMIR DEMARTINI 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 
URBANOS 

 
DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 
 

JOELMA FÁVERO MARTINS 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 
ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 
 

HELIMAR RABELLO 
MEIO AMBIENTE 

 
EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 
 

GEDISON CESATI CANAL 
AGRICULTURA 

 
BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

ORGÃO OFICIAL 
Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 
 
 

 
Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 310034003500340034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

 

A presidente da Câmara Municipal de Vargem Alta-ES, no uso de suas atribuições legais, 

DESIGNA a servidora TATIELE DEPOLO SCHAIDER, matrícula n.º 217, como Fiscal de 

Contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato n.º 002/2024, firmado com a empresa LE 

CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, conforme informações contidas no 

Processo Eletrônico n.º 620/2023.  

 

Vargem Alta, 20 de fevereiro de 2024 

 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Vereadora-Presidente 

 

 
 
 
CIÊNCIA DA SERVIDORA DESIGNADA: 
 
Eu, TATIELE DEPOLO SCHAIDER, declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da função. 
  
 
 
 

 

TATIELE DEPOLO SCHAIDER 
Servidora - matrícula n.º 217 
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Vargem Alta, 25 de fevereiro de 2024.
 

De: Presidência 
Para: Contabilidade 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: 105/2024
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Remeto para providências. Em tempo, acosto aos autos a Autorização de Empenho nº 10-
2024.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 
Presidente da Câmara 

41072-MTE
 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003600370035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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Câmara Municipal de Vargem Alta

Câmara Municipal de Vargem Alta

Item

Autorização de Empenho
Nº 000010/2024

 Especificação Valor Total

Secretaria  CAMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000620/2023

Origem  Credenciamento Nº 000001/2023  000002/2024

Dotação  010100.0103100012.001.33904600000.150000000000 Ficha-Fonte
 00012-15000000000
0

Fornecedor  LE CARD ADMIN. DE CARTOES LTDA CNPJ  19.207.352/0001-40

Endereço
 AVENIDA ANDROMEDA, 885 - GREEN VALLEY ALPHAVILLE - BARUERI
- SP - CEP: 06473000

Telefone  2722332000

Marca

 Contrato

Lote

20/2/2024

ADMINISTRACAO E GERENCIAMENTO DE AUXILIO
ALIMENTACAO MEDIANTE FORNECIMENTO DE CARTAO
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRACAO E
GERENCIAMENTO DO BENEFICIO DE AUXILIO-ALIMENTACAO
MEDIANTE O FORNECIMENTO DE CARTAO ELETRONICO OU
MAGNETICO COM RECARGAS MENSAIS 

108.000,00216 500,0000 UN   00001   

  Total Geral 108.000,00

1 / 1

Prazo de Entrega/Execução:

Trata-se de pedido de contratação de empresa para prestar serviço de administração e gerenciamento do benefício de
auxílio alimentação mediante fornecimento de cartão eletrônico ou magnético com recargas mensais, para uso dos
servidores ativos da Câmara Municipal de Vargem Alta - ES

5 dia(s) Condição de Pagamento:

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
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Vargem Alta, 28 de fevereiro de 2024.
 

De: Contabilidade 
Para: Comunicação 
 
Referência: 
Processo nº 620/2023 
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 219/2023 
 
Autoria: Priscila Siqueira Vargas
 
Ementa:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO.
 
Processos Apensados: 105/2024
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual  
 
Ação realizada: Encaminhado  
 
Descrição: 
Segue para providências.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual
 
  
 

Vanessa de Paula Barboza Girelli Ferreira 
Contadora 

 

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade 
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MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA   
ESPIRITO SANTO 
39.289.723/0001-98
NOTA DE EMPENHO Nº  0000052/2024 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2024 Tipo: Estimativo

Ficha : 0000012
Processo : 0000000/0

20/02/2024Data :
108.000,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000010/2024

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

010 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

100 - CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA

01 - LEGISLATIVA

031 - AÇÃO LEGISLATIVA

0001 - GERENCIAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO

150000009999 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

GREEN VALLEY ALPHAVILLEBairro :

Ave ANDROMEDA

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :19.207.352/0001-40

BARUERI

SAO PAULO

15867 - LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:2722332000

Histórico : Trata-se de pedido de contratação de empresa para prestar serviço de administração e gerenciamento do benefício de auxílio alimentação
mediante fornecimento de cartão eletrônico ou magnético com recargas mensais, para uso dos servidores ativos da Câmara Municipal de
Vargem Alta - ES.no exercício de 2024.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 108.000,00160.000,00 52.000,00

( cento e oito mil  reais )

33904601000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - EXCETO MAGISTÉRIO E SAÚDESubelemento:

C O N T R A T O

Prestação de Serviços Nº 0000002/2024Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 31/12/2024

Nome

C E N T R O  D E  C U S T O

ValorCódigo

209 CAMARA MUNICIPAL 108.000,00

108.000,00Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 108.000,00108.000,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 108.000,00108.000,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 108.000,00108.000,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 108.000,00108.000,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
VARGEM ALTA, 20 de fevereiro de 2024

ALESSANDRA OLGA B. FASSARELLA
Presidenta

VANESSA DE P. B. GIRELLI FERREIRA
Contadora

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Vanessa de Paula B. Girelli FerreiraINSERÇÃO: Vanessa de Paula B. Girelli Ferreira
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